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ESTADOS lJNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

AN(> XXl - N.' 25 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 17 DE MARÇO !JI< l9GG 

CONGR~ESSO NACIONAL 
PRESIIJÊNCIA 

DESTINADAS A APRE(:JAÇi!.O DE VETOS PRESiilENCLUS 

o PreslClt:nte cto senact·.1 E'BdtraJ nos té.."''llos do ar.t. ·zo_ 1 3\1, ela. Cons­
tituiçao e d:J 3rt. 11?, n9 IV, do Regimento Cômum, convoca as duas Ca.si.\S 
ào congresst' Nac1cinaJ para, em s~ssões conjuntaf a realizarem-se oos dias 
22, 23, 2·1, 29. 30 e 31 ãe março, 12, 13, 14, 26, 2~1 e 28 da abril, 3 e oi 
de ma1o o.o anu em cw·.so as 2i coras e 30 minutos, no Plenária da L:â­
mnsa dos .c-cput~.doa, conllecereru. dos vetos presidenciais constantes da te­
laçao anexe. 

Senado Federal, em 2 de març:o d~ 1966 •. 

AURO .MO'C'R.\ ANDR.:WE 
Presidente do Senado Federal 

SESSõES_ CONJUNTAS 
Dia 2~ d~ matçc:>: veto ~p0.rciaU a~ Projeto à.& LeJ. nQ '3.1~1·D4bó na. Cà­

r.uara e n'~ ~29·65 no. Senado, que dispõe sObre o regimt>. de traba1ho c.os 
portoS. orgumzàdos t: dú outras providenciaa. 

Dia :!:l :a e março: 'véw (tota!J t\iJ' Pro;eto dS Lei nQ 2. ;>13·65 oa Câmara 
e n'~ ~-ti.i.O~ no Senado, que reorganiza 'J Quadro do Pessoal da Justtçtl 
do l'tabalb.o da segu1:11a. Regiao tJ da outras provtdencla.s; - veto u;~ 
ta.1J ao ProJeto de .Lei o9 :.1.5ll-A-6õ na. Câmara e ng 27-63 no l::3enad(), 
que re-gula o pagamentv reier&nte a cota de que trata c art. 20 àa Cous• 
titwçá.o Fe~teraJ tl dá. outras prvvtdencras; - veto ttota1J ao ?rojeto de 
lJEÜ n9 dl3-E-6J na Câmara e n9 3ll7-64 no Senado, que concede laençã.o 
do s1mpostos de importação e consumo, di emolumentos consUlares 1 c:ta 
taxa de deapacno .aduaneiro. exr.lmda a cota de previdência soctat. oara 
equipàmentoa industriais e acessOrios dest!nados· t\ produção d~ pa~J p& .. 
ra Unpr~são de jornais. pen'ádicru: e livros e d. é.outr& provldêncJaa; -
veto (pa.rcutP ao Projek de Lel n'~ 3.141-D-6& na t:a.man_ e n'~ l!21·6~ 
no senado. quP dispõe sôbre tt.s novas atrtbulçôes da t.:omiSsào ele M.a· 
tinha Mercante ~ do Conselho Superior do Trabalho Marítimos e dá ,JU• 
tras providências, - vetv (parclall ao Projeto de Lei "' 3.162-C-65 !111 
Câmai·a e n9 209-65 no Senado, que revoga a Lei n"' 4.127. de 2"1 de 
agOSto de 1962 e estabelecP normas para a. prestação d? serviço da vt• 
gilâncra portu:\ria por vigi~ m!l.trtculados nts Delega.e1as do l'rabaUtO 
Marítimo 

Dia 24 e1e março: veto (parclan ao Projeto de Lei n') 13-{15 <C.N.). que. 
reajus!;a os vencimentos dos servtaores civis e militares, altera as aliquotas 
dos tropo.stos de renda, importação. consumo e sêlo e a quota de p~evt• 
dência sociaJ. unifica a;;; cont.nbu!ções baseada.s nas fôlha~; de salano, I 
dà ou~ras providênc~as. 

Dia 'l!} d~ m.[uço: veto (parcial) ao Projeto de Lei n9 3.'.::!03-GS .na Câmara 
e n9 263-65 no Senado que cria medidas da estlmu~o à Indfu;trla de 00"0,3• 
trução· Civ!l: - veto hotaD ao Projeto de Lei n 92. 595-B-Il5 na Câmara 
e n9 :!22·65 no Senado_ que tsents de quaisquei" tributos a:; e.m)Jarcações 
de ate- uma tonelada: - veto ttotan ao Projeto de Lel n9 3;02"'2-B-65 na 
Câma.11a e u!,' 272-GS no senado, que altera a redação do nrt. 46 <ia Le1 
níl 4. U'i, de 27 Cle arrôsto de 1962 <Código Brasileiro de relecomunwa· 
çõesl :' - veto (parcial) ao P!'o~eto de Lei níl 3. 035·65 na Câmara e •.• 
n9 292dl'5 no senado, que conc~de tsenção dos impostos de impol'tação e 
de conmmo !'! ·das ta"(a"' aduanelras. exceto a .de prev!d!!t.cia soclal, ao 
equrpa):nanto importado peia C-;::rve.1arin Paraense S.A. - CERPASA -
destlnádG n ínst.alacão de uma fó.brica de cervejn em selé.m, Estada do 
Parâ· ·- veto (totàn ao Projeto de Lei nQ 1.7Bl-D~64 na Câmara e 
nQ uh:-64 no senado, 1tto retifica, zsem ônus, a Lei n9 4. ·295, ·de· 16 de 
dezembro de 1963. que estima t.. R.e~eit9. e fixt\ n Despes9. êia. União ptu'Q 
o exetciclo fitumeelro de 19~4. 

Dia 30 de março: evto (parcial) ao Proiet<:l d!!: t.e\ · n? 11~65 (C .N.), qu• 
dispõe .sobre a Pl'oduçarl tu;ucan·ua,, a recetta do lnstltuto diJ Açúcar 1 
do AlcotH e suu. upHcaçau t! da outras provJdenclas. 

Dia 31 ·de ma.rçu: v·etu t total; ao t'rojeLO de Lel n"' ;:s. ::l04~ H-61 na caffiar11 
e n9 12i-6:-. no l::enado, que di&ÇJoe sóiJl·e u remuneraçaC~ cte pro1U:iswnal3 
dt'plomactos em Eng~"'nllana, Arqt.titetura e agronomm; - vetu 1parcttW.JJ 
ao Projeto. de Lei n'~ 15·65 lL.J'II.J que dlspóe. sobre a mattVIduae aoe 
militares da ~1armna, da Aerur.autlca e do Exercao; - veto \parcl4!)J 
aQ Projeto· de Lei n"' 3 .276-D·6J na Câmara e nQ 291-61) no Senaou .. JUII 
dá nov..t redaçtu .. au art. :.i:9 e ac § 1"' du arr.. 69 da Let nY 4. 72~, Je 13 
de julbo de l96b que e.stabeleee normas para o processo dos dlSstato3 
.coletivos: - veto ttotalJ ao ~rojeto de Lei n9 479·C·63 na Câmal'a o 
n\1 234·6~ no Senado, que torna obngatona a qualidade de JornaHs:ta 

proftssionaJ p~ra a ocupação dvs cargos do Serviço PUblico relacionada$ 
com a Imprensa talada, escrita cu televisada. · 

Dias 12 e 13 <te abrH: veto (parcxa!J ao Pru;cto de Lei· n9 3.209·A·65 na 
Câmara e nQ 257·!lõ no Senado. que dispõe sôbre o Estatuto do Ma~U;. .. 
tério Superiol'. 1 

Dia 14 áe atml: veto JparciaO ao Projeto de Lei n-9 4.295~Õ-62 na Gà• 
n1ara e n'~ 23 ·64 no Senado, que dispõe sõbre a organização do Mmtsté• 
rio das Minas e Energia e <18. uutras providências; - veto tparcuw ao 
Projeto _tle Lel n'! 3.273-D-65 na. Cã.mara e Q9 285-65 no Srenaao ;,:a' 
dispõe sbb~e o uso de _cofres de carga nos transportes de. mercadorüÍs: -
veto tparcta!J 1\<J ProJeto de LC'l o 93.;H6-65 na. Câmara e nll 316-65 QQ 
Senado, que modtUctt dispos.1ttvo da L-eJ nv 3. 119, ele 31 ele março Q.O 
195'1, que au~onza ;;~ União a CL·nstltutr uma sociedade por ações deno­
minatta "Socieaa~e Tertnoe!étrlca de Capivari - SOTELCA" e qUe ;~as• 
sa a denominar-se "Sociedade Termoelétrica de Capivan S.A. - • ···•c 
SOTELCA. · 

Dias 26 e 27 dC' anru: veto (parem!) ao Projeto de Lei n 93.083-E-6.5 na 
Câmara e n"' 281-65 no Senado, que modifica o "Plano Naclonai de Via• 
ção" estabelecidv na Lei n\l 4.lW2, de 29.12.64. 

Dia 28 ae atm . t•eto ttotaH ao .Proj€to de ·Lei n') 2.07l-B~64 na cíUriara 
e no 277-65 no tienado, que dispõe sõbre a mtegração do surdo em cargos 
do Serviço Público Federal, - veto tparCiaO ao Projeto de t..ei .oúmB• 
ro 1.176-B-63 na C:J.mara a n9 294-65 no Senado ~que autorl.Za o Poder 
Executtvc • almr ao Mi:1isceno aas Minas e Energta, o crédtto espectat 
de Cr5 f.SOOO ooo.ooo, para cumplementação dos recursos destinadO$. l\. 
con_struçao da "Usm;o. Coaracl Nunes''; - \'eto (parcial> ao. Projeto_c:te 
Lel n•, 3.27!::-B~G::l na Câmara o n9 284-65 no senado: Que estende a.os 
Serviços de Navegaçüc dn. Atnazõnia e de Admin!strâ9á.o do Pôrto do 
Pará o reg1me de isenção fiscrtt de que gozam o Lóide· Brasileiro e a com­
panhia à~ Naí'flgação Costeira. 

Dia 3 d;:: maio. veic tparciaH ao Projeto de Lei n9 10-65 (Ç.t'tJ que· apto­
va o Etano Direto:- do Deserwolvimerno do Nordeste para os anos de 
1966, 1967, 1953 e da outras p!·ovrdênc!as. 

Dia 4 üE malD; \'~tu lparcial) ar.. Projet-o de Lei nQ 2.648-C-65 na Cãma.!"a 
e nv 267-6!' no senado que t:ruibe o emprêgo aa palaYra "couro' em 
produtr>s tndustrul.llz.ados e d9. outras prov1déne1as; - veto (parCial) ao 
Projeto de Lei n "<!.s:n-B-'65. na. Câmara e n~' 268-65 no Senado, 1ue 
estabelece tJs casos em _que a autorizaçãp a tunci~nál"io público para sa 
ausentar do Pals deve ser concedida pelo Orgáo ou repartição püblJca a: 
que esteja subordinado, - veto tparclaD ao Projeto de Lei n9 952~C-!J6. 
na· Câmara e n1 11-64 no Senado· que regula o direito de represe:na.-\.6.0 
e o processo :'!.e responsabilldadt". administrativa civil e pcnLtl, nos casos 
de abuso d~; autoridade, -·veto <parcia.H ao Projeto de Lei n~o• 3.000-D·tfS 
na Câmara e n9 230~GG- .no Senado, flUe e.stt:rn!J. a .Recatta. e ftxn a Q.ea .. 

·pesa da União pars o exere!clo d~ lDOO. 
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SESSÃO CONJUNTA 

)E;m Z2 de marco de 1966, às 21 ho:-as e 30 min;Jtos 

.DRDEI\! Dü DIA 
lf'ew preswenc1a1 tparcia}) ao Projeto àe Lei n° 3.1!4-1!-!'1{1 na Gllmara 

aos· DC!putado& e n.' 22S-65 no StA1.uCo, que dispõe sóbre o 1eg:ime de traba­
Olo nos porir1S organizados e dá m1tra.s providê·r.,-·"'li. / 

. \ 

3 
I 

4 

5 

6 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇ."'.O 

nlaféria a. que se refere 

Do § 19 rlo art. 49 as palavras: · f 
"; .. se~.do a hora d.o período noturno remunerada com 
acrésw:w de 70% <setenta p~:rr cento), sJbre o valor da! 

· hora do pEnodo diurno " 
Do § 17 d..t art. 4° as palavras ''diurno'·', na expressão 

"a hora do trabalho diurno é de 60 (sessent3) mi­
nutos''. 

Do § lQ r\ 1 ar.t. 4P as palavrat: "e a do trabalho notur­
no de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 <trinta) 
segund•..ts . · 

!){) § 69 ao.art. 7V ns palavras: "ou seja, 116 (um sexto) 
da rem~.ihf'l"açãu efetivamente percebida· na .sema.na"; 

_Do ~- 79 do ar~. 79, as palavras: 
"efetivamentt- percebido na semana, ou seja 1!6 (um 
sexto) da remun2ração desta"; 

Do art. !9. as palavras finais: 
l'espeitados, entretanto, os -rre i tos consagrados em 
lei, acordos e- contrates coletivos de trabalho" •. 

SESSÃO CONJUNTA 

: ~m 23 de março de 1966, às 21 horas e 30 minutos 
(}RDEM DO DIA 

: Veto~ pniidencia.i&: 

-ao Projeto de Lei .a9 2.513-B .. s!i na Câmara e n9 142-65 no Sen-a­
do, que reo~ganiza o Q-.mGl o do Pessoal da Jusuça do Trabalho da 
Segunda Região e dá outras pr.:~vidências (veto total.) ' 

29 -ao Projeto de Lei n'>' .2.511-B--65 na Câma~a e n9 27~63 no Senado, 
que regulamen'l;a o pr.gamento reíerente à cotá de que trata o art. 26 
da Constituição Federal c da outras providências (veto total.) 

49 -ao Projeto de Lei n.,. 3.141-B~65_ na Câmara e n~> 221-65 no Senado 
que dispõe sôbre novas atril:uições das Comissões de Marinha Mercan­
te e do Conselho Supc:l'lor do Trabalho MaritL'llo e dá outras provi­
dências <veto parczal) ; 

r 
I I 

6,9 -ao Projeto de Lei n9 3.162~A-S5 na Câmm.B. e n() 200-65 no senado, 
que revoga a Lei nº' 4.127, de 27 de agôsto, de 1962, que dispõe sôbre 
'\ criação de taxa destinada à remuneração d>Js vigias portuários 
~eto parcial) . · . . 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

, ~édu~ 
l 
2 
3 
4 
a. 

Vet~ 
I' 
2• 
3• 
4• 
69 

Matéria a que se refere 
'l"otalidade do projeto. 
Totalidade du projeto •. 
Totalidade do projeto. 
Art. 39 e seu parágrafo._ 
Art. 29._ 

AESSAO CONJUNTA 

o 

)E;m 24 de março de 1966, às 10. hnras 

. ? .ORDEM DO DIA: 
;: Veto pres_ldencial (parcial ac Projeto de Lei n9 13-65 (C.N.), que rea~ 

Insta os vencunentos dos se.~.·vldores civis e milita~,_ ..-Jte1a as alíquotas dos 
, ~postos ~~ renda, importação, consumo e sêlo e da qutJta de preyidência. 
i social, .unü1ca contribuições barsadas nas fólhas de salãrio e dã outras pro-­
, Y:idênClBS. 

, ~RIENTAÇÃO PARA A VOTAÇãO . 

: ~édJilit 1\fatérfa a que se refere 
, " _.. :Parágrafo unfco cto an. 15 (totalidad~"'J 

2 § 29 do art. 17 (totalidade) • 
3 Art. 21 e seus parágrafos <totalidade)"< 
4 § 1 do art. 24 {totalidade) • · 

~ Alinea "a" do § 29 do art. 24 <totalidade)'..' 
' Art. 39 (totalidade)' ' 
... ~ -· _ Art, 411 _(totalidAde)"< 

SESSAO CONJUNTA 

.l'lltt :{4 ti~ ~arço de 1966, às 21 horas e 30 mi)luto!;l 
ORDEM DO D:Lt• 

ORIENTAÇAO PARA A VC€1:;:.-çAO 

DlscussliO, em turno únlco co Projeto de Le! n9 I de 1966 (C N )" 
~ autoria do Pr~sldente da República., que .fixa normas' de Direito AKrãrio: 
djspôe sôbre o siStema. de organização e funcionamento do Instituto ·Bra-
alleiro de Reforma Agrária e dl:'i outras providência::;.--'- '' 

EX!PEDITENTE 
'· lClSPARTAMi!NTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OU:tETOR ·CiURAL. 

ALEE:RTO DE: 8RITO PEREIRA 

CHT!P'I! OA SEÇÂO 00 PIEOA<:~~ 
FLORIANO GUIMARÀG_(j · 

CHt:!'~='D oo SI!RVTço oi! PuaucAçôo:o 

MURILO FERREIRA AL VE:S 

DIP.RIO DO CONGRESSO NACIONA!.. 
SEÇÃO 11 

lmptcoco nan ofielno.o do Doprutamento de lmprenoa N_nclonoJ 

BRASILIA 

ASSliiATUl\AS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES I 

Capital o Interior 

Semestro •• _ •• •-•. •.• • • CrS 

l'UNCWNÃR!OS 

Capital .o Interior 

Semestre ........ o-....... CrS 

A.no ............. ·-·.... ers ·Ano .................... " Cr$ 

llxterío.r Exterlo~ 

CrS !.l\5, !no ••-•o-•••-••"'-••CL• CrS 10!;' 

- Excetuadas ·ao para o ext.orlor, que serllo uempre anu.als, no 
assinaturas poder"'"-d.o tomar, em qualquer época, por seis me~oo 
ou um ano. 

- A fim do possibilitar a remessa do valores acompanhados .do 
esclarecimentos quanto à sna aplicação, sol1citamoa dêem prefarênçia 
O remessa por mei.o do cheque ou vale postal, emitidos a favor do 
.Tasoureiro do Depa.rt.amento de Imprensa ~.nal. 1 

- Oe suplementos lu! edlçõeo do• órgão& cflclaiJJ Jer:o fórnecldo5 
aos o lsin..ilntco sómanto medf:anta &ellcitav~e. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de aprectar o Veto. Par~ 

cial do Sr. ·Presidente da ·Rez)úbli~ 
ca ao Projeto de Lei n9 13, de 1965 
(C. N.), que ;,reajustei os venci·· 
mentos dos servidores civis e mi­
litares, altera as alíquotas dos im­
postos de renda, importação, con­
sumo e sáo e a quota de previdên­
cia. soclat, unifica as contribuições 
'baseadas nas f6lflas· de salário e dá 
outras providências." 

lO REUNIÃO, DE INSTALAÇAO,' 
REALIZADA EM 10 DE MARÇO 

DE 1966 

As onze horas do dia dez de março 
de mil novecentos e sessenta . e seis, 
na Sala das Comissões do Senado 
Federal, presentes as Senhores Sena .. 
dores Jefferson de Aguiar, Bezerra 
Neto e Lino de Mattos e os Senhores 
Deputados Elias Carmo, Ruy Santos 
e Benjamin Farah, -reúne-se e. Co­
missão Mista incumbida de apreciar 
,o Veto Parcial do Sr. :~?residente da 
1Repúb1lca ao Projeto de Lei n9 13, 
• de 1965 (C.N.), que "reajusta os ven· 
1crmentos dos servidores civis e mili~ 
tares, altera as alíquotas dos impos· 

; tos de 'l'enda, importação, consumo e 
selos e a quota de previdênct:-t scciaL 
un1fica as contribuições baseadas nas 
folhas de salarfo e dá outras prc.vi­
dênclas." 

Em obediência ao precett.o · Re~f~ 
tnental, assumé a Presidênc1a o Se~ 
nhor Senador Bezerra Neto que, de· 
clara.ndo instalada a Comissão Mis· 
ta, determJna- seja procedida a. eleição 
para os cargos de Presidente e Vice .. 
Presidente, respa-.;oom.mente, para 
tanto designando o sistema de -vota• 
çâo, Secreta por cédulas union~minats 
Indicando, ainda, o Senhor DepuW.do 
Benjamin Farah escrutinador ~ 

Concltúda a votS:ção, apura-se o se 
gu1nte 1·esultado: 

Para Presidente: 
Senador Jefferson de Aguia1· ·- 5 

votos. 

Deputado Benjamin Farah - 1, voto 
Para Vice-!'residente:. 

Deputado Benjainln Farah-5 votos 
Senador Bezerra Neto - 1 voto. 
O Sr. Presidente, após agradecer a 

Eeus pares a sua eletção, designa o 
Sr. Senador Bezerra Net-o Relator da 
Matéria preclpua da Comissão Mtst.a., 

Nada mais havendo que tratar, en• 
cerra~se a Reunião, lavrando eu,· Ma• 
rio Nelson Duarte, Secretirlo, a prr;!"' 
sente Ate· que, wna vez aprovada, se• 
rã. assinada pelo Sr. Presidente. 

2> REUNIAO, REALIZADA NO DL'!. 
10 DE MARÇO DE 1966 

As quatorze horas do dia dez de 
março de mll novecentos e sesSenta 
e seis, na Sala das ComissOes do se .. 
nado Federal, sob a Presjdêncltt dO 
Senhor Senador Jefferson de Aguiar, 
Presidente, presentes os Senhores Se• 
nadares Bezerra. Neto e Lino de Ma~:~ 
tos e os Senhores Deputados -E!Ia.S 
Carmo, Ruy Santos e Benjamin

1 
Pa, ... 

rah, rellne-se a Comis~ão Mista tna 
cumbida de apreciar o veta Parctal 
do Sr. Presidente da República ao 
Projeto de Lei n~ 13, de 1965 (C,N.)

1 
que "reajuste os vencimentos dos ser­
vidores civis e mJUtares, altera ras 
alfquotas dos impost-os de renda. fm .. 
portação, consumo e sêJo e a quot-E 
de. previdência social, unifica as con-­
tribuições baseadas nas folhas de sa"' 
Járto e dã outras providênc!~s". 

Infetando os trabalhos, o Sr. Pre.., 
~tdent-e concede a J)alavra ao Senhor 
Senadot. Bezerra N'eto que, ria ttuau .. 
dede de Reltttor, tece considerB.çõe$ 
consubstancladas em Relatório clr"" 
cunstanclando a origem e tramltaçli!t 
da matéria nas duas Casas do Con .. 
gresso Nacional bem como «s ra.2Ôe8 
que levaram o Sr. Presidente da· Re4 
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públic6 a, no uso de suas atribuições '
1
gundo a qual os ocupantes de cat'go.s sé público desa.consellla a extensão I . Para Vice-Presidente: 

Consttí;ucionals, apOr seu Veto ao pro .. auxiliares podem1 - atendidas as con· do regime de remuneração a novas 
eessat{o em tela. !•·:Uções legais e reg·uln.mentares, al- categorias ftwcionai.<;, não eonvindo. Dcpt1tado úZ?·l?m. Coelho •• 5 votos ' 

Em 1 discussão, não havendo quem 1 cançar a classe principal correlata., assim alimentar reivindicações e ex- 1 Senador Aurelio V1a.nnn: • . . . 1 voto. · 
mais ;deseja fazer uso da palavra, o situação que não se registra- com re- pectativas que não se coaclttn9m com O St· .. Pres1dente, apo..o:; agradecei· a 1 

Sr. P.!·esidente determina sei a fl.ssl- laçá(} aos Tesoureiros, auxiliares e os bons pnncíplos de adm .. mstração seus p,:1.res a sua eleição, _designa o · 
nado ~ Relatório. ' Fiéis do Tesouro. de pessoal. Senhor ~e~:1.dor Ruy Carnerro Re~at?r 1 

E, ~ada mais havendo que tratar, _Cabe assmalar, fm~1n1:ente,. que 6, 0 art. 40 ~a matcna pre.c1pua da Comissao: 
encertla-se a Reunião, hwrando en, 11ao mais existem no s ... rv1ço publl~o 1 _ · l.l1;~a. ;-, , 
M.arloj Nelson Duarte Secretãrto 3 federal cargos com a denommaçaol Razoes: Nada mms h:n_endo que tratar, en-

s t At ' . , ',, d·. de confeíentes, ou confel'Cntes de va.- . cerra-se a. Reumao, laYTando eu, Ma-
pre eu e a, que, uma ~ez. ap_·r.na a lares, ora Fiérs do 'I'esom-o, nem tam- O disposltlvo em ap ... ·eço fere, 110 Nel:::on Duarte, SecretãlJO, a pre-
serâ ~s.sinada pelo Sr. Ptesldente. pouco Al.LXihar de Tesouretro. quer f.ton.t-J.hnente ~s pnnctpw; consag~n-l sente Ata. que, uma vez aprovada, ..,ení. 

na. administru.ção duet.u., _quer nas 
1 

aos no ~rtigC: v7 em_ L~l 3. j80, de -~~60, j assmnda pelo Sr. P1 es1dente. 
Autarquias. 

1 

que atnbue a Com1.ssaa de Cla.sslilC<.l- ,,~ _ , 

I 
· - . . ção-de Cargos conwctench especifica j .. · REUI'~IAO, REALIZADA NO DIA 

3) 0 art. 21 e seJs parugrafos. par~ velar pela: observ~nciu. da apll-. 10 DE !viARÇO DE 196"6 . 
N9 7, de 1966 Razões: caçao de preceitos legais regulamen-1 As dezenove horas do dia dez tle · 

RELATóRIO 

,.., ~" ~ . , . . , . 

1 

. _ . , .., , . tares. _que_ disciplinam o sistema de j março de mil novecentos e sessenta.• 
Da ....uo~hvsao Mtsta, . zncumbLdl.! de A .1 edaçao fm .. ll ~e.sse. artlgO e seus classrflcaçao de c:ugos, entl'e os quais j ~ seis nu Sa.la das comissões do Se-

apr.,ecwr o_ veto _pa_rczal do ,sr:. Pre-, p~rag;·af?s, c_on.sequ:~,:~Cla de ~ltcrap est:i incluicla a eluboraçáu de regula- nado 'Fed'."!ral, sob a Presiàéncia do 
s-d:~fl~e da Republwa. ao P1oJelo de j~9es l~~tOdl_lZldas d_u._ante a. e.abora- menta ql!e e~pecificarã as atribuit;ões Senhor Senador Irineu Bornll.nusr>n, 
~e1 . rz. 13,_ de .1955 (C· N ·) que: rea- ~~çao .~e9,1~!~1lva? arr~:,:Iw. cte tal ~~~~(> e rcspon..c;abilidad.es de co.da classe. Presidente. presentes os Senhores se .. · 
;iUStrt- os vencunentos dos sermdores o PLVll€_,10 J~ exbt.ente no serviço ~;t"t"o ai1·•s bf""·tante a,,,·,,ntodo• 1.0 , nado Ruy ca . A ., ,,.,.n · -~ Tt zt r 'bl. b · c · '"'''"'... u -=· ,_.- -'"' ., •::; ., res rneno e ure.1o vh, ... 
CH.Jt~ e 77!ll ares, a era as ~ lquow P;\ t~o, .que o .nga ,o <O~·~n~o a v~~ órgãos próprios, C:->tudos sôbre espc- na e os Senhores Deputados Ozanam 
tas ~dos lmposto6 de.,rc~lda., zmpor-~ta-Jo..,, ~ma vez qu_ .,o OoJetlvo C?ll- cificações de classes, cujos trabalho;.; Coelho. Flaviano Ribeiro e Maria· co .. 
taçqo, consumo e se .. o e da quota mado c consubst.ancmdo no proJet-o es(ão c::encto ativado~ pelo atual Go - · · 
de_ previdência social, unifica con- ! original fol inteiramente frustrado verno ~ mcdinnt~ P"~vidências 'cte or- vas, b~~un~-se a ~omis~~~ MIStB:d lt;l-
tnb;:Licóes basead(.I.S nas jõlhas de 

1
. com a extensão dada aos mf.smos. , · d , .. . .. .... ·v · .. ~ - c~tm 1< a e ~prectar o . e o Pre~1 en-

saü1ri0, e dú outnts wovtdências. Ao contingente beneficiado pela Lei ''em a U.h1Isti.-nl a.. cml, ~o ProJeto de Lei, ela C-amara 
R"'l t .. S B ·; . N t 11.741' de 1952, juntar-se-ia imprevi- ORIGEM OOS DISPOSITIVOS n? 263, cte 196~ (PLG 3.J08-B.65, na 

-a 01 · r. e..-ena e 0
• . sível número cte funCionários, cujo.s VETADOS ~âm~ra: • _qu~ ··~ri<J. medidas c!e r~-

0 $enhor Prcstdente da Repnbllca t rnovas agrega.çÕC'S acarretariam utn 1 . . . . . . ttmu.o a mdu:strla de con!5truçao Cl 4 

no u~ud as atribuições que lhe con-lamnento de despe.:;::t de c~lcnlo difí-' Os dl$pOSitlVOS· \:et-ados trveram or1- \'il". 
f':_rem os artigos. 7~, _parágmfo 1" e I ci1, mns. oertr:mente. VUltoso. Seria j g~.n~ +no Sul.Jstit1..:~lV.t? apt:~scnta{]O rw, In:ciando os trabalhos o Srnhm' 
s·1, II., da Cohstltmçao Federal, ve- I mesmo mcompreemtvel diante do~ P.oJe'o Pela. Con.Issao 1\lu;ta, e a pro-~ Presidente concede a palavra ao Se-
tou tarcialmente, por considerá-lo. cont>enso gera. In o Renddo dn revo- I vado p<:1o Congres~o. nbor Sem\ dor Ruy Canreiro que, na 
con~r ,rio aos _inter~sses naci~nais, o lgação na ~~i 1.741, _a ampliação dei TEMPESTIVIDADE DO VE1'0 íJ':l~lidade de Rel~tor. tece comider~ .. 
ProJe o de Lc1 n"' 13, de 196o CCon-~ seus beneflCIOs a muito.:; milharl's de çues consubstancJ:Jdas em Relatóno 
gressQ Na:ciona.n, que reaju.s-ta os lii!!'l'idores que completarem um pe-1 Foi. obsc:vado pelo Sr, Presidente circunstanciando a .origem e trami• 
vencimentos elos servidores CIVJ:> e nu-! nodo de exercício em cn.rgos em co. da República o decéndio fixado pelo t.ação da m,-;.térin nas duas Casas do 
litarek altera as alíquota~ dos im-

1 
missão, através de intt:n~upções s11- A_rt.. 70, parágrafo 1'\ ela Constitui- Cungrc'iSo Naci011al. bem como as l'P .... 

-po:otoS de renda, impru:taçao, con?u- cessivas. çao Federal. , zões em que se fundameutoH o Senhot 
n:w ~ s_élo, e d~ quota. 9e _Pl~cv_id<m- l Por outro lü.do, o § 19 do a;rti;,;,o. 21, NCLU .a Presidmte da. Rep~)blica pa~a. 1~0 u:;o 
c1a scc1al,. uz~iftca contrlbtu_çoes ba: I a.o ~stab~i~;cer qu€ os funcwnunos, CO S ~O Lle suas o.tnbuiçues constJtucwnais, 
se~ elas nas . f(!lh~s de salárto, e da; na srtua~ao de ~gi"cgado.s._ sOmente f~- Diante do expô:sto, e.-,tá o Congresso a pôr ~eu Veto ao processado em tclR. · 
o~tra!; provJdencut:s. ! cam cobr.q:~;rtd?s .a ~restar;ao de sern-1 Nucional hnllilit.ado a ~:;e pronum:lur Em discns:=ito, níio hs.vendo 'luem 

"ORIGF.~-t DO PROJETO .com compatl\'els C?ln o cargo pelo! sôbr~ o veto em questã;o, na forma es- m·.t.is deseje fa?:er uso da pn1avr8., o 
quu,l. pe~c~beln,_ adn·1·1!e e ass~:gura que I tabelecitla pe.lu Constituição Federal. Sr. PrefSident!:' determina seja as. sin:'l-

0 :Projeto é originário do floder f~mcwnano7 beneflcmdos fe!a. me11- ·sala das Conussões, 10 de ma1·ço àl' do o Relatório. 
ExecUtivo e foi enviado ao Congres- (;lOna-ela ~e1 se neg_Lwm n prc~a.r ou- 1966. - Jej]{!.rson de Aguiar, Helator; E, nada ~n:lis havendo que tratar, 
so Nàcior\al pela Mensagem nu 18, de t~·o:; _serviços que ?.r;? os por êles c_nn-1 Bezerra Neto; Lino de llfp.ttos: _Elias ence~:ra-se n. Reunião. 1avra.m,lo_ eu, 
1965, 1 acompanhada de Exposição de Sldmados. rompatJV! ts c~m os cm,gos i carnw; Ruy Santos; Ben1amfn M'l.l'Jo Nelson D11 arte, SccretnJO a 
Mot-ivo;:; do Senhor Ministro üe E::.ta- Qlle ser~1ram de base as respectivas 1 -earah. preH'ntE' Aia que, uma vez aprovada. 
no Bxrraordinário para o Planeja- ::tgre-Jaçoe.s. . 'i . - -- 1 serã nssinr.do. pelo Sr. Presidente. 

4
2
:. o art.. 25: ! ·1' e almea a do COMISS.~O MISTA mentu e Coordenação Econômica. N I 

TJ'AMITAÇAO DO PROJETO I 
o 1Pro,1e':o tramitou conjuntamente Razões; l:wmnbída ele upreciar o Veto Parcial: 

nas {iuns Casa~ do Congres~o, sendo • 0 0 ·· . 1 , • do Sr. Presiedntc da República ao! 
. . á ,, t 1 overno cOl"!<:>I::.era esse para:rrn- PLC '1" 3 ..,"' PLC 3 20" B 6-

a.preq.!ado por uma ComiSSc o ~>'J.IS a, fo ineonstitudona: e contrário -~o. , . -" ·v.J ~.. . · ?- ~ n, na I 
tomrrot.ta por St'nadores e Deputados., mtcrêsse- nacionais t h Camarc.t). que cnu medtdas _rle es-

- •1 "' ' • nua vez que 'ínwlo à inâústria de comtru ·âo 
DlS?OSITIVOS VETADOS E RAw 1 ac~.neta .a~u~et_lto ele despesa ao nm- L·it·il'" ·· • ' r, 

: ZOES DO V:ElTO phar a llllCiahva. do .Poder Execut.i- c · 
. . . . l vo e n.sseiurar os pa.g·amentos d~ van-! 1~ REONLG.O DE INSTALACAO I 

1' _ :> _ pa_ragrafo uruco do an. 15 · i t~g~ns a pm:tir do :lnicio de 196D, con- ! REALIZADA 'E"i\-1 10 DE MARçO I 
Jl.::>.zaes · 1 drçao que na o consta\'<l. do projeto do DE 1966 

"0; Poder Executivo tomou a ini-~€kercicio. Confirmando sua intenção d r - d · A.:, deze:~seis horas do di.tl. dez de 
ci::J:.t.iVft da extinção, por ocn::;ião da e assegurar _a ap rcaçao 0 re~l~e ma1·ço de mil novecentos' e sesso:::tn 
yact.i.~lcia. dos cargos de Assesscr para de. re~uneraçao a. todo o pessoal .m-

RELATóRIO 

N9 8, de 1965 
D(t Comissão Mista, incmn/Jida âe.' 

npt·eciar o veto pnrciul do Senlwt 
Presidente da llepitl)lica ao Projeto 
de Lei da Cthnara n9 263, ele 1!16.S 
11.nP 3.208-f.L65, na Câmf!ra do~ 
Deputados>. Que c~·ia estimula â 
indúsú·i~t de constrw;â.o ci1'il. 

Relat-or: Senador Ruy Carneiro. 
o Sr. Presidente da Repúblicn,, 

usando das atribuições qne lhe confe­
rem os A!'tigos 70, parú;.;rafo 1?, e 87,: 
U, da ConsUtnkáo Federnl. vetou Pflr• 
cialmente o Projeto de Lei da C:i.nmra: 
no 263, de 1965, que crln meclida~ d>3· 
cstí:1mlo à indú~tria de· con.~.Ü'UtJ:ÍO' 
civil. 

ASl:>Uilto!'l. Legislativos, considerados • t.egrante do f5T!-~PO ocupaCJc::nal frxo, e seis, na Sulo. das Comissões do Se­
inteiramente desajustados no siste- \acab~ 2 Execu~.tvo de conshtulr, uma naclo l''ederal, p1·esetltes os Senhores· 
ma. fie chssificação de cargos 1nsti~ Conus.suo cspecu\1 para est11dar o pro- Setwdorcs Ruy Carneiro, Aurélio 
t-tüdo pela Lei.3.'180, de ~960. A con- ble~~- t:m todo3 o:; se~s nsp~ctos. p Vianna e Irlneu Bornhausen e os 
corctancia do Poder Leglslativo com pa1~gra1o em exame, cna porem ob1 ~~ Senhores Deputados Ozanam Co~lhv. 
a prtJposta do Exooutivo, comp.l'OVa a gaçoes de .ordem fl.~;mnce1ra, a.nt.ect- Fiaviano R-ibeirD e MaJ;"io Covas,, reu­
necet:sidade e oportunidade daquela }:laudo-se ~ _conclnsno dlls estudos IH.?-se u. Comissão Mista incmhbidu de 
medida. Não cabe, portanto, nlimen- dessa.. Cmmssao. , opreciar o Veto Parclal do sr. .Pre­
ta( •expectativas aleatórias de rea- .~;~~1 ou.~;o _lado, ~- a~mea. a .do P.,a- sidente da República ao Projeto de 
dapUu,·ões para aqueles cargos, d!an- 1 ... g1afo. -· .e contlar1a aos mteres- Lei da Câmara n'? 263. de 1965 (PLC TEi\-lPESTIVIDADE DO VETO , 
te dh medida consagrada. no nl"tigo, ses _nacmnars, m;na vez q~~ _sua re- 3.203~B-65, na Câmara), que "cria Foi b d 'd d ·~. d' . ·r : 
-pois ·estas não mais Poderão ser aten- ~açao pode enseJar a argmç.ao. pel?s medidas de estimulo à indústria de 0 e ?Cl <: 0 ece~l 10 ptescz t..a 
diduto. dado que os cargos de Asses-~m~eressados_. de p~·essu-p~tos de dt- construção civi1". i' pela Conshtuiçao Feclcral. 
sor pura. Assuntos Legislativos s-erão reJ~·fS. s~~ Jnvocaç.EI.~ -~e lg~ald~~e" e Em obediência aD Preceito RC"rri- O PROJETO 
ext.iJ;.tos à proporcão que ocorrer sua Ulll mm~aa e, ':a Hl nde m~x.:->tt:n- mental, assume a Presidência o Se- O Projeto de Lei da Cúmara n;, 263 •. 
vucâ.ncia. · tes entre as d1versas ca.t~gonas que 

·1 int.egram 0 grupo ocupactona.l fisco. nho!' Deputado Ozanam Coelho que, de 19G5, (nQ 3.20B~B-65, na Cüm&rad 
2l O f 2° do art. 17. nivelando funções que guardam ent.re declaramlo instalada a Comissão Mis- dos Deputados), ·tem origem na Men...: 

si nitidn diferenciação. Em tais con- ta, determina seja procedida a eleição sngem n!' 782, de 29 dC' setemllro det 
dições, 0 preceito, em lugar de ser- para os cargos de Pre.sidente e Vice- 1905, com a qual o Sr. Preisdente dtJ,; 

o disposit-ivo em exame contraria vir de m·ientacão aos trabalhos da Presidente, respectivamente. para tanp Repúblíca submetem ao Com;rcssG: 
os 1nterésses nacionais ao in;stituir -comissão que Vai estuda.r o assunto to indic-:mdo o sistema de escrutinio Nacional anteprojet-o de lei criandO 
P1·:.\ticamcnte, sob nova forma de' sob todos os ast)ectos, contribuiria . medidas de estimulo a indúst-ria d~ .. scCI"cto por cédulas uninomfnaiS pre- 1 ace~~o. o provimento -de Cflrgos de apenas para alicerçar reivindicaç.ões construção civí . 
TesQureiro-Aux:iliar e Fiel do Tesouro, contrt\das aos objetivos colim"ldos. visto no art. 81 do Regimento Inter- A proposü;ão enviada ao Con~ressB 
nas, categorias superiõres, em desa- 5) 0 art. 

39
_ no, designando o Senhor Depntado compreendia 27 artigos com subdivi~ 

cõrdo com o sistema instituído pel:l R - Mario covas Escrutinaclor. são em grande númew de pani.g-rafott -
Lei 3.7SO, de 1960, qne prevê, alóm ... azoes: e itens. englobando medidas-·julga-' 
das exigências legais e as quallf!ca- ~sse d1sposrl1VO é contrário aos in- Concluída a votação, apura-se o se- das do ·real valor para incremento da, 
çõe.$ que couberem em cada caso, terêsses nacionau; nsto ser ai.tamen- guinte resultado: indústria de C011st.rução civil. 
um~t .pr~via h?-b~lit.ação em concurso. \te incon~eniente determinar ~estudo Para Presidente: A TRAMITAÇAO 
Alélh .. d1sso, e Importante sa1lent.ar de um s1stema de l"emuneraçao pat·a · 
que, o regime de acesso tem como categorias que nada justifica sejam\ &enu.dor Irineu Bornhausen . 5 votos Tramitando normalmente no Con,. 
:prirj.cipa1 fundamento a relação ;;e- submetidas a êsse regime. o in~erês- Deput!l.do Oza.nam Coelho . . 1 vota gressQ Nacional, o Projeto recebeu -~ 



;• 

DIÁRIO DO CONGRESSO f~ACIONP,L =,.,, . .,__ -~~ _:;-:- - -
Cãm::~ra e no senado, \'ári::·.s emendas, 1 entid::J.dcs fü1anci<:dorr:s t.~nto qn-;nto \ EncenaC:a a votaçJ.o, 
não sômente nas Comissões 'fécnicü~.> os alienante!", Tew si~nlficaria a in- segu!ntc rt.·ultaclo: 

apura-se o 1 RAZOES DO VE'l'O 

/ Ao vetar, totalmente, o J?roj"tr>. 
1 dentro do prazo constttucional, o .l.e<~ 

Votos I nhor Presidente da República te· Iu 

como tamiJ~m no Plenário das du:1s. vis.büid:tde do sistema financeiro, tor­
ca~as do Congresso. Aprovado GOlll ., 11:1ndo pràticamente inócuos OS es­
emendas, foi remetido à sanção pre- tímulos à construção de residências 
sidencial. que a lei procura estabelecer. 

OS DISPOSITIVOS VETADOS Acresce que os grandes prejudicados 
Incidiu o veto do Sr. Presidente da pelos dispositivos, b€ postos em anda­

}República sôbre as seguintes partes, menta seria o pequeno investido'', o 
consideradas contrárias ao interêsse adquir'ente das letras de câmbio ou 
nacional. letras lmobiliárias, emitidas com las-

l") no artigo 19, Os incisos g9 e g9 ; .... tro dos contratos .que se veriam rom­
pidos unilateralmente, tornando difícil 

2\1) os artigos 32 e 33, a quitação das obrigações com o pú~ 
São os seguintes os dispositivos blico em geral. A supressão dos dois . I incisos não significa a eliminação de 

vetados. penalidades para o alienante inadim-
Art. 19 ............................ plente. Todos os contratos de vehda 

• r . , e construção se subordinará~ obriga­
VIl! -:- No caso de a umdade ~uto- tàriamente à severa lei de i.ncorpo­

noma nao ser entregue ao. adquu·en~ ra-cões tLel n\l 4.591, de 16-12-!q64). 
te dentro do prazo est1pulado no "' 
contrato, de acõrdo com o disposto no 2) Os artigos 32 e 33. 
§ 2? do Attigo 48 da Lei n9 4.491, dB Razões: 
16 de dezembro de 1964, não será 
computada, para efeito de correção Os artigos 26 e 27 da Lei nQ 4.862. 
monetária do saldo devedor e das de 29 de novembro de 1965. que altera 
presta~ões a v~;triação dos índi?es de I a legislação do impósto de renda, !ei 
coneçao ocornda desde o termino da mesma data, portanto, da ss.nçao 
dêsse prazo até a data da entrego. da ·do projeto de lei ora ern exame, dis­
unidade. põem sôbre o assunto. regulando-o de 

IX - Na hipótese prevista no in- maneira. inteiramente satisfatória. 
ciso anterior se a unidade não fôr l Seria inconveniente e poderia acar­
entregue dentro dos 12 (doze) primei-l rctar eventuais diflcudades e confu­
ros meses seguintes ao tÇrnlino do I sões por ocasião da aplicação da nor­
prazo previsto, o adquirente p~derá ma ger~l. a existência_ ~imultãnea .de 
s11spender o pagamento a parta' do duas leiS com disposltt\"OS tratando 
139 (décimo terceiro) mês de atrnzo do mesmo assunto. 
até que essa entrega sej:;. efetivada. Outrossim, tratando,.se de matéria 

§ 19 Os contratos de aquisição de de caráter fiscal é aconselhável seja 
imóveis a que se refere o Art. 63 da a mesm~. disciplinada em lei de natu­
Lei n9 4. 728, de 14 de julho de 19G5, reza fiscal, especiRlmente, conside­
poderão provar a correção monetária 1·ando--se que, no caso, a lei fiscal dis-
nos têrmos do item III dêste artigo. ciplinou· o assunto de melhor forma:•. 

§ 29 As diferenças nominais no CON LUSf o 
principal dos contratos referidos nêste c • 
artigo e seus parágrafos, resultantes .. Diante do exposto, cremos estarem 
da correção monetária não constitui- os Senhores CongressiStas habilitados 
rão rendimento tributável para efeitos :i bem apreciar o veto parcial apé1!>to 
de ünpôsto de renda. pelo "Sr. Presidente da República ao 

§ 39 Nos casos e nas condições apro- Projeto de Lei da Câmara. n<l 263. de 
,radas pelo Conselho Monetãrio Na- 1965. 
cional. as entidades integrantes rJo 
fiistema financeiro de habitação pode­
ráo operar com as .cláusulas de cor­
reção previstas nêste artigo, quer nas 
vbrigações ativas quer nas passivas. 

Al't. -32 - Não estão sujeitos no 
impôsto de renda os juros devido,~ a 

Sala das Comissões, 10 de março :ie 
1966. - Jrineu Bornhau8en, Presiden­
te; Ru.y Carneiro, Relator; Aw"élia 
Via11na: 0;::.-anam coelho; Flaviano 
Ribeiro; Mario Covas. 

Senador Ga.ao Mondln . . . . . . 5 com base nas seguintes razões· 
Deputado Hczel Mcry. . , . . . . . . . . 1 "A matéria versada no projeto d., 

Para Vic:-PresiElcntc: lei em exame, no que se refure. ~--.;~ 
V t , pecincament", ao lmpy,to de con-...1• 

,. •. 0 os , mo. já está disciplinada no ~rt. :.19 

~:g~Jado ~·-~~~1 ê\1e~J · · ·· · ·· · · · 5
1

1 itens XVII e ::::rx, do rep;ulamm1o 
ar i L"' ~u .. o ·· ..... ·· · aprovado pelo Decreto n9 56.'191, Je 

o Sr. Presidente, apâs agradecer 26 de agôsto de 1965, ve1·bis:! 
a seus pares a. sua eleição, designa Art. 9º São também isentos: 
~- Senhot· . Deputado. ~lorice~o Pai-~······ ....... ············.· .... · ....•• 
xao Relator da materw. preCipua da · · · · · ........ · · · · · ................... . 
Comissão Mista. XII: - As embarcações de mais de 

E, .nadn mais ha~·~ndo que tratar,' cem tont>ladas brutas de registro ...:x­
en~e~.ra-se a Reun~~w. lavrand~ .om, \ cetuadas as de caráter esportivo uu 
Mano Nelson Dum te, Secretállo, a n~creativo· 
pre.;;ente _Ata que, uma vez RI?rovada, XIX _'os barcos de pesca. prodn:d­
sera assmada pelo Sr. Presidente. dos ou .adquirtdos pelas colônias o'l 
2~ RE:UNIAO, REALIZADA NO DtA co.operat~vas de pescadores, pant dis~ 

11 OE MARÇO PE 1966 tnbutaçao _ou venda acs seus nssoc·a­

As quatorze horas do dia onze de 
ma.rço de mil novecentos e sesse·11ta 
e seis, na Saia d3.S comissões do .Se­
nado Federal, osb a Presidência do 
SEnhor senador Guldo Mondin, Pre­
sidente, presentes os Senhores Se­
nadOl'es Victorino Freire e Miguel 
Couto e os Senhores Deputados Lu­
ciano Machado, Hegel Mery e Flo­
riceno Paixão, reune-se a Comissão 
Mista jncumbida de apreciar o Veto 
Total do Sr. Presidente da Repúbli­
ca ao Projeto de Lei aa Camara 
n9 222-65 (n\l 2.595-B-65 na Casa 
de origem), que "isenta de quaisquer 
tributos as embarcações de até uma 
tonelada". 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Pre- , 

dos". 
Ne que se refere ao impOsto pe nl­

portação, a medida consubstanwvHl 
na propcsição visa a isentar a imJut· 
tação de barcos pequenos .de pesra 1, 
neste caso, a incidência fiscal' é 19, 
apenas 2%, acrescida de 5% de 5es· 
P'!chu aduanetro. A dispensa 1e-st a 
tributação estimularia um11 ~oncot-.. 
rência inconveniente para pequenos 
es~aleltos que se dedicam a êsse tJ~o 
de atividade. 

Por outro lado, seriam ainda arc­
tadas algumas indústrias nacfnnals 
que se dedicam à fabricação clt' !'<1r.l• 
tores até 10 HP, utilizáveis nf!.S pe ... 
quem,_ embarcações". 

CONCLUSAcr 
stdente concede a palavra ao Se- 1 Do exposto, cremos estarem 'vs se .. 
nhor Deputado Floriceno Paixão que, nhores congressistas ~m condiÇões Ue 
na qualidade de Relator, tece con- •J.:.m apreciar o veto do Senhor ~r~­
siderações consubstanci:tdas em Re- -~idente d~ República ao projeto 1e 
latório circunstanciando a origem e lei que isenta de quaisquer trihuto.i 
tramitacâo da matél'ia nas duas Ca- as embar .. -ações até uma toneJa.da. 
sas do congresso Nacional, bem ~~o- Sala das comissões, em 11 de marçu 
mo as razões em flUe se fundamen- de 1966. - Guido Mondin, PreSidente 
tou o Sr. Presidente da República - Floticeno Paixão, Relator. ___._ Vie~ 
para. no u.so de suas a.tribuiç6es tortno Freire. - Miguel" Conto. 
Constitucionais, apôr seu Veto ao Luciano Machado. - Hegel Mouhry. 
processado em tela. 

Em discussão, não havendo quem 1 COMISSÃO MISTA 
mais deseje fazer uso da palavra, o ! 
Sr. Presidente determina seja assi- Insumbida de apreciar o Veto Totol 

1 sindicatos profissionais ou institui~fíes 
congêneres com sede fora do pais. 
quando os emprétõtimos-- respectivos fo­
rem contraídos pelo Btmco Naciona1 

COMISSÃO MISl A 
nado o Relatório. do sr. · Presidente dd República ao 

E, nada mais havendo que tratar Pl,C 272-65 (FLC 3.022-B-65~ na 
encerra-se a Reunião lavrando eu' Cãmara), que "altera a ~redação do 

Incutnbida de apreciar o Veto Total Mário Nelson Duarte' Secretário ~ art. 46 da Lei nº 4.117, de; 27 de 
áo Sr. Presidente da Repil.blica 60 presente Ata que, um~ vez aprov~rla agôsto de 1962 (Código Brasileiro de 1 de Habitação ou hajam sido apro\'a­

dos por êste e se destinem ao- finan­
cíamento de construção de residên­
cias. diretamente ou por intermédio 
de sindicatos profissionais. cooperati­
Wls ou ouh·as entidades sem finali-

~ dnde, lucrativa. com ~ede no Brasil. 
1 Parãgrafo único. As transferênrh.5 
r financeiras para pagamento dêsses 

1 
rendimentos não esta sujeito a qu<:~.is-
quer encargos financeiros ou depósi­
tos cJmnulsórios. 

At-t. 33. Ficam isentos de impôs to 
de sêlo as operações contratadas en­
trP '1 Banco Nacional de Habitaçií.c e 

; pe:::-::oas físicas juríidicas residentes 
(lU domiciliadas no exterior. 

' Os dispositivos acima sção canse­
, qü?-ncia da !1Provação de emendas ofe-

recidas ao Projeto pela Câmara dos 
: Deputados e peJa Comissão de Finan-
1 ças do Senado Federal. 

f AS RAZõES DO VETO 

1 Justificando o seu veto parcial, o 
: sr. Presidente da República assim se 

1 
expressa: 

"1) No artigo 1°, incisos 8º e 9?, 
Razões: 

!· Os dispositivos vetados se apresen-
1 t.am contrários aos interêsses nacio. 
1' nais porque o sistema financeiro cria-1 
r do pela Lei M baseia na caução ou 
', transferibilidade dos dir'eitos decor­
' rentes dos contratos de alienação. 
, Dessa forma, a suspensão unilateral 
; da correção monetária e dos paga­
, men tos de . prestações iria atíngir as 

ProJeto de Lei da Câmara número será assinada pelo Sr. Presidente.' I Telecomuntcações.)'' · 
222-65 · (n~' 2. 595-B-65 na Casa' de 
origem), que ''isenta de quaisquer ---~ . 1(1 REUNIÃO, DE INSTALAÇÃO. 
tributos as embarcações de até uma RELA_TORIO , REALIZADA NO DIA 11 DE! MARÇO 
tonelada". / N9 9, de 1966 . DE 1966 : . 

1~ REUíNIAO, DE INSTALAÇAO, Da Comissão Mista, incumbida de re-I ~ qumze. horas do dra. ortze de 
REALIZADA E11 11 DE MARÇO 1 latar 0 veto do Senhor Preside-nt.e 1~a1ço de mll novecentos. e~sessenta e 

DE 1966 . da República ao Projeto de Lei da . cmco, na Sala. das Comtssoes do Se-

I c- o 2 595 B a~ ( o 222 I nado F'€deral, presentes os Senhores 
As dez horas do dia onze de março 19~~tarao ns · d )- - 0 n: l ' ~!. Senadores José Feliciano - Bezerra 

de mil novecentos e sessenta e seis, a: n Cf!a 0 • que 18en a ~ e !Neto e Padre Calazans e os ~enhores 
na Sala das Comissões do Senado qua~sq'!ler tnbutos as embarcaçoes Deputádos Vasco Filho - Celso Murta. 
Federal, presentes os Senhores Se- de ate uma tonelada. le Geraldo Guedes, reúne-se a Comis-
nadores Vitorino Freire, Miguel Cou- :Relator: Dep. Floriceno :Paixão. são Mista. incumbida de apl'eclar o 
to e Guido Mondin e os Senhores . . _ . Veto Total do Sr. Presidente dll Re-
Deputados Luciano Machado, Hegel No uso das atnbmçoes que lhe :on~ ;pUblica ao Projeto de Lei ãa Câmara 
Mery e Floriceno Paixão, reune-se fere~n. 0~ _arts. 70, § 19 e 87, ll, ~a nQ 272, de 1965 (PLC 3.022-B-65, na 
a Comissão Mista illcumbida de apre- Con.,tttmçao ~e<!eral, 0 Sr. Pre:u- Câmara), que ''altera a redação do 
ciar o veto total do Sr. Presidente ~ent~ da RCP!Jbltca re~olveu ~negat art. 46 da Lei nQ 4.117, de 27 de agôs-­
da República ao Projeto de Lei da ~:~~nçao ao ProJeto de Lei da Camara to de 1962 (Código Brasileiro de Tele .. 
Cfl,mara n9 222-85 (nQ 2.595-"B-65 na n· 2·595-~-65 (n'1 222-65, no ~ena comunicações.)" 
casa de origem), que "isenta de do)' que tse~ta de qu.alsquer tnbutos Em obediência ao preceito regimen­
quaisquer tributos as embarcações de as embar~aço~s de ate uma tone}ada, tal, assume a. Presidência--o Senhor 
até uma tonelada''. por considera-lo contrário ao mte- Senador Padre Calazans gue, decla-

Em obediência ao preceito Regi­
mental, assume a ]?residência o Se­

rêsse nac1'onal. randb instalada a Comissão Mista de-
O PROJETO tetmina- seja procedida a eleição Para 

nhor Senador Victorino Freire que, A proposição vetada é de iniciativa 
declarando instalada a Comissão do Sr. Deptado Alvaro catão e toi 
1\.iista, determina seja procedida a aprovada, ao final, na-: duas .;as~ 
eleição para os cargos de Presíden- do Congresso, com o seguinte texto: 
';e e Vice-Presidente, respectlvamen- "Art. 19 São excluídas de quaisquer 
te, para tanto indicando o sistema tributos as embarcações de até tma 
de escrutinio secreto por cédulas uni- tonelada, excluídas as utilizadas na 
nominais, previsto no art. 81 do Re- prática de esportes. 
glm.ento Interno. designando o Se- Art.- 29 Esta lei entrará. em vigm 
nhor Deputado Luciano Machado es- na data de sua publicação, revogadas 
crutlnador. M disposições em contrário'• .. 

os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente, através escrutínio secretQ, por 
céd~tlas uninominais, previsto no ar­
tigo 81 do R-egimento Interno, para 
tanto designando o Senhor Deputado 
Vasco Filho, Escrutinador. 

EnCerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador JoSê Feliciano 

Deputado Geraldo Guedes 
5 votos 
1 voto 



~,;,.~ui~ta-fe:;:i:;ra==,;,17:,,==""'"'"""',;D:;,:I;;AR;;I;;:O~D,;O,,.,.;C,;;,O~N=C==RE;,S;,S;,O~N~A=C"'I()=N,A,;,:L=· ==(S,e,;ç,A=o ,:1,:1),· ,...,.,.,.._ __ M.,.·a,r,;,go~d,;,e=1=9=66=,4"'if=5l,.;· 
Par,a Vice-P~sidente: ponsabilldade,. dentro dos respectivo~ J nado Federal,_ presen~s os Sen~o.res 

limites e destmado ~·xc.lusivamente a. Senadores Wllson Gonçalves, Aaol­
Deputado Geraldo Guedes .• !5 votos comunicações oficiais''. 

1

1 pho Franco e Gilberto Marinho e os 
Senadot Bezerra Neto ••...•. 1 voto Já 0 projeto vetado est.abelece, tex- senhores Deputados Jorge Katume. 

o Sr'. Presidente, após agradecer a Lualrnente, que "aos Estados e '.l'er- Walderuar Guimarães e Ario Teodo­
seus pares a sua eleição, designa 0 se- r.tónos Federais será assegurada per- ro, reune-se a Comi$são Mista m­
nhor Senador Bezerra Neto, Relator m:ssão para o serviçG"S telegráfico, ~ob cumbida ·de apreciar o veto Parcfai 
da matéria precípua da,Comtssfto Mis- sua direta admfnistr::wã.o e responsa· do sr. Presidente da. Repúblil:a. ao 
ta. bilidade, e destinado exclusivamer.te Projeto de Lei da Câmara nl? 29'2-üfi 

Nad<i mais havendo que tratar, en- a ~cmunicações ?~ici.ais", facultan~o. (n9 ~.035-B-6~ na Casa ~e or~gem>. 
cerra-se a Reunião, 1avxando eu, Ma- assmt, a essa~ Umaades da ~ederaçuo, 9ue con_cede 1s-enção de unpos ... os de 
rio Nelson Duarte, secretário, a pre- m~n~e1· relaçoes_ com outras areas ~eo- 1mportl:tçao _e de consumo .e das ta-
sente A_ta que, uma vez apr_ovada, será 

1 

grafzcas do Pa1s. x~s .aduan.etras, exc~to a de . tm:v~-
assinada pelo Sr. Presidente. ANDAMENTO DO PROJETO dencul. social, a~ e9mpamtmto Impot· 

. ta do pela CerveJana Pára~nse s. A. 
2~ REBNIAO, REALIZADA NO DIA 'i Nu. Cãmara dos Deputados a Co- - CERPASA destmado à Instaia-

'11 DE MARÇO DE 1966 m1ssac de constltmçao e J}-1-Stlça 0p1~ 1 ç~o d-e uma fábrica ~~ cerveja em ne~ 
As del'.oito horas do dia. onze de bt;U no sentido da aprovaçao do plo-~lem, Estado do Para • 

março ;de mil novecentos e sessenta e jeto ·e a ~onussâo de .fnmsport~s. Em ohedl'ência ao preceito Regi­
seis, n~ Sala das Comissões, sob a L'OI~mntcaçoes e Obras Publicas t,;on· mental assume a Prestdêncla o 3e· 
Presidência do Senhor senador José clvm seu. parecer. declarando. ·•nada 'nhor Deputado \Valdemar Guimaraes 
Felicianu. Presidente, ptes~ntes os Se- hm'el· de zncom·eme~tt.e ,ou ~preJurJ·cJa! I q~e, d_eclarando il_lstalada a com . .is·· 
nhores Deputados Vasco Filho - Ce1- q~.e se oponha;, a ~1Jrm açao da . me sao Mista, determma .!~a pro-::ed1da 
:so ~ur!a f:! q-~ra1~o _oud~s. reune·se. a ~~_da . P_l~_It~ada • JUlgando-a m~.srna \a eleição para os cargos de Presidente 
Cmmss.ao MisLa mcumb1da de apre~ mcntona • . . e Vice~Presidente respectivamen~e. 
ciar o Veto Total do Sr. Presidente No Sena~o Feacmi, 0 proJ_eto v.J~ 1 para tanto indicaildo o sistema · J.c 
da República ao Projeto de Lei da teve .. t~mbem, pnreeer fav~ravel <1U escrutíuio secretv por cédulas .mino­
Câmara n9 272. de 1965 (PLC 3.022-B, C~omLSsa~ .de T_ransportes, C:Ol:llunrca~ minm's, previsto no art. 81 do Regi­
de 196,5, na Câmara), que "altera a çoe~ e O,?~a.s ~ubltcas, que a~~Im !.!OH·· mento Interno, C.esignando 0 -3~nhur 
redaçãp do art. 46 da Lei n9 4.117, de ci~lllU: l'\a·J h,a c~::mw drvergr: da me- Deputado Jorge Kalurne para E:scl'll-
27 de f.,gõsto de 1962 (Código Brasilei- d1da pre~omz~~a _ n? ProJeto! .. Qll:e tinador. 
l'O de Telecomunicações.)" busca maio~ ch~tgencia e. ~xcqulblli~ • 

Iniciando .os trabalhos 0 sr. Pre- da de nas lig·ar,:oes telegra!Icas, per- Er.cerrada a votaçfJ.o, apura~se o 
side·nte concede a palavfa ao senhor mitindo . q?e es~as· .s:jam ~ teit~s sem seguinte resultaê.o: 

Para. Presidente: Senador Bezerra Neto, que, na quali- a. rest;1çoes ela ~eg1~laççao vtgê_nte. 
dade d~ Relator, tece considerações .li:.3 ~oaer:n~ ex1genct~s da Admln<~­
C011SUbstancia.das em Relatório clr- traçao publlea, mclusiVe com a ma- Senador Wilson Gonçalves. 
cunsta:hciando a origem e tramitação m:t~nção de_ cartórtos, procuradu.r>~3 Dep. Waldemar Guimar·ã-es 
da matéria nas duas casas do con- e representaçoes- estaduais na Capit..al P . v· "~ ·~,....,~;ct t . 

5 votos 
1 .voto 

gresso Nacional, bem como as razões Feder~\ ou mes~o em ou~ras ~nida· \ ara 1~ .o:~ ..... en e. 
em que se fundamentou o Sr. Presi-l de_s _nao deve~ ficar adsLntas as re~- ) Dep. \Valdemar Guimarães 5 voto3 
dente :_c.9: ~e:pública p~ra,_ no. uso <!~I t:'!çoes da_ le1 em. VIgor". I Senador Adolpho Franco . . 1 voto 
suas atnbmçoes constltucwna1s, aPOI AS .RAZõEs DO VE'PO o sr. Presidente __ pos agradeeer 
seu Veto ao processado em tela. a seus pa ·e a ua' 1e· ' d ·a .. • 

Em discussão, não havendo quem O Sr. Presidente da Hepul1l>ca ao 1 r · 1 s . ~ .~e Içao.'· esl,i1a 
·mais deseje fazer uso da. palavra, o vetar o projeto, afirma ~que a Hce!lça 'ifat~r· d~ei~~~ri~l~~~~i~uMaj.m~oDI:l~= 

Sr. Presidente determina seja assina- concedtda pela propo.s1çao pa!'a. ':t. ex- - M' t a a "' 
do o Re-latório. plOraçào de scrúços tclegr:..tíl•~o., sem sao ~ 15 a. 

E. 'Qada mais havendo que tratar. limitações geogni.ficas. "não pode ser E, nada mal's havendo que tratar, 
encerra-se a Reunião, lavrando eu. assegurada •·a priorl" porque t.!nvoh·e I encerra-se a Reunião, lavrando ~u, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, a .(.1roblemas de ordem t'lsica, ecJnvml- ·Mario Nelson Duarte, Secretário, u 
presente Ata que, uma vez nprovada, ca, administrativa e técnica, que po- presente Ata que, uma. ve~ apro·,~Jn. 
será o;ssinada pelo sr. Presidente derão _indicar a mconvenrê~Jcill rJn será assinada pelo Sr. Presidem~. 

exe_cuçao . do servü;o nas CC!1dlçf:e.:;! 'l~ REUNr-o· REALIZ' , ·'I 
pleiteadas.. I'" 1 ~-'\. ' ' nDA NO ..... i\ 
A~ém ~isso. conelui a .Mense.gem H. DE MARÇO DE 1966 

pres1dcncral, aos Estados e l'l•n·iió- ÀS dezesseté horas do dia qunton:e 
N~ 1 O de 1966 ·~rios é yedad~,, ~ela Cons~ituiyiiJ e de março de mil· novecentos e .;essen· 

' pela Let ordtnana, a reallzrtçao de ta e sei~, na Sal8. das Comissõ-es •..to 

RELATóRIO 

RELATORIO 
N~ 11, de 196t. 

Da Comissão Mista incumbida dl . 
apreciar o vetó do Senh.or Presiàen .. 
te da República ao Projeto de Ltri,' · 
da Câmara nP 3. 035~B·65, (no Se .. 
nado, n9 · 292, de 1965), que concede 
isenção de impostos de importaçãt> 
e de consumo e das taxas aduanei· · 
ras, exceto a de providência. social. 
aO equipamento importado pela Cer .. 
vejaria Paraense S. A. - CERPA ... 
SA. 'destinado à instalação de uma; 
fábrica de cerveja em Belém, no Es­
tado do Pará. 

Relator: Senador Gilberto Marinho 

O Senhor Presidente da República. 
no uso das aLribuições 'que lhe confe ... 
rem os artigos 70 § 19 e 87 li, 
da. Constituição Federal, vetou parcial­
mente. por considerá-lo contrário aos 
intetêsses nacionais, o Prójeto de Lei 
da. Câmara n? :-i.035-B-65 <no Sena­
do, nQ 292. de 1965). que concede jsen· 
ção de impo;:;tos de importação e de 
cc-nsumo e das t.axas aduaneiras. ex­
ceto a de n!'eVidência social, a·o equi­
ni'Jmento imnorto:do nPla Cervejaria. 
P"J!'!'l"n~o S. A. ~ rERPASA - des· 
t;,~n" à in"~.,,~H·-Ã.o ri"' uma ff\1-)rica de 
cerveja em Bt'lém, Estado do Pará. 

ORIG'E:\;f DO PROJETO 

O proieto ~ orlgin:i.rio da Câmara, 
"","'() ele ~11toria do nobre Deputado 
St~Ho Ma:oja. 

TRAMITAÇÃO DO PROJETO 

O pro.ieto foi auroYado na Câmara 
com· Pme:roia d'l, Comissão de Finan­
r"' ". N.o Senado tramitou paclr!ica· 
mente. 

DISPOSITIVO VETADO 

Incide o ·veto presidencial sôbre o 
artigo 29 do Projeto. QUe reza: 

Art. 29 "A balxa de Térmo de Res· · 
pensabiJldade refP.rent-e à lsenr;ão de 
nue trata esta Lêi só será efetivada. 
:\ vista. dn. Vf'l"ifir:<J,..ã..-, ofic:íal de acôr· 
do r.nm o Lc"' r>!l 3.fiQ:?, de 15 de de-
7f'tnhro rle HJ59 art. 18 parágrafo 
único. letras a e õ. re<:~"ctivnmente". 

RAZõES DO VETO Da COmissão Mista designada para serviço pú.bll'co de telegtufia in!•Ynr, Senado Federal, sob a Presidencia -:to 
relatar o ·veto total ao Projeto d_elwjo monopáljo é exercido pelo De- Sr. ~:!nadar Wuson Gol:2çalve5, :-'1'9-l 

d o •" d 19G5 ( 1 rt e t · c · ~ 1· d .São as seguintes as razões do veto Lei· a Câmara n . ... 12, e nu- .. u .~am n o aos orreto.s e ..~.t cgra· si' ente, presentes os Senl!c,res bena·· presidencial: 
mero 3.022-B-65. na Câmara, que i' fos • dores Adolpho Franco c LHlberto i\LH.· 
altera a re·t ~fio do art. 46 da Lei CONCLUSi~O rinho e os srs. Deputados Jorg-e !.'>.li· 

n.? ~- 117, ele 27 de agôsto de 1953 0 presente veto foi a ô-.. 0 d , t. iume, ·waJctemar Guimarães e .. -~.. m 
(Código Brasileiro de Telecomunica- do prazo constl'tuc··o 1P t'e' d l-~:dtc .1cuuoro, nune-se a Comissão ~vlL:$i.:~ 

- ) 1 na. n o .SJ o , o·ct d . . •~ :> 
çoe~ . mvocadas, como justificativa, az, ra~ ll!_lCUro l a e a~!ec_mr o Ve:-v ... ar-
Relator: Senadot Bezerra Neto :tóes pTevist.as na mesma ComrHui· cJal ~o. Sr · Pres~dente _?a H"Cpnoi.lt!~. 

. , . , . çao Federal, cabe::l.do ao Congresso a~ Pr~~eto ~e Le,x_ da <.:''·mura~ ':v ~oz 
O 81. Pie~td~n!e da Republlca. l"acional manifestar-se ·sôbre ~s;e ato ~ ~. l9oo (n._ ~.O.lo-B-6:;:~ na_ Ca;:-,a de 

usando ~a~ ~tnbm~oes que lhe conre:e Cll' Sr. Presidente da República.. ongtmJ, q~e · conc_:de • ..:ençao ct~ ,m 
a Constttmçao Federal, ,.neg?u s?-nç~o Sala das corm·ssões, em 11 'le mar- postos de nnportaç_ao e de consumo t: 
ao Projeto c.l.e Lei da Camata numeto ço de 1966 . _ Josd l'eliciano ~resi~ das .~a.xa~ aduan_eiras, exce_to a CíC 
3.022·B-65 (no ~Senado nQ 272-65), qu~ denLe. _ Bezerta Neto. _ Padre Ca- prevlW~ncia social, a~ ~qutpam~n~<l 
~tera a redaçao ào a~t. 46 da Let lazans. _ l'asco FHlw· _ Cel·o M r- tmp_ortado pe~a. CerveJana Parac:n&'' 
n? 4.;117, de _27 de agôsto de 1~62 SCó- ta _ Geraldo · · ~> u Soct_edade. A~wmma. ~ CERPASA -
dlgO ;Brasilewo de Telecmnumcaçoes). Gu:des · destmado a m.stalaçao de uma. tâUríca 
por considerá-lo inconstitucional e de cerveja em Belém, Estado do Par.;i.'' 
contrllrio ao interêsse público. Iniciando os ... ·abalhos, ·o Sr. Pte· 

ORIGEM DO PROJETO COMISSÃO MISTJ\ sident:r con~ede a palavya ao sem1o, 
Incumbida dé apreciar r.,. Velo Parciat Senador Gllberto Marmho que; .la 

"A norma. prevista neste artig·o afi .. 
gura-se inadequada ao seu objetivo. 

Trata o art.tgo de inatéria discipli­
nada P.elo Decreto-lei n9 300, de 24 
de ff'vereiro de 1938 C1ug rf"o-ula a con· 
cessãn. de lsenr:ão e recrucã~ de direi~ 
t0~ ::tdu~neiros. f: mttis ~onveniente ao 
fisco nue n coml)rovnc:'io do mutf"rin.l 
e a baixa. do tt~rmn de re~uonsnbili­
dad~ ~"" orr.-r-~ssem de ncôrdo cem a.f 
Pt'escri,..()eo:; rlo cltndo Decreto-lei". 

ORIGEM DO DTSPOS!TIVO 
VE'T1:1.DO 

O dispositivo vetado. o art. 2? d(J 
pro.teto, ori~ónou-se de emenda apre• 
fentada pela Comissão de Fln~mçn.:J 
da Câmara. 

A proposição é de autoria do em i- do Sr. Prestdent~~ da República ao qualidade. de R3lator, tece LOnsidera-
nent~ Deputado Tarso Dutra que a Projeto de Lei da Càmara nr~ 2,n çõe;:; consubstanciada& .em Re!a'ór!.J 1'E~~ESTIVIDADE DO VETO 
jnsti{icou. declarando que o artigo 46 de 1965 (nP 3 . 033 _B~üô, na Casa Ú clrctmstanciando a origem c :rami· Foi observt~do pelo Senhor Presh 
da Lei que dispõe sôbre o Código Bra- 0 . em) qu , d . en • l taçao da matéria nas ~.uas Ca.:;a.s ,ic dente d:t Rep\'lblica 0 d·'ce·,,,11-0 ,,-, .. ,do 
sileirO de Telecomunicações, restrin- ng ' e conce e zs çao e Congresso Nacional, bem como as fa· ~ " 
gindO o se1·viço telegráfico dos Esta\~Ds !':'f:t~st~s d~~ i~-~~'~.~l~(%1~aneei~s, -~~~~ zões em que se fundamentou 0 se. ~~~~l~!\rt. 70• * 1<;>· da Conslitl!ição Fe" 
e Territórios às comunicações inteno~ ceto a de pret·idência. . :wcial, xo tll101 Presidente da :_.e~u~lica. J~l'<t CONCLUSAO 
res e dentro das respectiva·s áreas gec- equipamento· imvortadb Pela t...'<>r- no. us~ de "suas atnbmçoes cçm<>tJ- . . ~ 
gráficas, precisa. ser modificado pelo .,, . r· Pa ·a , -3 , _ CEI'P ~:,A 

1
.tucwnms apor seu ',Teto ~o procc::;.õ-a I D1ante do exuoslo. e;,; ta o Co_ngreS:• 

f
0 \Q 'de po 'll'"em "' t·efert'a'os 'lnida. ve]a la 1 et,se ....... ~ _..,,u~ do e1~ te! so Nac·on 1 h b'!'t d . a S;:,l · .... .::; CA " · - - destiuada à instalaçào de u1•w, •· a. ·. . 1 .a . a 11 a 0 a ~e ptomm.• 

des feclerais e terrítoriais servü;os na !áb . d . B l, E ' ~. d- _ _ 1 d c1ar sobre o veto em QL'rstao. nn. for• 
Capital Fedem! e na Rio de Janeiro, nca e c_ervc]a em e em. s-J ~·· 1sc_ussao, nao 1avcn o_ quem ma estabcl"cid· p 1 Co stit . ~ Fe• 

ta do do PaTa". ma·<> desc_ ]e fazer use _da pal_avr"l, ,, I ".-.ra1· ·" a e a 11 .mçao onde: tem sede os órgãos do Govêrno. ,, .. 
com os quai~·. Ú1antêri1 relacões nctmi- 1'.\ REL"'P.''IAO, DE IN2·'TALA.ÇAO, I ~r:. Prestd~1t~. determma seJa J.SSi· . . , - . . 
nistr,ativ::>s as ·mtis diversificad::l..s.. RE~"' IZADA:. f4V1 l-! D".: l\1AR("O t,n.do o Re.atorw. S'lla d'1!'l Ccm!ssoe;:,, rm 14 de mnr .. 
Pe~o citado nrtigo que o projeto vtsu ·L • bli' 19 ,,.-: "" "' 'J E, nada mais havendo que r.r'l'.al l co i!~ 19U5. - Wilmn Gonca7ves. Prc~.' 

a atltetar. "o;; Estados e 'Território~ ~ ... :; t:nc~ns-se a Rcurnrw, lavrando eJ I ô>'d~n~2. - Gifbr;to 1\.ir.ri;ií:o. R~la•' 
Federal::. podc<io obt{'r pe11m:o:sâo JUl:.~ As quatnrz~ .llons cto ~th çpator.z/!1 Múno Nel:>ou Duarte, 'Secretfu-io, "'I f'<1·:. ~ .-1 '1"'"hr: Franc·). -- .Jorqu Ka-· 

0 se~·vi-:::.o tele2;'"f.í.ftco mtenor hm,tado d~ mnn;o d_? ~:.úl novêe2U!Ds .. e sesse;~t<~.p.'rr?en~e .. Attt (JH;C!; m~t\ vez~ ~prrrn.<l3 i l•·r:·"'. -. l.·•'~. 1t!emar Guimart'lC$. 
sc'IJ S~la d~ret.:l adnu'tli::t!'::tçõ.o e ~·~.s~ 1-c se:s, 1p ~ala úa,:;.Crmns5oe.) do..,~~ \;.;;era ussmada pe,o Sr .. PlcS1dente. l ~4..rw T~odwo, 
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SENADO FEDERA~ 
~ . Faço !aber que o Senado Fedel'al }provou, e eu, Aura Moura An­
{.Jf~de~ Presidente. nos ti:rmc. do art. 4,.t, U9 16, do Rez-Imento ln!.elno, 
prCI~ulgo a. 'iegulnte 

P.ESOI..UÇAO N9 7, DE .H'66 

AUliO MOURA ANDRAD~ 

Presídente do Senado Federal 

Fuço sabt'r que C'l Senado Federal aprovou, e eu, Auro Moura An­
drf\de, Presidente, nos termo'> do art. 47, n? 16, do Regimento Interno, 
pram:.tlgo a seguinte 

RESOLIJ'ÇAO NO S, DE 1966 

zsxonera. a pedtcto, o ./dtxiliar-Legtslativo, PL-7, Celso àe Freitas Caraz .. 
' canti, ão QUattro da :JecJ etCI.na do Senacto Federal. 

·,Artigo linl.co. E' exoner.ado, a 11edido, de acôrdo com o art. 8~. letra c, 
1tern 2, d() Regimenta Interno. Co cargo de Auxiliar-Legislativo, PL-7, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fed~ral, Celso de Freüas Cavalcanti. 

':Senado Federal, em 16 ·~e março de 1966. 
AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Fedcrul 

Faço saber que o Senado Federal apl'ovou, t: eu, Auro Moura. An­
dráde, Presidente, nos térmos cto art. 47, nº 16, do Regimento Interno, 
pr~mulgo a se~uinte · 

RESOLUÇAO NO 9, DE 1966 

Põ~ à Clispostção cta S-l!peri-nten~éncia u._... Nordeste - SUDENE ._ o Lo­
i cu·tor de .Radwdtjttsão PL-lG, Leonel Amaro a:~ Medeiros, da Secre-
; tarta rto senactu .Feaeraz. · 

, Attigo úniCO. E' põsto à di~T..OSi~o da Superintendência do Desen .. 
votvimento do Nordest-e - SUDENE - nos têrmos dos artigos 92 e 369, 
da Resolução nl 6, de 1960, pele. prazo de mn ano, sem vencimentos, ·o 
LoCutor de Radiodifusão, PI1-10. do Quadro da. Secretaria do Senado Fe­
de:ral, Leonel .Amaro de Mecteiroi. 

' : sena:lo l'~ederal, em 16 de marco d~ 1966. 
A uno MOURA ANDRAD~ 

Presidente do Senado Federo.l 

; Faço saber que o s~n~do Federal a!;lrovou, e eu, Auro Moufa An­
dr~e, Presia.ente, nos termo;:; ac art. 47, n9 16, do Re~imento Interno, 
prqm .ilgo a seguinte · 

RESOLUÇAO NO 10, DE 196G 

Põb à disposição da Bancc. Nacional àe HabitaÇão, o Ajudante _de Almo~ 
' zarije, PL-7, Jayme Teü:e1ra Netto, do Quadto d4 Secretana do se .. 

nad.o Feacrat. 

. Artigo único. J.t pôst-o à disposição do aanco Nacional de Ha~itação, 
pelo prazo de um ~1J ano, se111 vencimentos, nos têrmos dos artigos 92 
e 369, da Resoluçtt-o n9 6. de 1~60, a Ajudante de Almoxarife, PL~7, Jayme 
Te~xeira Netto, de'> Quadro da. Se:cretaria do Senado Federal. 

Senado Federa' em 16 de ""Q.n;o õ.a 1966. 

ATA DA 11~ SESSÃO, EM 16 
DE MARÇO DE 1966 

4" Sessão legislativa, 
da 5~ Legislatura 

PP,.ESIDtNCI!l. DOS SRS.: MOUI\A 
.AN:URADE~ GlLBl:RTO 1\-IAIU~llO 
~ GUIDO ~IONDL'<' . 
, As 14 horas · e 30 minutos, 
acham-se presentes os Senhores 
Senadores: 

qscar Passos .• 
Jldmundo Lev!. 
Qattete Pinheiro. 
~ugênlo Barros. 
Menezes Pimentel. 
Wilson Gonçalves. 

oel Yilaça. 
ros Carvalho. 
oa de Que1roz. 

~rmirio de Moraes. 

• i.\.; .H l I I 

Auno MOURA ANDRADE 
Presidente do Senado Federal 

Rui Palrileira. 
Júlio Leite. 
Antônio B'a)bino. 
Josaphat Marinho. 
Aarão steinbruch,. 
Gouveia Vieira. · 
Afonso Arinos. 
Aurélio Vianna. 
Gilberto MarinhO . 
Nogueira da G-ama.: 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
:Bezerra Neto. 
:Mello Braga. 
Ouido Mondin. 
Daniel Krieger. 
c;;ay da Fonseca (27) · •. 

O SR. PR<:SIDENTE: 

<Moura Andrade) - A lista de pre­
sença. acusa o comparecimento de 27 
srs. Senadores. Havendo número le­
gal. dec1aro aberta a sessão. 

Vai s9r lida a ata. · 

O Senhor SeguruJ.o Secretário I atendimento à boa técnica legisla­
procede à leitura da ata de. sessão 1 tiYa. 
anterior, que é ap,ovada s;:r;_J de~/ Sala das Sessões, em 15 de m~rço: 
bates. de 1966. - Be-:::.erra-Neto, Presidente. 

o sen1:or Pr!mci··o S:?cr.:-:drio lê' Jo~é Fe:iciano, Re.!:at.or. - .t;a. .. 
o 

5
cq;;i;·';;: m!J.;.do Lez:i. 

Projeto do Lei da Ci'mara 

1':9 18, de 1965 
(~ ._3 373~B/G5, NA OlUü-I:'ll)' 

Autorha o Ministério da Vta.r;ão e 
()bras Públicas a proceder à revisão 
dll-S vanlaqens. benefíciOs e regalias 
dos tmbalhcidorcs dt diversas ccte~ 
yorias que influem na composiÇão de 
custo operaci01wl do transvorle ma-
1·itimo e dd. outras prot:idén ci.as 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 11;1 Fica o MVOP auto:-izado a 

proceder à revisão das vantagens, be­
neficios e regaHas em cuJo gôzo se 
acham os_ traba1batlore-s rnarit1mns, 
portuários, eStivadores, conferentes e 
consertadores de carga e descarga, vi~ 
gins portuário.:; e outras. categorias 
que influem na composição do custo 
operacional do transpoxte maritirno. 

Art. 2'? P~a execução do disposto 
no. arti~o anterior, o MVOP efetua'!"á 
o unedmto levantamento da:; -val~.a.­
geas, benefícios e regalias não pre­
vistos ~xpressamente em lei, e, uma 
vez obbda a concordância do conse­
lho Superior do Trabalho ~arít1Iilo 
que se pronunciará no prazo de 3Ó 
dias, l:!aixará os atos fundamentados 
para o resp::!ctivo caT'Icelamento ou en­
quadramento nas djsposjções legais 
vtgentes. · 

Art. 39 O serviço extraordinário 
das categorias de conferentes conser· 
tadores e vigias portuários serão remu­
nerados de acõrdo com as regras da 
CLT, referentes aos estjvadores. . 

Art. 49 Os Confer6Ites·Chefes e 
C~nsertadores-Chefes, os Ajudantes, 
nao pocleru ser empregados simultâ­
neame~te, em mais de um D.avio, em 
operaçao de carga e descarga. 

Art. 59 Os nh•eis 'sa1ariafs das ca­
tef:orias de trabalhadores referidas 
nesta lei serão estabelecJdos sempre 
Ql}-e . po.s.sfvel, em harmonia com os 
tnV~1s de remuneração da mão-de-obra 
eqmvalente no merendo nac!onal de 
trabalho .. 

ANEXO AO PAREC::ill l'\9 11:!, 
DE 1~C6 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ Cabe exclusivamente ao ar .. 
ti;;ta, seu mandatário_. herdeiro oU 
suces::;or, a título onerosa ou gratul~ 
impe.dir a gravação, reproduÇ1lo. t:"ftllS• 
ll'l:lSSao ou .retransmiSSão, lJelos orga• 
n1smos de radlodlJ;usao, ou quaJ.q uer 
outra for~a; ele sw...s interpretaçoe.S 
e execuçoes pQb!icas para as quaiP 
não haja dado seu prévio e e.."qlres.sQ 
consentimento. 

Art. 29 Para os· efeitos .de:ta Ie~ 
entende-se por: 

a) artista, o ator, locutor, narra~ 
do~. 9eci'amatior, cuntor, coLeograrq, 
bailanno, mus1co ou qualquef · outra 
pesso.a que inte·prete ou execute oora 
li~eraria, artística ou cientillca; : 

bl produto~ de !onogr2.mas ou pro .. 
ct·JCQr fonograflCO, a pessoa :tislca oU 
JUrldica responsavel pela publrcaçlo 
de fonograxnas; · 

cl organismos de radiodifusão a.s 
eropr~as de rádio e de televisão' q:H~ 
transmitc.m programa ao púbUco; 
· d) fonograma, a :fiXação, exclu::ilva~ 

mente sonora, em suporte material 
d-Os sons de uma. execução ou de o:tx: 
tros .sons; ·1 

e> reprodução, 'a- cópia de tonc~p~;'.. 
rna · 

f; enlissão ou transm1ssAo; a dtfl:.. 
sfio, por meio de ondas radioelétrici!s 
de sons ou de sons sincronizados oo~ 
unagens; 

g) retransmissão, a emissão, slmJll.. 
tânea1 ou postertor de transnlissáo de 
um organismo de radiodifusão por 
outro; 

h> publicação, o ato de colocar t\ 
disposição do público cópias de fon,l, .. 
grama.. .1 

Art. 39 Os organismos de radiodi:.. 
fusão poderão realizar fixações ele­
meras de interprete.ção e execuções 
do artista que haja consentido em 
sua transmissAo, para o único fi#J 
de utilizá-las e-m em.issfi.o, pelo mlmeo.. 
or de vêzes acordado, ficando obriga ... 
dos a destrui-las imediatamente ap~ 
a Ultima transmissão autorizada. 

Art. 6Q Esta lei entrará em vfaor Art. 49 Cabe, exclusivamente, no 
na ~ata ?~-sua public~ção, revogadas prO:dutar de fonogramas autortzar oU 
as dlSpos::çoes em contrário. proibir-lhes ã reprodução direta ou 

As. Com~tsões de constituição e illdireta, a transmissão á. retrans .. 
Just1ça e de projetos do Executivo. missão pelos organlsrno's de radlocÜo. 

rusão e a execuç!lo públíca por qual­
quer melo. 

PARECERES 

Parecer n9 142, de 1966 
Redação final do Projeto de Lei da 

Câmara n? 213, ele 1965 An? 2.052-B 
de ~964, A na Casa de origem), que 
dtspoe sobre a '}Jroteção a artistas, 
p~odutores de fonogramas e orga~ 
ntsmos de radiodifusão~ e dá outras 
provicltncias. 

Relator: Sr. José Feliciano . . 
O presente projeto, aprovado sem 

emendas, foi enviado à Comissão de 
Redação ·em virtude da conclusão do 
parecer da Comissão de EducQçâ-o e 
CUltura, nos termos da allnea "c" 
parágrafo único do art. 312, dó Rel 

,Ar~. 5__9 CG.be aos organismos de r::t"' 
d!OdifUsao a.utorlzar ou proibir a re .. 
transmissão~ fixação e reprodução de 
suas emissões, ·betn como a comuni· 
caç~o ao público, pela. televisão d.e 
suas1 transmissões em locais de 'tr.,;. 
qüên~ia coletiva. " 

Art. 6º O artista e o produtor ri) .. 
nográfico têm direito à nercepção dG 
proventos pecuniários por motivo da 
utilização de seus fonogramas pelos 
org?nismos de nuliodifusão, barrl; 
soCiedades recreativas e beneficente..~ 
boates, ca~as de diversões e quaisqu~ 
estabeleclmentos .ou obtinham benefi,.. 
cio direto ou indireto pela sua exe• 
cuçáo pública. 

I 1' Cabe ao pordutor fonográl!cO. 
manctatârio tãcito do artista perce· 
b7r do usuário os provenOOs Pecuniã'-

A d
. • f nos resultantes da execução pttblic.a 

re aç"'o inai, ora. apresentada, dos fonogramas e repa.rtf-1os com ., 
dá nova tUsp~ição e nova. redação a artista na forma estabelecida nos r-a:.. 
vários dispositivos do projeto, em 

1 
rtl.gratos 29' e 3{) seguintes • 

gimento Interno. 
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s !;!:? A falta de convenção entre as J Parecer nl? 1'43, da 1966 I 
part~s, a metade -do produto a.rre..:a-1 

ANEXO AO PARECEfi N< 144, 
DE 1966 

ct·,,dQ, deduzidas a sdespesas, cal)erá Redação final do Projeto de Lei do 
ao f,trtísta que haja. participado da senado n9 4{1, ele 196-±. Retlaçao do 2~encido para ,~e'}1ml!o tur~. 
flAar!ão do fonograma e a outra me- no do Projeto d.e Lei do Senado 
t•actel !lO produtor fonográfico. Relator; Sr. Jo:>é Feliciano. ntJ ao, ·de 1965, que dno:.,m!t.,w. 0 re-

§ '3" Quando haja participado da Ao apresentar a redaçã'J flnal do gistro no InsTituto B1-asilr!iro de 
gL·av:tçào mais de um artista e não Projeto de Lei do Scnaü::> n\' 40, de, Reforma Agrária UBZ~tl) de acór-

ào::~, convênios e contraio·;, e dá ôu-
t.XIsta convenção, proceder-se-ú., na 1964, que alt.era o Decreto-lei .núme- tras providencias. · 
detd·minaÇfl.O dOS proventos, de <l.Cbl'.. l'O 4 · 545, de 31 a e jUlhO de 1942, qUe 
do ~om as seguintes normas: dispõe sôbre a fonna e nprpsenta:;âo o Congresso Naciónal Jecrettt: 

I) do1s têrços serão creditados ao dos simbolos nacionais, e rlá mitras 
·ct~ · 1-- - 1 Art. 19 Serão registrados· no Iustl-in~êtprete, en~endencto-se como tl.ll provi enc1as, quer a Com~sao esc a-

r - ll t · tuto Brasileiro de Reforma Agrária o c~ntor, o conjunta vocal ou o ar- reeer que~ nao H3 compe e aprecJ;:u· o (IBRAl os acôrdos, convC!lia-s ou con~ 
UsL<!l que tigmar em primeiro plano mérito das matérias a ·~la remetida~ · · · · · d tratos com objetivos agro;Jt:c>uários, ou nu A.tiquêta od fonom·ama ou, &inda., mas, sun, apenas 1~orng1r os VJcw;:; e 

' o• 1· d f 1 d d - o.\1 interêSf·C da polit.ica ~grârla, tr1S 4 

qu!l!)do a gravação fôr instrumental, mg:uagem ou €1 e: tos e rc ar.;ao (al"-C 312 d R · t I d · tituída peJa. L·ei n9 4.504, de 30 de ô dii'etor d<1 orquestra; Igo · 0 .. egunen ° nternoJ · al novembro de 19-64 (Estahlto da 'Ter4 

li) um têrço serâ credit<Jdo, em não haver razão para a adve.rtenl"iu d 1 , 
11 f · · · 1. 1 1 ra>, flrma os em qua quer MlnisL~rl.o 

Ptl.!·r:cs iguais, aos músicos acampa- que 1€ 01 !€!La no lmt (o parecer 'd d d d' "bl ... d c · - d r• t"t · - ou outra entl a e e It'2Itü pu ico. 
nhatl.tes e membros do côro; a omJ.Ssao e ... ons 1 mçao e Jus- Ai·t. 29 O Instituto BrrtsHeiro de 

'.J1J qu"ndo 0 1·nt•1·p,·ete r0•1. con- tiça e nem no da comis3tiO lie Edu- . . . 6 " ~ ã c 1 Reforma Agrarm env1arn relat rio 
juntiJ vocal, a parte a êle devida, no~ caç 0 e u tura. anual ao Tribunal de contas. para 
têmtos do nQ I, será dividida Cntre Não nos passou desatJBi:'cebüla a os fins estntisticcs e de cor;.tabilidade 
os (:omponentes em. parcelas iguais, omissf,a, agora sanada, só que n nós pública, sôbre os convénin~ f~cürdos e 
enLrtgues ao dil'etor elo conjunto. não competia supri-la, má:-::tm;: CJ.U3n- contratos firmado~ no ~xetr.h:lo · 

no Rio ele Janeiro, em 16 d~ ctezenl .. 
bro de 1963, ao AcOrdo de Comél.' .. 
cio, ,Pagamentos e Cooperação Ecri­
nômica, firmado entre os Estadq:; 
Unidos. do Brasil e a República pq ... 
pular cta Bulgária, eo1 21 de abrll 
de 1961. 

Sala das Sessões, em 15 d.e marÇP · 
1966. ~ Be.2erra Neto, Presidcn~e 
eventual. - Edmundo Levi, Rclntot. 

Jo.<~ê F'elicirmo. 

ANEXO AO PARECER N" 14{}, 
DE 1966 

Redação final do Projeto de Dccrft"p 
Lcgzslativo nv õ4, de 1955 u~r 237, ... 
B-65, na Casa de origem.). 

Faço saber que o Congres3o N;;.~­
cionul aprovou, nos têrmos do ard ... 

·g·o 66, n° I. da Constituiçfio Fed:'rat., 
e eu, ................. President~ do 
SenadocFederal, promulgO o seg-nint~ 

DECRETO LEGISLATIVO N° 
DE 1!.'66 

§ 14? Para o exercício dos direitos do a matéria ainda dependta c!e nóvo Art. 3(1 Nenhum dos in&t.rumento.s Aprova o texto do Protocolo Adicio~ 
recollhecidos nes~ I.-ci, as orq~estras turno de discussão e votacão, com referidos no nrtigo prímf'.it.) desta lei, na!, a~;sinado nà· Rio de Janei.··a 
e os; conjuntos vocais ser~o represen- oportunidaàe bastante para- se corri- após a lavratura e para o n.m de re- em 16 de de:.embro de 1963, c.w 
tadds pelos rêspectivos diretores. gir, pela Via rcgim1:ntal própria tapre- glstro. poderá ser ~nviado diret;1men- Acôrdo de ComCrcio, Pagamen!o;s 

Alit. 7? Na ap:Ucaç.ã.o dos prece.ito~ sent.açáo de emenda). o lap~o da Co- te. pelas partes que nl!le se obriga- e Coopercu;ão Econ1imica.; tirmadp 
esta~elecidos nesta lei, ter-se-á sem- missão de Educaçii.o e Cultma. rem, ao Tribunal de Contns. entre 0.11 EMadtJS Unidos do· Bra .. 
pre j ~U: vista a sua ad_:quação aos Sala das sessões, 15 de mmço de AI t 49 Estn lei _entrarâ ~m ,..vlgo: nn sil c a RPp·tlblica Popular da Hul-
p~rnp~plOs .d~s Convenç~es_ Interna· 1966 . _ Bezerra Neto, Presldenteldata ~e_ sua pubhcaç~o, .._~o"'a.<la~ as f gãnCt. em 21 de abrZl de 106!. 
c~onàls destm~dos à pro~eçao do ar .. eventual - José I'eliciano, Relator- diSposiçoes em contr<.rlo. I O Congresso Nacional decreta: 
t.lst:4 do pro autor de fo~og~..amas e F'llmto !tliilleJ. 
dos 1orgamsmos de radiodlfu.sã•;. I Art. 1°. E' aprOvado 0 texto dO 

Al!t. 8? ~ porteç~o concedida por ANEXO Ao P·'iRECErt N" 143. . Parecer n9 145, dt~ 1966 I Protocolo Adtctonal, assmado no R1o 
esta ·Iet tera a duraçao de 60 (sessen~ t 4 DE. 1966 t · de Janeiro em 16 de dezembro de 
taJ 'anos, contados a. partir de 31 de I Redaçti.o final do Projeto de necl cto 1 196~-f. ao Acôrdo de 0omércio. Paga-
dcz.e!nbro ~o ano da' fi~aç~iio, para os Redaçdo final do ProjetO ele I.ei do Legislattv.J n 9 55. de. _1965 ( n? 240- ment.os e cooperação EconôJnir.n, hr-
fou.oF~~:ma.~. do.. ~rar:smlssao, ~a~ a: I Senado .1/f) 40, de 19C4, (JUf. u.Zlcra o B-65, -na Casa de ongenp. mado entre os Estados Unidos d~ 
en~:ssoe.s dos Oignni:'mos de. tat;}wdt Decreto~lei 111 4.545. a.e 31 de ju~ Relator: Sr: Edmundo Levl. B~·asil e a República Popníar da Bul:-
tu .. ap e da re~lizaç~o ~o espetaculo. lho de 19.12, que dispõe· sôbre a. tor- guria. em 21 de abril ele 1961. 
par<~ as e_xecuçoes nao flxaàas ou ra- ma e apresentQ(~áo dos 8 i m b 0 l 0 3 A comissãa apresenta a redação 44.rt. 2~'. !tste decreto lrt~lsla t-it'O sn ... 
dlocijfund1das. nacionais, e dflioutras :mnmWncias final do Projeto de Decreto Leglsln~ trnra em 1;igor na data de ;;un p::i;H-

ttvo n~t 55. de 1965 (11° 210-B-65, :1a "'' - d dl · • · A~t. 911 Em tõda divulg::>.ção escrita -..!nçao, revoga as as sposlçoes em 
()U sonora de obra ltterári<a, ·artístlea. O Congresso Nacional à:::cl'eta: Casa de.o:i?em). qu~ nprovaA o Acór~ cont.rárto. 

• l do Sa.mtano er,tre o Governo dos 
ou científica, legalmente protegida no Art. 19 o art. 13 e a almea d do ' Estaclos Unidos do Brasil e o da Re-
Pais~ seni obrigatóríamente indicado, art. 15 do Decreto-lei n9 4.5-.í-5, de 31 pública do Pem, firnlado em !.lma, Parecer n9 147, dt· 1966 
ninda que abreviadamcnt.e; o nome d · 1l d 10.1'' i 
ou pseudõnhno conhecido do autor Oll e JU 10 e ..,. passam n v goml' em 16 de julho de 1965. . - . 

com a seguinte Iednção: .Saia das Sessões, em 15 de m.ar-
1
. Reda~ao. (mal do Projct.o ~e D1_~cre~fJ 

il.Utores e re~pe.ctivo intérprete, salvo ço de 1966 . _ Re-zcrra Neto. Presi- Lemslatw~ nt> 49, de 19fi>J onom.eJ,;J 
quat.do a noatureza do contrato dis· "Art. 13. Serâ a Bandet:a Nacional. dente eventual. - EàmJ•.ndo Le•·i. 189·.'\-í:i4, na Casa. de origem). 
Pen3'r a l!Jdlcaea"o ou "'nda por obrigstOriarnente-, hastearh nos dias " 

• • '' · • "" ' <»• '., Relator. - José Fclfciann. cvn~enção entre as partes.· de i"esta ou luto nacional em tódas a.s 

§ "1\l Excetuam-se desta norma oa 
pro~rumo.s sonoros exclusiv-amente 
mustcais sem qualquer forma de lo~ 
cução ou propag-anda comel·cial. 

. § ~'l No caso de violação do disposto 
nestP art.igo o infrator é obrigado a 
ldvttlgar a ide-ntidade do autor ou in~ 
tfrpp~t.e: 

ai; em w tratando de organismos 
de radiodifusão, no tnesmo horário 
em Que houver incorrido na lntmçiio, 
po.:- 13 <três) dias consecutivos; 

b>: em se tr~tando de publicação 
gráf,icà ou. fonográficn, em a viso de 
2il (vinte) linhas de ·uma coluna de 
jorrial, de grande circulação do do 4 

mlcilio do editor ou produtor, por 3 
!trê~) vêzes consecutivas . 

~ J:P Na falta da reparação previs· 
t.a. no parãgrafo anterior, dentro de 
30 ~trinta) dias do recebimento da 
comimicação, por esertt.o_. do ofendi­
do. 1será imposta a indenização pre­
trist3. no art. 1.:)53 d.o Códfg;) CivH. 

Ah. 10. O principlo t·egulado nes­
ta lpi não altera. de qual\"]Uer modo, 
a ptoteção ao dírelto do nutor sôbre 
as ahras artísticas, ·literárias ou cien­
tificM. 

Art. 11. O Poder Executivo regu~ 
Iamfmtará esta lei dentro de 90 (no­
ven~s.) dias da sua publicnçáo. 

Pfrágrafo único. Na regulamenta­
cão serão incluídas as disposições dos 
Dectetos ns. 4. 790, de 22 de janeiro 
de )1924: 5.492, de 16 de julho de 
1928 e 1.023, de 17 de ma.io de 1962, 
a efa aplicáveiS. 

Art. 12. Esta lei ent.rará em vigor 
na ~i'ata de sua publicação, revogadas 
tlx di:-;poslções em contrãrfo. 

ANEXO AO PARECER N? 143, 
DE Hffi6 

repartições püblicas federais, estaduais 
e municipais, nas entidades sinctlcais, 
nos estabelecímen tOs' p::l.l'tic·nls.rcs co­
locados sob a iiscaliza.çáo oficial e, Redação final ào Projeto de Decret.o 
bem assitn, em quaisquer outras lns- Legislativo nt' 55, de 1965 (n9 240-
tltuições particulares de >1.fSIEitência., 13-65, na. Casa d.e or1gem> . 
letras, arte3, ctêndas e desporto~." Fa.ço saber que o congres..<>o Nn.cto-

".Art.. 15. . · · ... ·. · · · ·: · · ·, · ·. · · · · · · nal aprovou, nos i.êrmos do an. tiS, 
· · · · ·· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · n? r, da ConstHui~:ão Ft:deral, e eu, 

d> no Sena.do F'ederal, na. cã'inura ..... , ....... , . . . . Presidente do Se-
dos Deputados, nct Supremo T7ibum\ll' nado Federal, promulgo o seguinte 
Federal, no Superior l'ribunal Mili- DECRETO LEGISLATIVO N9 .• 
ta r, nos · palúcios dos gov~mr.s. esta- OE H:l66 
duais, na..o; prefeituras m!Jnicipa1:;;, nas · 
cfimnrns rnunlcípals e nas repar~~~;"ó:::s Aprova o Acôrdo Sanitário entre o 
federais, estndualfi e mmJicipn.ls .si· Govênw dos Estados Unidos do 
tuadas nus regiões rronteiriça:J du~ Brasil e o da República do Peru, 
rante as hora~ dt:: expedi~lltt>.'' firmado em Lima$ em. lü de jt,lho 

Art. 21? Esta lel 1mtrarà em "1gnr na 1 
dnta de sua publicação. revogado.:; as : 
disposições em contrário; 

Parecer n~ 144, ele 1966 

Redação d.o l.'encído pam Jeg-undo 
turno do Projeto de Le1 du Senado 
nf! 30, de 1965. 

.Relator: Sr. Éd~Wldo L.:'VI. 

A ComL-::sâo apr,~senta a rt!rlaç~o ao 
"·encido para segundo_turno do Pro­
jeto de Lei do Se:aado o9 30, de 1965, 
que d1seipUna o registro no Instituto 
Brasileir<l de Refo:~ma Agr::\r1a O'BRA) 
de acôrdos, convênios e ~ntratos, e 
dã outras pwvidl•nc1as. 

Sala das Sess~es, 15 de março 
de 1966. - Be~erra Neto, Presidente 
e~entual ~ Edrmmd.o r.evi, Relator 
,__ Josl Fellciano. 

de l!ltió. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1?. E' aprovado o Acôrdo Sa­
nitário entre o Governo <los E;tactos 
Unidos do Brasil e o Oovêmo da 
República do Peru. firmado em Li· 
ma, em 16 de julho de 1965. 

Art; 2<:'. Este decreto legisiati\·o en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação. revogadas as disposições em 
contr·ãrio . 

Parecer ng 146, de 1966 
Red<u;ão final do Projeto de Decreto 

Leilislativo n9 54, de 1965 ( .n9 237-
.B-65, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Edmundo Le•ot. 
A comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legle1ati­
vo n9 54, de 1965 (n9 237-B-65. na 
Casa de· origem), qué· aprova o tex­
to do Protoc()to Adtcional, a!!elnado 

Relntor: Sr. Edmundo Levi. 

A Comissão o.presenta a l'Cd:\çáq rt~ 
naJ do Projeto àe Decreto Legisla ti v o 
n9 4!1, de lOOE (nfl HlD-A-64, nn cq:·.l. 
de origem), que mantém o ato dQ 
Tdhunal de Contas denegatório de t't:'" 
glstro a térmo. de 1~ de novembro de 
1958. de rescisão n.mlgável do contra.~ 
to. de 30 e dezembro de ·1050. ~el~­
brado entre o Oepart•:unenlo do::; Cor· 
reios e Telé~ratoo e a firmo. Byingtoa 
& cia. 

Saia da.s Sessões. em 15 de març~ 
de 1966 - Bezerra. Nelo, Presidem.~ 
eventual. - Edmundo Levi. Relator;. 
- Jnsé Fe!irfano. 

ANEXO AO PARECER N' t47, , 
DE 196ll 

Redw;ão .final do Projeto de DecTet!) 
I,egislativo tt? 49, de 1965 (númerQ 
189-A-64, na çasa de origem). 

Faço sn.ber que o Congresso Naciü; 
nal aprovou, nos têrmos do art. 71;, 
§ lQ, da Constituição Federal, eu, . , 
.............. , Presidente do Sennd,) 
Federal. promulgo o segulnte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 
DE 1966 

Mantém o- ato do Tríbunal de Con ... 
tas denegatório de registro a ti!.Nno, 
de 19 de novembro ct:e 1958, de res ... 
cisão amigá-vel do contrato. de 3Q 
de dezembro de 1950, celebrado en­
tre o Departamento dos Correios e 
Telégrafos e a firma Byington k 
Cia. · 

O Congresso Nacion~l decreta: 
Art. 19 E' mantido o ato do Tri· 

bunal de Contas, de 26 de de-iiembro 
de 1958, · denega.tório dft registro ll­
t~o~ de 19 de nvvembtq de 1958, de 
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rescisão amigável do contrato, de 30 
de dezembro de 1950, celebrado entre 
o Oepart<J.mento dos Correios e Telé~ 
grafos e a firma Byington & Cia .. 
pare fornecimento de 16 conjunt•JS 
amplificadores para rádio-freqüên­
c1t. 

Art. 29 t:ste decreto legislativo ~n­
trarã em vigor na data de sua pu­
bllcação, revogoádas as disposições em I contrário. 

Parecer n9 148, de 1966 

1 
Bedação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n9 44, de 1965 (número 
238-B-65, na Casa de origem). 

Relator: sr. Edmunqo Levi.' 
A comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 44, de 1965 (n9 238-B-65, na. 

' Casa de origem), que aprova o Concê­
' nio de Intercâmbio Cultural assina­
, do entre os Governos dos Estados 
· Unidos do Brasil e da República de 

Costa Rica, em São José, a 19 de no­
; vembro de 1964. 

Sala das Sesseõs, em 15 de março 
de 1006. - Bezerra Neto, Presidente 
eventual. - Edmundo Levi, Relator. 
- José Feliciano. 

ANEXO AO PARECER Nº 148, 
DE 1966 

, Redação fina1 do Projeto de Decreto 
· Legislativo nP 44, de 1985 (número 

238-B-65, na Casa de origem). 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal aprovou, nos têrmos do art. €G. 
:·nQ I, da Constituição Federa.!. ·e '!U, 
, ................ ,Presidente do senado 
Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 
DE 1966 

Aprova o COnvênio de Iniercâm'>io 
Cultural assinado entre ·os Governos 
dos Estados Unidos do Brasil e dfL 
República de cosia Rica, em São 
José, a 19 de novembro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

, Art. 19 E' aprovado o Convênio de 
, Intercâmbio Cultural assinado entre 
os Govet'llos dos Estados Unidos do 

: Bfasil e da República de Costa Rh~s.. 
em São José, a 19 de novembro àe 

.1964. 
Art. 2Q ~te decreto legislativo (·n · 

1 trará em vigor na. data de sua publi~ 
• eação, revogadas as disposições em 
:contrário. 

Parecer n~ 149, de 1966 
; Redação para turno -suplementar do 
• Substitutivo do senado ao Projeto 
' de Decreto Legislativo nQ 38. de 

1965 (n9 152-A-64, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Edmundo Levi. 
A comissão apresenta a redação 

i para turno suplementar do Substituti­
. vo do senado ao Projeto de Decreto 
, Legislativo n9 3h, de 1965 (n9 152-A-64, 
na casa de origem), que determina .o 

'.registro pelo Tribunal de contas do 
;. contrato-escritura de compra e ven~ 
da-celebra.do, em 23 de novembro de 
1949, entre a Superintendência das 
Empresas Incorporadas ao patrimô­
nio Nacional e Barth Annoni & com-
panhia Limitada. , 

i Sala das Sessões, em 15 de março 
de 1966. - Bezerra Neto, Presidente 

·eventual. - Edmundo Levi, Relator. 
' José Felic!ano. 

ANEXO AO PARECER NO 149 
DE 1966 

, Redaçl!o para turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Decreto Legislativo nQ 38, de 
de 19~5, n<? 152-A-64, nà Casa de 
origem). 

Faço sabe~ que o Congresso Nacio-
1 nal aprovou, nos têrmos do art. 77, 
' 

~ 1º, da Constituiçao Federal, e €U,' da Silva e su~ mulher Ravmund~ ... ~le~ I O S. R. PRESIDENTE. ' 
Presidente do. Senado Federal, pro-~ ,.:andre da Silva._ . (Moura Andrade) _ Sôbre a rr.e,-a 
muigo o segumte ,__ Sala das .sessoes, 9 de m~rço de projeto de lei que vai ser lido pf'lO 

1966: -:- Eunco. Resende, Pres1cleme- Sr. 19 Secretário. 
DECRETO LEGISLATIVO Ant?Jt10 Carlos, Relator -- Edmundo . . 

NQ • • • DE 1966 Len. P: ltdo o seguznte 

Determina o registro pelo Tribunal) ANEXO AO PARECEU. N1? lSl, Projeto de LE•i do Senado 
de Contas do contrato-esct'itura de DE Y166 N9 5, de 1966 
compra e venda-celebrado, em 23 Redação final do Projeto de Decreto 
de novembr0 de 1949, entre- a Supe- Legislativo n9. 52, de 1965 (núm-ero &;tende às autarquias estaduais e 

municipais as normas vigentes ..,à­
bre prescrição de dívidas p<i.SsLas 
e de ações contra a Fazenda P.í­
blica. 

rintenáéncia das Em"prêsas lncor- 234-A-65, na casa de origem). 
poradas <io Património Nacional t 
Barth Annoni & Cia. Lttnitada. 

O <:::ongresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Tribunal de Contas re­
gistrará o contrato-escritura de com­
Pra e venda_ celebrado,· em 23 de no­
vembro de 1949. entre a superinten­
dência das Emprêsas Incorporadas au 
Patrimônio Nacional, como outorgan­
te vendedora, e Barth AnnoÍli & Com­
Panhia Limitada, como outorgada 
éompradora, relativamente a terras 
situadas na propriedade d'enominada 
Peperi-Chapecó, Município de Cha­
Pccó, Estado de Santa Catarina. 

Art .. 2Q Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação. revogadas as disposições em 
contrárlo. 

Parecer n9 150, d~ 1966. 
Redação final da emenda do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 139, de 1965 tnº 1.962-B-1964, 
lla Ca&a de origem; . 

Fe1ator: Sr. José FeUciano. 

A Comisão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de .uei da Cãmara n9 139, de 1965 
(nQ 1.962-B, 

1
de. 1964 na casa de o'ri­

Faço saber que o Congresso Nacio~ 
nal aprovou, nos têrmo.s do art. ~ 7, 
§ !<?, da Constituição Federal, e eu, 
...................................... , 
Presidente do Seno..do Fede-ral, pl·o­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGIS!"ATIVO l'l' 
DE 1966 

O Congresso Nacional decreta: 
·Art. lll As dividas passivas das au-­

·tarquias estaduais e municipais cons~ 
tituídas exclusivamente de patrimô .. 
nio estatal, com personalidade de di .. 
reito público, seja qual fôr a sua na~ 

Mantém o ato do Tribunal de CoMas tur~w. prescrevem em cinco anos, 
denegatório de registro ao têrmo de cun.tados da data do ato ou fato do 
contrato celebrado, em 15 ãe agôsto qual se originaram. 
de 1951, entre o Govêrno Federal Art. 2º Aplicam-se às mesmas en .. 
e Geraldo Amaro da silva e sua tidades, quanto às ·suas dívidafl p2s .. 
mulher Raymunda AleJ:andre da sivas, no que couber, as disposiç{les do 
Silva. . decreto n9 20.910, de 6 de jat1e::.o:o de 

. 1932 e decreto-lei n? 4.597, de 19 de 
o Congresso Nacional decreta: e.gõsto de 1942. . 
Art. 19 É mantido o ato do Tribu~ I Art. 39 Esta lei .enh~ará em vigor na 

nal de contas, de 27 de dezembro de, d~.ta ~e~ sua Publlcaçao,. revogadas as 
1951. denegatório de reg1sü·o ao tér~ · disposiçoes em contráno. 
mo de contrato celebrado, em 15 de Juslificaçãa 
agôsto de 1951, entre o Govêrno Fe­
deral e Geraldo Amaro da Silva e 
sua mulher Raymunda A.J.exandre da 
Silva, para fins de irrigação agrícola 
da proprieda'de. denominada "Rugi", 
situada no municipio de Ig:uatu, Esw 
tado do Ceará. 

Art. 2Q gste decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua pu~ 
blicaçâo, revogadas as disposiçõ€s em 
contrário. () 

O SR. pRf;SIDENTE: 

As enttdades pUblicas, de lmhito­
estadual e municipal, no caso as au­
tarquias locais - em matérias de 
prescrição de seus compromissos de~ 
vem ter as Prerrogativas estendida3 
às autarquias federais pelo art. 2Q do 
decreto-lei nQ 4.597, de 19 de agó13to de 
1942. 

gemJ , que inclui, na Regiüo da Fron- (Moura Andrade) - Acha-se. pre­
teira Sudoeste do Pais, os municfpios I sente o sr. João Pedro Gouvêa de 
de ~arcelin? R.a:nos, Maximili~no de · carvaJ:ho Vie~ra, suplente convoCado 
Aimetdr Paim F1lho e Machadmho para substitmr o Sr . .:s~na.dor Vas­

São tôdas entidades que repre-spn .. 
tam e agem ení função do interêsse 
público, e com o patrimônio público. 
Como se trata de matéria proces.~ual 
sàmente p1·ojeto de lei federal pode 
tratar da espécie. Dai a presente pro­
posição, cuja necessidade se deduz, 
antes de tudo, com a simples leitura 
da legislação citada. 

Sala das SP.ssões. em 15 de março 
de 1966. - Beze,.ra Neto, Presidente 
eventuaL - José Feliciano, Relator. 
- Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER Nll 150, 
DE 1966 

Redação final da emenda do Senado 
ao projeto de Lei. da Cãmara nU­
mero 139, de 1965 (n9 1.962-B-64. 
na Casa de origem 1, que· inclui, na 
Região da Fronteira Sudoeste do 
Pais, os municípios de .Marcelino 
Kamos, Maximiliano de Almeida., 
Paim Filho e Machadinha. 

E~IENDA NO 1 

(de Plenária .e da. comissão de 

Redação) 
' Onde se Iê: 

" .. os municípios de Marcelino Ra· 
mos, Maximiliano de Almeida, Paim 
Filho e Machadinha"; 

Leia-se: 

"... os municipios · de Marcelino 
Ramos, Maximiliano de Almeida, 
Paim Filho, Machadinho e sarandi. 
todos no Estallo do Rio Grande do 
Sul". 

Parecer n9 151, de 1966 
Redação final do Projeto ele Decreto 

Legislativo n9 52, -de 1965 ínümero 
234-A-65, ná Casa de origemJ. 

Relator: sr. Antônio Carlos. 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 52, de 1965 (n9 "234-A-65, na 
Casa de origem>, que mantém o ato 
do Tribunal de Contas denegatório de 
registro ao fêrmo de contrato ceie­
brado, em 15 de agôsto de 1951, entre 
o Govêrno Federal e Ge:rs.ldo Amaro 

concellos Tõrres durante a lict>nça 
concedida a êsse nobre renresenta.nte 
do Estado do Rio de Janêiro. 

Nos têrmos do .art. 6Q, ~ 21J. do Re­
gimento Interno, s. Ex"- p!lssar{t a 
participar dos trabalhos ela Casa, rlís­
pensado do compromisso regimentaL 
visto já o haver prestado ao e;o.sejo 
da sua primeira convocação. (Pausa> 

Sala das Se.c;sões, 16 de mari;o de 
1966. - Bezerra Neto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DEC'.t::B!:'O NQ · 20.910, DE 6 :PE 
,; A '!EIRO DE 1932 

RPgu:a a prescrição qüinqüenal 

o Chefe do aoVêrno Provisóllio da 
O SR, PRESIDE~TE: República dos Estados UnidoS do 

. Brasil, usando das atribuiçôes coini-
cMoura Andrade) ,...- Sobre a me~a das no art. 19 do Decreto n'.> 19.398. 

comunicação que Vf,l.i ser lida pelo Sr.
1 

de 11 de novembro de :930, decreta: 
1º Secretário. 1 Art. 19 As dívidas passivas da 

E lida a seguinte l União, dos Estados e dos MuniClpios, 
1 bem assim todo .e qualquer direito ou 

COl\IUNJCAÇ..\0 1 ação contra a Fazenda Federal, esta-
En1 l6 de março de 1966 I dual ou municipal, seja qual for a .:>'..ta 

. natureza, prescrevem em 5 anos con-
senh<ir Presidente. 1 tados da data d'o ato ou fato do q,,al 
Tenho a honra de comunícar a 'se ~rigin:rem. (1) 

Vos.sa Excelência, à vista do dispof:lo I Alt. 2·. Prescrevem.t~ualmentc. :o 
nos arts. 9º e 72, parágrafo unico, do me~mo Pl;~Z? todo o d1re1to e· ~s ptt:.- ... 
Regimento Interno, que. a~sumindo 0 t~çoes cone~pondentes a pens~e$ _-w:en- · 
exercício da representaçâ') do Estado cidas <JU por yenc_e~em, ao .I??I? ~?ldo 
do Rio de Janeiro, em substituição ao e a~ montepl1 ~~~11 e mül~a;r. o1. a 
sr. Senador Va::concellos Tôrres, ado- quat;qu~~ /est tmçoes ou difenmças. 
tarei o nome parlamentar abaixo con- .A:1 t. 3 ~uando c pagamento se di­
signado e integrarei a bancada da Vl~Ir, por ~za~ .. -meses ou ~nos .. a p1es .. 
Aliança Renovadora NacionaL · c:1çao ~ atmgua progressivamente +as 

Atenciosas saudações. - João Pedro pu;.staçoes, à medida que complt>~a­
Gouvêa de Carvalho Vieira <Assina- rem o_s prazos estahelec1dos ~pelo pre-
tura por extenso). sente decreto. 

Nome parlamentar: Gouvêa Vieira. 

O SR. PRESIDENTE: 
<Moura Andrade) - ~ Presidência 

deferiu, hoje, os seguintes requerim~n .. 
tos de informações, apresentados on'­
tem: 

Ai't. 49 Não corre a prescrição d t~ 
rante a demora que, no estudO no 
reconhecimento ou no pagamento rla 
dívida, considerada liquida, tiverem 

o.s !'epartições ou funcionários ~:r r·:·­
regados d~ estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da 
prescrição, nêste caso. verificar·sf'~á 

N9 94, tlo Sr. Senador Lupe.3 da Cos- pela entrada do requerimento do ti­
ta, ao Ministro das Relações Extew tular do direito ou do credor nos li­
riores; 

Nº 95, do Sr. senador Bezerra Neto, 
ao Ministro Extraordinário dQ Plane­
jamento e COOl'denac;;ão Econômica. 
(Pausa) -. 

vros ou protocolos das repartições pú­
blicas,_ com designação do dia, mês e 
ano. 

Al"t. 5Q Não tem efeito· de suspender 
a prescrição a demora do titular do 
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direito ou do crêdito oU do seu repre- Assim, o Brasil é urna soma. de di- ap_enas como inelegibilidades absolu- Quer econômicas, estabeleceu desde O 
sent~nte em prestar os esclarecimen- versidades, não só no conceito geográ- ta aquela que dizia respeito à con- inicio, e ainda hoje mantém :Y~la 
tos que lhe forem reclamados ou. o fico, mas culturalmente também. dição de tnalistabildade; e com ine· necessidade de moralização do voto• 
fato :de não promover o andamento do Econômicamente, a diversid~de é legibilidade relati\'a, o parentesco pm a exigência de residência oo E..::ta::lQ 
feito, judicial ou do processo adminis- gritante, à medida que deixamos o sul questão de função presidente, vice- para o qual o representante e ele:,o~ 
tratiVo durante os prazos respectiva- e transpomos os paralelDs em direção presidente. governaor- e vice-governa- Os Estados Unidos da Améric, do 
mente estabelecidos para extinção do do Equador. Mas esta é uma diversi- dor de Estado. Transferiu à lei ardi- Nbrte exigem, como conctiçâo es~en .. 
seu Pireito à ação ou reclamação, (2) dade que devemo~ combater. Cada nária, à lei comum o reconhecimento cila, que o cidadão pa,ra ser elt- itq 

Art. 69 O direito à reclamação ad- vez mais que avan1;amos para o norte, e as limitações de inelegibilidades re· Deputado ou Senador ten11a, peJo n e...o 
mini.Btrativa, que não tiver prazo fi- mais decemos os degraus da escala !ativas. E nós verificamos com con- nos, dois anos de residência no teU 
xada em disposição de lei para ser econômica dêste país. seqüência désses excessos de liberali- território. A legislação nos Ent,:ldos 
formulada, prescreve em um ano a ~ por conseguinte uma dlversida- dade, ou melhor dêsse afastamento Unidos é da órbita estaduar e, ass!mi 
contar da data do e.to ou fato do de que deve ser combatida. da nossa formação histórica, uma há outras imposições, exigência::- do 
qual a mesma se originar. Mas a diversidade cultural opera Constituição que desconllece us p.to- condado ou da vila, quandD Sf" t.r:Ha 

A:ct. 79 A citação inicial não inter-! como elem~n!o de transm}ssào d:,ts cesos e os sentimentos regionalistas. de representação local, àqueles (Jli~ 
rompe a prescrição quando, por quat-!nossa_s tradiç~es, das geraçoes passa- A Constituição de 91 desrespeitou, pretendem representar as comunirlnctes 
quer motivo o processo tenha .sido das as geraçoes presentes e futuras. portanto, êsse sentido autonomisia da, regionais. Na Inglaterra há a exi~ 
anulado. ' Essas divers~dadc:_~~ ~evem ser culU·• alma nacwnal. gência .de residência. 

Atit. 89 A prescrição sàmente po- vadas como If1fl:.t~·?cm permanente no E t1vemos, em consequência, a Re- , _ 
den~ ser interrompida uma vez. process~ de. umfKação., . . volução de 1930. A ConstHu:çâo de . Todos 'ls Paises que ~d?tam 0 nos,q 

ACt. 99 A prescrição interrompida ~s. ~1vers1dade :~eografJCas ~xJstem. 34 foi uma. reação ao caudilhüano e sistema, e~~g.em. um mm1mo de t.en~ .. 
recomeça a correr, pela metade do existil;ao sempre, dan~o. caracteres nela encontramos uma série de Umi- po .. de re~Idenc:a.: A;P~nas .na H.u::;Jla 
prazo, da data do ato que a interrom- próJ?rios aos seus natmais, aos seus tações que pretendiam impedir o f''S- exiJe uma condiçao umca: e a de qua 
peu 'ou do último ato ou têrmo do res- habitantes: . . - surgimento das oligarquias ~ Con'1i- I t cidadão seja industrialmente pro .. 
Pectivo processo. Essas diversidades, por certo, nao t . - d 34 t b<>l . . . ... :~ t dutivo. Tal decorre da própria estru .. foram de pronto reconlleciCla3 pelas .mçao c es a - eceu uma sede. de I . ·ct· • . d . 

Art. 10. O disposto nos artigos an- l't I . . limitações de direito eleito"al 1·noe tura JUrl Ico-economica os sistemas •. , - . - d nossas e I .es, pe a nossa mtelectuall- . • · • .. - Enquanto nós sistemas co 0 brasi .. teriores nao altera a.o; prescnçoes e dade. Talvez interêsses diversos t.e- dmdo que elementos ambiciosos pelo . ,· U: .
11 merior prazo, constantes das leis e nham . tu··v ··mp d.d d t simples fato de serem mandados para le.ro, o ameiicano, o frances ou 1..., 

t f . b ct· , Inc :.1 e. .. e 1 o e pron .o . . 1". ·ctad· . ·eal e te u ele· ngulamen os, as quais tcam su or 1- êsse reconhecimento. Mas à medida os mais distantes pontos do territô-~ g es o Cl ao e, r m n , _ m ·. 
nadas às mesmas regras. que o país progride mais e mai es- rio nacional no desempenho de :rus- menta, ll.m ser atuante e nao uyna 

Art. 11. Revogam-se as disposições sas diversidades se 'acentuam a~avés! sões ou- funções, se. arrogassem o d~- peça do .Est~do, --o Estado ex:~te 
contrário. de um regionalismo vivificante, to- j rei to de imediatamente intervir na I para o Cidadao ~ 1?-ao êste. par!! u Es .. 

Rfo de Janeiro, 6 d~ janeiro de 1932; nificador do nosso nacionalismo. o: \'ida polit<co-adminitrat:iva do Esta- tado - na Rusf;na, o c1d~dao vHI~ 
lllQ• da Independência e 449 da Repú- brasileiro que se preZa cada. vez mais: do. Foi um corte ao carreirismo· 101 apen~s com peça ~e pr~duçao. Dede 
bliéa. _ Getúlio Vargas; Oswaldo estuda os problemas da sua região, uma vedação ao a.ventureirismo 'que. que_ ele. se t.orne mdustialmente pro"' 

Aranha. as suas tradições, as suàs lendas, as infelizme:nte, tem procurado ving·p_r dutlvo, Jmedmtamente passa a votai' e 
suas. riqu~zas. e !i€ apega com afin- de tóda maneira e em tOdas as êp0- s~r. ':atado. em._qualqu~~· .ponto de tl'r-

A Comissão de Constituição e co ao chao, ~os campos, às serras; cas da nossu atribulada existência po- ntoriO d~ Umao Sov1etica: . 
Justiça. que emolduram !i, paisagem do rin- lítioo. Em Paises como o Bras1l a Soe· . ..:• 

O SR. PRESIDENTE' 

Ol:loura Andrade) - O projeto-de­
lei iído será distribuído às Comissões 
competentes. (Pausa) 

cão Of~:~e ~asceJ e forl!la. co~o que· A comtltuiçâo de 19'57. porque !lU- 1 ãa.de reconhece ao seu cidadão. o di• 
a ~mbt~ncm de ~ua pr~pna VIda. toritâr1a ~ porque regime de fôn;a.,! ~e1to *de, voto com dup.la quahdr.dr.; 
.~ ~ss1m .um nnperat1vo. da cor;.s-. desco.nheceu essa reivindicação doi ele na.o e, como nos Paises Comums ... 
cw~c1a naCJt?nal o culto desse reg10- povo. de respeito à sua autonomia e tas, um mstrumento do Estado, é 
nahsmo sadt? e puro que concorre. praticamente só estabeleceu· · sobretudo um cidadão que vive em 
ca.da. vez maitj, para fortalecer o pa- inelegibilidade absoluta a na~ cond1.o sociedade e, por isso, tem o direitO 
tnoüsmo. * , • • o con 1- . t . . d . . , , d SR . 1 PRESIDENTJ~: 

qroura Andrade) - Há 
insgritos. 

Ch * • . çao de na,:J alistável Assim a"'iU iJ'·r- de m .e1 v.r nos estmos dessa soe te .. . d . ame-se esse regtonahsmo gleba- . · . .< ' • • O> 1 " , d d c b, ..... , ma 01es . b. . d d que mstnumdo um regime de fõrca a e. amo seu mem 10, pm,.au,a 1, 
nsmo ou arrnsmo, n1as em ver a e ' · · 1 tem a função de a ··ir e n e ct 1• 

Tem a palavra o 
Edmundo Levi. 

. não tem êle no :Brasil 0 sentido se- era r::ecessár;o que os seus detento- . _ * g: ' non: . _f',""' 
nobre SenadOI \ paratista qne muitos pretendem em- , res ~:ilspuses?em de todos os recursos I ~m tjUa ~~legaçao, ~ar~ presCI va ·Ja 

prestar ao têrmo. j legais pan 1mpor. no momf'nto opor- I t: pr~movet o seu prog.Iesso. 
O SR. EDMUNDO LE\'1 Todos os nossos estudiosos, aqueles tuno, os governantes que lhe:> con- ~a1. ~or qu~ .. nos srstem~s, ('umo 

que se preocupam com a História so- viessem. o J~l'ldico-pohtico do Bras.r1 nau .é 
($em revisão do orador) - Senhor ciolàgicamente, r.:·conhecem que êsse .-\ Constituição de 1946, trao.lmat.l- pos~tvel ~do_t.armos o cor:celt? de c:.~ 

Presidente e Srs. Senadores, na for- regionalismo vem, pouco a pouco, in- zada naturalmente por essa sér~e de .dadao-maguma ou de ~Idadao·pec;a­
mação histõrica do Brasil dois acon~ fluindo e concorrendo para consoli- fatos depoimentos da democ1·acia e de-produçao, para qu~ ele pos:-.a ga-.. 
teciincntos - aparentemente contra- dar, para fortalecer tnais êsse senti- compenetrada através de seus ror:t't'·-~ zar dos direttos poltJCos. A~s1m, o 
ditórios- influíram decisivamente no menta comum de pát.ria, o sentimen- lHdores, das inconveniências da C~n~- domicilio eleitoral, muito mais suave 
processo da unidade nacional. O pri- to de uma pátria una. tituição de 1891, restabeleceu tllém que a exigência de residência, r.ão 
meiro - o episódio das ca.pitanias - Mas disse e.!L que a inte~ectu~li~a~ d!ls ineiegibilidades absolutas. 

1
.una e~tabelece fat~r _algum estranho, no 

representa como que o embrião do d~, as nossas eht~s, por mfh.1enc1as serie de inegibilidades rela~ivas, vi~ srstema bras1le1ro, nem concorre 
nosSo autonomismo; lançou as bases d1v~rsas, ~e lo~o nao rec~nhe~~ram, e sando a moralizar 0 voto, Impedir a como elemento de desagregação dá 
dos· cantões administrativos em que, ~ulto~· a ele amda se opoem esse re- opressão de governantes contra "'O- própria Unidade Nacional. Muito ap 
torçosamente, o País se dividiria:. O gwnallsmo. . . . . 

1 
vernados, a corrupção do eleitor n~la contrário, impõe que cada um se mte­

segUndo - a epopéia das entradas e No concerto JU~J~Ico. po~ ~x~mp.t', prepotêncta econômica proteg;!l' p0,._ 1esse, smceram.ente pelos problemafi 
das. bandeiras - pode ser figurado nós vemos, ~tr~'::es -d . .a. hJst<ma das tanto, a lisura do Direito Elei'toral da sua região e não se imisc:.Ia em 
como enormes precíntas-de aço, esten- nossas ConstitUiçoes, ~ue nem sen:pre Mas faltava. uma limitação que pu: as~untos completamente estranhOS 
detido-se em tôdas as direções ao pais os ho'?ens responsáveis pelos destl~:ws desse impedir 0 oportu . ~ _ à sua formação, ao seu rincão de 
Contl·nente utrrrar· a unr'r• e a nro do Pars reconheceram a prepor1deran- .. · . . . msmo. 0. a. v~o:n . , . . • · • a s ' · - . d .. 1 . ·if' d d" t .• I turenismo, a JmposiÇao de- md 1v;duos nuscJmento. f:sse sentido esta tao 
dehtr definitivamente a configuração Cia. o esptn o vn. JCa ar es ~ regJoJ- que, detentores de determinadas fun- araigado na alma do povo que nós 
do território nacional. Outros fatôres I;alis.mo que form~ <;_omo que um !n- çées por deleg:1ção da administracão vemos observamos como eleme:-1tos 
-a língua a religião, a defesa co- gred1ente de.sutmaçao q.e todo o s .... n-! civil ou militar, mandados parf:l. cCr- de tal natureza, no Rio Gra,,dl} do 
mum contra o Iriar e contra a floresta t1mento naciOnal. tos postos nos iversos pontos do Pnis Sul, em São Paulo, em Pcrmnubt:co 
- por certo também influíram pod~- se examinarmo:; a Constituicáo Im- imediatamente, sem nenhum c'~nt1eci~ ou no Ceará, são repelidos de lllC'S• 
ros.amente nesse pr9ce?S0 · MaS, ~ di- perial, vamos comprovar que Pouc<J a mento dos problemas regionais. ~om- ma maneira que a traquéifi repele O 
vet\xdade de mfluenCiaS na Ut?-ldade pouco êsse espirito naciünahsta-regio· pletamente estranhos ao ambiente, corpo estra_?ho. 
na~ anal. c9mprova que 0 cm~ceito de nahsta, que fortalece toda a comu pela pressão do prestígio do r;arg;o, ou Mas aqueles que t~m interé.:;s,• su~ 
uridade nao repele nem ellmma o de I mdade nacional, fot-se implantadl.. da funçã•J, 011 pelo suborno CCIJilÓ- ba.lternos e que nao enfrentam a 
d v~r::adade. através de med1das que estabelece- mico se impunham ccíndidat.o::: aJs di- realidade, os problemas regior.ais c:o,.. 

... 

n;tes fatõres hiStóricos, ~.llados ram limitações a certos mterê.sses que versos pOstos eletivos. Elemf'nt.os ê:::ses 1nq. devem ser. enfrentados, vém n~ 
àqueles pré-existentes pelos aspectos e poderiam produzir conflitos de inevi.- que visavam apenas servir-se do povo exigên~ia do domicíli~ . elei~m:ai :una 
acidentes geográficos, estabeleceram e táveis conseqüências para a conti- nas suas ambições e não servir ao restriçao ou urpa capttts dwmwtw a 

· crif\ram no Pais um conceito de l'e- nuidade de uma pátria única . .Kssim, povo nas f:Uas aspirações. todos. os e, sobretudo, a funcionários _;. 
giollalismo talvez único, sobretudo no a Constituição Irr:.perial, para que não A Emenda n9 14 estabe1ee mais civis e militares. 
con.Mnente, mas que, somando-se por houvesse a hostilidade de elementos uma inelegibilidades relativa. Estabe- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
tód~ a extensão, dá em resultado o nacionais contra elementos nacionais, Ieee a exigência do domicílio eleito- propala-se, em tais as::ertivas, que o 
próprio seHtimento de patriotismo. estabeleceu. de ii\icio, determinadas ral. Vozes, as meis diversas, ·se têm domicílio elitoral teria visado, e5pe:-

lirnitações ao e:xercJcto dos direUos l€vantado neste País, em combate cificamente, os militares. Têm essas 
políticos. E firmou, entre as inylegi- ferrenho aquilo que dizem seria uma afirmações o objetivo de acirrar ódio::~ 
bilidades absol11tas, uma que atingia o inovação. 11ma esdruxularia no Direito e de impedir a ponderação no es­
naturalizo.do; era. ainda o nativis1ró Constitucional brasileiro. pirita de certoS homens que, muit~ 
imperando e, ao mesmo tempo, o sen- Mas, Senhores Senadores, ensinam vêzes, por seus afazeres, não pa .. 
timento •1e desconfiança no homem os mestres que a unanimid!:tde dos dem perder horas de meditação. Se• 
que se naturaliza.va 11urna pátria no-I Paises do nosso sistema polftico e nhores Senadores, não há, qualquer 
va. · econômico, adota a exigência do do- propó~ito na Emerida de domwilib 

O patriotismo do brasíleiro é assím 
como que uma indução do regionalis~ 
mo; Se examinarmos o Brasil pene­
trando de leste a osete, sobretudo na 
parte mais larga do nosso terrítôrio, 
ao abandDnarmos os atrevimentos dos 
fín~ do Século XX na orla marítima, 
vamos, à medida· que passamos de me­
t'id~no para meridiano, encõntrando 
con).o que em estratificações, os sé­
culOs XIX. XVIII e até XVII, pre­
sentes ·nos, gostos, nas canções, nas 
múSicas e até nos modos de C.·ízer do 
po~o, no seu dia~a':.día. 

A Constituição de 1891 a mais libe- micilio, como condição par o exer- eleitoral ,tendente a ferir classes cl ... 
ral de tôdas, no sentido de direitol:! I ceio ativo ou passivo do direito ;~lei~ vis ou militares. A subemenda obri:­
politicos c que, por isso mesmo, per· tora!, do direito do voto. gada pela Emenda Constitucwnal 

I mitiu o nascimento das oligarquia..; O próprio pais que sempri! )J'l'\'c- n'! 14, que se transformou na exr .. 

I que infestaram. és.te Pais, e o surgi~. f camas como modélo para nossas ações, 1 gência do domicilio eleitoral, visoU 
_menta do caudilhismo ~ estabeler:eu ; quer administrativas, quer políticas, 1 nos carreirista, a.os portunislas, que. 
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lláo teno base em ne~hum pt,nto do paíst'r:. Após exame ccmpc:.:atlvo Jos H's. Cltr~aram tarde, somentr> no :ha J O St, Jo~e Guwmard _ Pn1~,ul<iz. 
tcrnt_ouo nacwnal, na!. tendo vm- hspec.~os mternaciOn:'ll, nacwnat e 

1 

das elcicocs. O SR. EDMUNDO LEVI - .. p1 c. 
CUl<lÇ<W .;om problem~'S regJO!JaiS, - : J1J.,;óuco, cheanrewos n conclusão de I Citou V. Exu a.nda n pos:;Ibi1Hlctde tertda por esses elementos q••c; :-un 
,sendo apenas como qUP mtUSlY.u.:., ! que a medid~ q:~r, 0'l paises prrqri- de uma atcnu:::.c:"o relJ.tnamcnte a 1 E::'nhum:! V!ll('tllaçáo de quatro t-m 
pena;p:mcto por toda. a ex•!}n-;:to do ~lem a ien•~t:ncJa do corpo el~lto.al dc,zta,Jrl.ltlos fur.::1c.n, r!os, c1vh e- qu~tro anos ou nos momcntns p:o· 
tcrr>torlo - pretendem, Bm toda" as lc numen+n.r, ao mesmo tempo t;ml mil!tarec:. M:;s a> C0mu:u1çõ~.:; rJc~ pnos, se transfmmam em verd$::-t:u.u 
oportun1dades, aproprmr-~e do3 po'>- que ·,e e_·ta...,~lecem ccrtc::; lPmta"oes. V(m su pliUclpalmentc u.na molclma. rolhas r.a1a suas aspH&ções. h tm 
tos e!et1vo;; para seu gôzo pes'!O<tl 1 a frm de ev1far abtr,(ls c mtroml!'í~iJ:>s o grande ê:·r0 das nos: as Ccn~tl~ con-;cqUtmcra vemos o excdo ql!c :e 
pa1a .seus ne3ocios, para satu.;fa.ç:ao-àe · .s:::-bretudo corru-pr-u. O dmmc1ho I tu.c,-~~" tr1n .sttlo, lndi"rttt.ivcl·:Uf'I~":~. ope ... a no Pam, no Amazonas, qo :::a· 
õBUs intertsses 1eJxando à mannm 1 (•leitoral é um c1mplemenliw aS r e· o casut,:;:no de qne- elas &e reve::t.c:n. nnhao t-m todos os Estados pob";:s; 
os verdadeiros intert.:;;-;es púbhC.).S, os. I ?Ta'> de inelc~ibilidadc rehtiiva 'lU C D::! forma (Ué elas "~ tmnaw rirt~ct::~~. vemos o dC'_::,íalquo perm-anente, twq·_te~ 
verdad13iros inter~sses d~ pr·vo. _E\j{\. vinh.a.m sen.d~ tr~r;r.d_i'l-S. <!e~d;; a e_ não pcn~iteln, muita" ·vê:r.~s. ~;o:-:.1- la moclda.:te que poderia .~_:n;·tiL 'll' 
alegam que o sufragtu umvcr.\·tu nD.o Lm Saca1\'a ate a Con .. '\btu:.çaQ am- çt;e.s \13Cltici\s para d3t~rm'..na{l.os uma r..eraçao ~d~ gr~ndr.s val'lrn. .. , de 
pode sofrer limitações, porque i~to da era part-e \'igente. O dc~nirílio pr~hlerna :, As ConsWui('Gcs casHY>- gralldes n-CJmes para o alevant~wt:n!o 
contrariaria. o próprio sentido da. eleitm·al é portanto um imperMh·o de tas e :ri~idas .tem c~3rt"i inconveniên- da própria re~ião._ 
expressão ·•sufrí1gio lmiver:ial' . !Ol"d~m social, rpor~J de !'ObreviVência cias se fô!'.>sf'mos estabél:cu rcg,.as I Amda i<is0' mfJUt, no ac;pccto p--c-

Sabemos que, em plincipio, tado cto próprio regime. ouanto mnh c et::~.uista'; na ConstitU~l(áO. estaríasr.os prio fa~;1liar, o (;xodo que :31' o:::~ra 
equêle que é eleitor é eleblvet, m:ls I pais a"ança. ~~ .. liberdrdes d<Jmncrá- coiwon·Pndo para que se transtonmts-1

1

nas regiOf's como a.-: nossas t(~m m~Ju .. 
a moral pública, o próprio sen3o de ;.tiC:J~>, quanto mais s~ reconhecem os :-:c. e quase o é-, em lei ordinária. .:nem na propr!u fmmlia. A mccida­
ord. em social imp.õe tssas. üm:raçt.l~s i' direitos de a Nar;ão rl. ispcr de r;i mes~ O prcblema do funcionário ci'vil ou. d0, os jovens, de_c..;;o:~tosos .. dec,esp·. :•nut4 

e uma destas terâ de ser reo:onrtr<:ida ~ma, mais essas ltmitações rt>lativas militar tem ,.;olu:;ão muito simples 1 9oso.s: de consegm~em realizar. ~f lo l'tU 
nas exigenctas de q;--!t; o tndividuu vão sendo tra:;adn~, a nm de- que êsc;e numa lei ordiná1'ía. o rtuc S3 exiq;ê' f·; Jdeal, a~~wna cotsa em beneflc.w rto 
que pretenda um cargo eJetiv~. pf:l· dü·eHo não se transtorm: num atm- o domicí!.lo eleitoral. N:'ío se imprd~. seu ton-ao natal,.~ abandonam suas ci­
tençf'~ realmente a sociedadP. d•• que IRO, e aquilo que é re8lrnente um qj. qut. um funcionário civil ou milirar,: dades. suas ~·~gwes cnando 1_1~1 du-­
pretende ser representado. E' s6 rei to pn.sre a ser manejado p.~Ics en1.bora residindo na Guanabara. ,;;e-! m:t .mmto sério pam as famthM: :l. 
através do doq;ucílio e.elton.ll ja :13.0 in?scrupulosos, como elemeito de :;a- ja vincnlarlo po!itir:amente ao Arre.,m~dlcta que saem .os rap~zes, ~"te.sc.~ <r 
digo através das exigência_;; .:le resi-1 tjsfaç5.o dos seu interê:'>:JCS p\'!ssoais. A emenda distinguiu a questão do numf>r~ de mõça~ t>, enta?· snt1rí:'\e_M 
dência, e que poderá ser ~··~ritic<H~o 1 S.r Jo i Gui(lfl' r ~- Permite dumidlio e não f"Xige a. res:dência. O 1 a angust!a. ~a. moça soite~ra Ql.!e, :~~o 
()Ue êsse eJemento é um .nteressado _ 0 'x · s ,. ')a d domicjJjo não coincide eo mo do:ni-1' t.e~~possJbthdfl:~e de casai, de Cl.Il·Ll· 
veios prüblemas regio:1ais, JOeais urt-1 V. E a. um apa~te. cílio polírico. tu,çao da fmmlla. 
sociedade de que se quet laur 1~-! o SR, ED?o.1UNDO LEVY Cem 0 .. r Jose Guiomard _ 0 cida.- f:s.scs ewmcntos a1em de nà:J .C:p.dos 
presentante na comu~udade nn•:wna •. l todo o prazer. dá ''ode ter s;u d licilio eleitoral! a sociedade. cnam um dra!na t:·cmcn-

Sr. Presidente e srs. O::.enado.-es • . l<'' 
0 P . . on I c.o, cte1xanelo que mocas fiquem (.{Jffi ... 

disse cu que há quem pret<::D~la \e r 
1 

• O ~r ~osé ~l'l'toma,·rl . . ~?~ em outro &;tado. pletamente à margerrí da const:itUi';:<to 
na exigencia do dmnicíllo elitorn.l'grand~ san~façao !JUC venllco es ~~ 

1 
.J SR. EDMUNDO LEVI - Ern- de um 1ar. Aqueles que saem jrt vol-

urn.a. vedação aos direitos do3 n:n.ll.- v_ .. Exa ·. defendend~ a· tese do dúml bota. .._"lJCYando em outro E~tat~o, pod~ tam casuaos e, assim,: â ffil)~\.i.da Q.U~ 
t.ares. · Cl_ho ~lcltoral, tese mc~rponlda à le- continuar Vinculado a seu Estado, I se da esse çsvazmmento de· Htidr hu ... 

Ressalto que êssés individuo:<; que gt::.laçao do no.::so ~als, segundo a 1nost.rar Ú1te1·êsse pelos prob!ema!S de mano, cresce o drama da mnlh~::~ c-a-­
e.s.:.;im pensam querem, tão-sómcní.c, subemcnda de. ~ul?na de V. Exa. seu E~tado. Não deve, portanto, n!l-- 'sadoma. ql).e nal1 poêle encontrar,0 pa1• 
tumultuar pu por sabugismo ou por- T;mos uma., vn'e~;-la do pro_blcm~ e ver casuí~mos na constituiçãc; iru- cundtçôe,:, para um casament~) :1~·ual. 
que, na verdade estão ainda inh~res- 1 nao po~emos .det.--..ar de. _ass;m:-lat 0 põe-~:>e, sim uma lei regulam.ent.aado Assim, se vm_ afrouxando o .,seuti­
sados em se conservat· como infuhó- uosso ptoteto :mte a ym;sthil.d, .. de de o fato de um cidadão nwrar ern nm n.1entc. de üi.anlla, como que cnando 
rios em tôda a amplitude do Tct-ri~ que se vol~e aquele ~po~:1 em que 0 Estado e ter seu domicílio político uma espécie de descspéro na.s _.::ocle-­
tório Nacional. Não sou e não pre· poder economlco doma~a~a de manci- em outro. . deàes dllS Estados. Basta irmo3 i:l. um 
tendo ser contra o militar na. pulí· r:" assustador~ as e!nçoes demo~rá- Dai, Sr. ·senador, eu afirmar que' clube social cn1· qualquer C~l.pl~<:.l dl) 
Uca. o fato d~ um cidadão ser nnlí- Ucas em nos~o _ Pafs. Folgo em ver sómeHte aqueles elementos interessa~ Norte m Nordeste para. ·~nconnar 
tr.r não lhe desnatura a condicão de V· Exa · contmun a lut,a ~ pode e;;- dos em convulsionar ê que vêem, no uma_ plet.ora. cte. moças à di:;ptttn de 
homem - êle é um cidadão br!isilciro tal' certo de ~ue eo~l-ara, semp~_e, espirito e na própria letra da sube- um. uni to rapaz, e sobretudo cto~ que 
como outro qualquer, apenas tenna co~ 0 nos.so maJs entusmsmado ap 10 menda que criou a exigt.ncia do do· clep01~ "':_o;ts.m do St~l, VItoriosos. 
bom senso: que o militar quando nesse teneno. micillo eleitoral, uma exigênc:a nil;i- Srs. ~enad_'!res,_a!em de a ·;1Jb{'m~n 4 
pretender um pôs~o eletivo, se apre· o SR. ED:liUNDO' LEVI - Muito dameute_ contra o ~ilitar brasileiro. d~ do .~~!1-llCJllO .. eH:.It_oral_ ter ~ s~m:c!o 
sent.<> como cidadao desarmado, \~O· me desvan&; o apeio do nObl·e .. se- Nada ha nesse senhdo: a t-m.enda é d.\- ffi?J.r,t~Izaçao pollttc:a há _o de .tmp,nr 
mo homem que deseja conquista a nado José Gu:. ... _mrd que representa, vi~cenilmeinte contra os carreiri~üt-s, re?pmto a autonom::;t reg10nal,1 _quet: 

1 opiniúo pú~lica pelo .seu -valor. pe~o nesta CB.su, um ~os Estad~Js mais pa· contra {}_:'> oportunistas sem nenhuma seja. n~ Aere-, eqJ.. Gotas ou c:eo:;l!!
1 
M~n.•$. 

seu conhecimento, peHlS suas qual!- brto:::; da Federaçao. Sentm S. Exa. vinculaçao no Estado, e contra aqui'!- Oai,Sts, Senadote~. a ncce"""L?.d,__, que 
dades, pela fOrça do::; seus argumen- na própria cai-ne, nas últimas elei- 1e;:; que podem dispôr apenas do pres- scn.ti, nesse mstanoe em que voqes, as 
tos. e não apenas por vestir uma cóes, a .fô:ca do noder econôm!co. tígio eventual de um Minist-ro, de ma_ls dispares, c;e l~_vantam ::!Om .c ob­
fardn. A êsses homens que se pro- Situa s. Exã., de início, o problema um governante qualquei', sem ne- jetlvo de dc~moraH~ar. de mosfrar o 
temi.ein valer da sua condição de mi- do poder econômico, defendendo o. nhum conhedmento, s~m ao m.~~1o.S se~u~o d.es~regatiVo ~o _i'Jmv::,~t~· 
litar !>ara se impôr à Nação ao p')VO conceito geral de que cada. eleitor é conhec~r o enderêço . lios ~leitores, e~ettcnal, ~e >Ir a êste plen~;1? P;n,~ 
para determinados car..,.os a ê~-es rambétn elen·ívcl sabe porféiiamentc como d1sse V. Exa. amda hu po!lco, diZer que a emen~ do dOmiuLQ cc. "" • .:;;:; · ., · · 1 toral ao contrano tom grancle; "t'n 
militares sim o sent-imento na-cional o nobt·c Senadol' que estou a par do sem saber onde flca o correio da ~ - t"d ' ' 1 d · " .d • - - ~ 

1 nl'i.o pod~rú dar a uecess:irio apoio, a ""~ ocorreu nas últinlas eleições> da de onde pretendetn pleitt'ar votos. ~ 0. m~rn IZa or e senti 0 :1e _IH'':tO 
dese.i:lda. guarida. - Elementos que disuunham de dinhei~ Vão Ms Estados e se impôe.:.n pela nacJOna · 

·' 

Temos cert.cza de que êsse é o ro c prestígio embora. sem nenhuma p1·epotêncla, p&la fôrça. e saem viro- O Sr. Jose c.;u:omard - Penr!Ure v. 
peusamento da grande maioria da· dnculação ~ c'om o Estado do Acre, riosos, criandb um dram.a muito se- Ex" um apafte? (Assentimenr,, à:.J 
que!Cs lnlustres milHares que real~ pretenderam concorrer e impôr seús rio nas ãiveí·sas comunidades nacio- omaon - E' razoável o que V. Ex~ 
/mente têm interêsse em servir ao nomes aos dh•e!·sos postos eletivos, a ='"OÜL . • • está afirmanoo. Há pouco temp(> 1.-~tc 
país. ·a pátria nos diversos postos fim de se reprcsentar·em e não repr.e- O Sr . .Jose GutOmard - Pem1ta- mesmo ocasião de repetir paj'J.\T,ts 
da vida civil. sentarem o Estado do Acre no Par- me V. Ex\l otttl'O aparte, apenas 1mra mais cu menos semell-J.antes, ,, uma 

Compram êles a condição de mi1i~ lamento. fl.mpl~ar seus a:gumentos, 'l'iv~mos alta patente milit9.r que se cons~ct.-:rn.· 
ta r. mas venham concorrer aos di-

0 
Sr. José~ Guiomar·d _ Exato. nas ulttmas eleiçoes elememo:; vmdos va preJtld~cada nos seus d.ireJUJfi, po.i-

versos postos eletivos como cidadúos do Ceara, do Estado de V. Ex~J-, da tit:os, dentro da sua própria Pl~lri.l. 
e então serei o primeiro e tenho cer- O SR. EDMUNDO LEVl - Dai Guanabara, de tõda parte. Mns feJ1Z- Cor.btderei uma maneira errurJ~ de 
te:.:a de que todos paquêlcs que que~ por que. nobre Senndor, recebo. com mente. embora ainda nã/.J houvese _a comp1.·eender ·a subemenda de 'Vcs:s':l 

prazer, o aparte de V. Exa., teste- t d d d v Exa ! ~E 1 · F' V E rem esta pátria hnjda e soberana munho insuspeito, honest-O, da ne- sa va ora emen a e . '.-o e e1- xce cncta. a~ :. x~ mmto hc).ll 011 
também o Jarão a lhes dar o meu tarado do Acre soube repelrr todos dar est3s expllcaçoes ao Senado e ao 
fract) apoio, n concorrer çom o meu cessidade de que permaneça a e..·d- iHes. . .. povo bral"lleiro. 

gência. do domicílio eleitoral con:,to um N hu ctel on e de • 
varo para colcci-Ios em qualquer dos dos esteios da moralização do voto en , m e~ c s gum _o que - O SR "'UMUNDO LEV1 - O C(">11 
altos postos da hierarquia política sejava. Mtl.S nao se podera ftar t:LIC . d-· .t' .1 ·t T .. ., -
bra;,Ueira. nel>te Pai::::. asslm seja sempre. E' para i::;s~ çue ce1to .es e 1 us re ~~1 ~Lar !!: re~p-~to 

, o Sr. José Guiomard -'Talvez V. cxi~tem as leis. da emcnaa do domlcJ.lO eleitoral 1e~ 
~1". PreS1dente •. Srs. Sem:dores, a Exa. pudesse admitir uma trnnsigên- sulta du faltu d.e exame d.o :lSS!lllW. 

su(,e~epd~ acolhida q~e estab~lece~.l cia no caso dccertos funcionários pú- O SR. EDryiUNDO LEV!.- A. o:.;ub~ O ctireim do voto, o direito de votar 
a ~x1genc1a do clomiciliO eleitmal c, blicos, obrigados 11 trnnsferêllCias não emenda ~·elatlVa ao dom!cJllo eleitoral ou ser votado tem dOis aspectos· pri­
a~c:un, ~m compleme~t? daqueles m~~- do seu desejO, em consequência do tem também uma fun~ao soc1ul, pam metro, ê realmente um direito, em 8 ~ .. 
d~das de ordem pollhca que se.t v~- serviço, e nessa parte, de funcionálios a qual chamo-a atençao de .V· !!lx:J. e g~ü~a,. uma t'unção. um dever. l':' um 
n,:1am delineando desde a. C?m~st.t.~n- púl)licoH podia lncluir . oficiais do ~e m~us nobf'es pares, uma funç?-o de d1re1to do cidadão como memb1"o ela 
('ao, de 1824. E. se outr~s hmtt,acoes Exército. v: Exa. sabe perfeitamente f1x_açao ~-os melhores elemento;; a pró- socJe~aàe e um dever ou uma fúnçno 
f?ram estabeleCidas, . n_ao 1 haviamos como se crial'am, em alguns Estados, pna regmo. que ele exerce como expressão da pró· 
fli:r;t'!a eheg~do à da extgenc.as do do- êsses problemas do poder vindo de V. Ex!). connece todos. ou quase to- pria sociedade. :â:Ie age como df;liega· 
nnc1lto elelto~l. Po! certo, P?rque fora para in-fluir nas eleições regio- dos os Estados do Norte. O Amazon~s~ ção da. própria sociedade mas quando 
D mom.~nto ,.nao havta al~1da d1tado, nais. E êsses candidatos só não g;a- V. ExlJ. c?nhece mtúto bem.. Creto a soc_iedacle. delega podêres a U!l;l_dos 
i~H~er~~tvanLnt~, a. necessidade dessa nharam as eleições porque, graças a 1 que tmnbem conhece o Para. onde s~us mtegrantes ou um dos .seus •c1da­
lun:taçao. ~~nstlt':monal.. D9-'.1S, não sabiam 05 endet"ecos dos permaneceu ·aJg~un tempo._ Pot• isso daos, ela tem necessidade de :;atJPr se 

O dom~cllto. e~etto_ro.l nao é nenh~- eleitcres. - mes~o V. Exn sabe que sao Estados. re-almente êssse cidadão lhe pi!dence. 
ma captts dtmmutw a qualquel' m~ paupetTmlos. Tem uma mocidade se comunga- com suas idéias :;.e· cstâ-
dadão brasileiro: é mais uma. regra O SR. EDMUNDO LEVI - V. Idealista. que estuda dcdicadamentel integrado nos seus proble~1as' nas 
de inelegibilidade relativa, admit.!do Exa. afirma com muita propriedade: seus problemas. Essa mocidade, c11tre- suas_ tradições. Dai, não ser vJ..sivel 
em tôdas a.!'l 1-"Stislaç~s do mundo e só não ganharam as eieiçõeg porque tanto. tem sid.o aistemattcamente frus-

1 
que um elemento, não vtncu1arlo, nã.IJ 

fmposta.s pel~ ma.e: progressL<Jtas não sabiam os enderêços dos elelto- trada... integrado a determinada. t\reo. regia-
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al, pretenda representar essa mes.'lla. 
rea. ' 
o Sr. José Gutomard - O prob!e­

l.a tem ou~ras implicações maiS g:a­es. H~ casos que V. Ex!J. vlu c_om 05 
,lhos, pal'84 usar a imagem dv Padre 
rieira - etn que os meios empregados 
1ara alcan~ar a representação dessas 
~reas, sâo os meios que a Nação pôs 
1as mãos Pe alguns: o dinheil'O do 
mvo, o di$eiro ·do Pais, para que éles 
;e façam representar por cor..:ta pro-­
lrla em t'egiões que nãO conhecem 
)nde não vivem. Fõssem, pelo menos_, 
·ecursos ptóprlos, talvez admitir-se-ia 

Infelizmente, porém. eatamos aq~ 6 salário minimo? lt difícil compre· 
diante de mais u."lla situação em que ender qué falhas tão evidentes possam 
:se distanciam a palavra e os atos, em escapar, seguidamep.te, . à oompetên­
que os princípios proclamados se vêm I cia de técnicos que se consideram 
logo contestados pela realidade. Em quase infalíveis. Cabe aqui a dúvida: 
essência, as medidas anunciaàas ou 

1 
o Ministro- Roberto Campos e sua 

prometidas pelo Chefe do Govêrno categorizada equipe de as~~ôres e~­
naquele discurso indicam precisamen- tariam expostos & essa. cnt1ca na hl­
te que os atuais detent9res. do. J:;>oder põtese de que os mencionados erros 
insistem, como que m_ovidos por ver- metodológi-COs beneficiassem os traba­
dadeira. obsessão, em suprimir os di- lhadores ou. o que é quase certo;. en­
r,eitos cónquistados e negar os. inte- contrariam nesee caso, .sem ma1ores 
rêsses defendidos pela massa traba.. dificuldades, uma fórmulft, nova, ure­
lhadora de ·nosso Pais. Isso se com- volucionária11 p~ra a dê~rminação do_ 
prova, especia.lmentes na. decisão ofi- salá!io minimr:~ . . 

L liberdadÇ de dele dispor corno en­
;endessem.1 Mas se trata de dinlleíro 
lúblico pata comprar votos-e a ::alva­
iora subedtenda de V. Ex~ trouxe pa.,_ 
~a a leglsl$.çáo os me tos de eVitar êsse 
::rime eleitoral. ' 

O SR, ~MUNDO LEVI - Exato, 
nobre Sen:ador. Bste aspecto que V. 
Ex~ mostrOu tem ainda um desdobra· 
mento naQ.ueles que. exerCendo deter­
mina-das fUnções civis e militares,- pelo 
prestigio dessas funções ou· dessa po­
sição, impõem-se e pretendem se 1m­
por à candidatura de determinados 
postos, sem nenhuma vinculação ao 
meio e cómplemente estranhos aos 
inerentes !Eroblemas regionais. 

Nobres ·senadores, se exam1nannos 
os argumtntos que mais se levantam 
contra a ]exigência do domicilio. elei­
toral, verificaremos que, em VCI'dade, 
êles são apenas como que filigranas 
juridicas, · sem nenhuma base socio­
lógica. qs direitos politicos têm de 
ter sobret;udo base social e quando se 
estabelec$1 condições que não coin­
cidem co~ uma base social, quando 
êsse dlr.eilo não tem o supor.te nos 
acontecimentos sociais, tnevit:\velmen­
te não eXistem, são meras concepções 
cereb11lnas que não podem mf'recer 
respeito e por isso não pode pet·durar. 
O domicilio eleitoral estabelece essa. 
verdade que cada um procura fazer 
mais e rltelhor pelo seu torrão natal 
e a some. dêsse esfôrço de cada. um 
dá, em resultado, que todos se e$fOr­
_çam pari). fazer sempre mais e me­
lhor 'Pelai sua pátria, 

O Sr • .los~ Guiomard - E para que 
o povo possa dizer a êsses a\·ímtu· 
reiros: 8!$ta- terra tem dono, 

O SR, EDMUNDO LEVI - Exato, 
Asstm, sts, Senadores, nestas breves 
palavras ~em a pretensão de descer às 
profundeZas do assunto, quis apenas 
agitar al~UDB aspectos de ordem his­
tórica e ;soclol~gica, quase que aban­
donando •OS aspectos jurídicos do rro­
blema dq domicílio eleitoral. 
Espero~que o bom-senso dos homens, 

o comed,imento das ambições, impo­
nha que· se respeite êsse sentimento 
autonom~sta do povo brasileiro, êsse 
regionali$mo -que é a pedra-de-toque 
e que, etn suma, forma o alicerce do 
patriotis~lo brasileiro. E assim P05SB.· 
mos, cultuando o sentimento do te­
glonalisnío puro, sadio e viviflcante, 
continuat a ter, esta Pátria car!.a \'ez 
mais unida, forte e respeitada. (Mui­
to bem! Muito bem! Palmas) 

O SR; PRESIDENTE: 

(Gilbertto Marinho) - Tem a pala· 
vra o npbre Senador JUlio Leite. 
(Pausa) : 

Não está presente. 
Tem ,a nalavra o nobre Senador 

Aarão S~einbruch, por cessãó do no­
bre Senltdor Vivaldo Lima. 

' O SR, AARAO STEINBRUCH: 

(L~ o ~eguinte discurso) - Sr. Pre­
sidente, . Srs. Senadores. no discurso 
que pronunciou no di& 28 de feverei­
ro últ~o. na- Assembléia Legislativa 
de Minas Gerais, declarou o Sr. Pre­
sidente da República que a Revolução 
de marçO não foi feita nem chegou a.o 
Poder pfl.ra destruir e ·sim para me­
lhorar. Referia-se o Marechal Caste· 
lo Bran6o, nessas palavras. aos direi .. 
tos & iriterêS6es dos trabalhadores 
braslleirps. · 

cial de extirpa.r da legtslação traba- Diante de tao notórias lacun~s, 
lhista o inst.ituto da: e:5tabilidai:le -. chegam a provocar espanto as aflr­
conquista que a todos 'Jo.recia mcor- mações feitas à :t.mprensa. ca.rioca pe-: 
porada em definitivo a:) nosso direi- lo M~ni~t;,o do Tr~b~lho ("Jornal do 
t0 social - e na maneira como foram comercio , dia 3 ultimO). segundo as 
estabelecidos os novos rúveis .do sa.Iá- quais os indices foram "racionalmen­
rio mínimo. As duas m~didas rusci- te estabelecidos, para permitir um 
taram o protesto unânime do3 traba- padrão çle vida condizente com a rea-
lhadores, protesto que tende a ganhar lida de".. . _ . 
crescente amplitude, apesar de tõdas Todavia.. nao reSI~e nesse ~!ro. de 
as restrições que ainda se fazem sen- natureza m~todo~óg1ca a p~u~c1pal 
tir sôbre a liberdade E;~ a autonomia causa da~. diStorçoes e d_a. m~~sta 
sindicais e dificultam a. ação das en- insufieiênCI~ do !IOV~ sa1a:1o. mmll?o· 
tidades de classe na ctefesa. dos di- A ca:usa. P~Imor.dial e .a propna politi­
reitos dos assalariados. ca eeonomiCo-fmanceira. do Govêrno 

Permito-me, hoje, sr. Presidente, Castelo Bra~co. Como se s~~e, uma 
formular algumas considerações em das peça;; baslca_s dessa J?~li.tica é ~ 
tOrno da revisão do salário mfnimo e compressao do pod~r aquisitivo doa 
da política salarial do Govêmo para, trabalhadores _atrave~ d? congelamen­
numa prõxUna oportunidade, comen- to,. quando nao C! :ebaiXa!flento puro 
tar a de53.Strosa e temerária. extinção e sunples dos salanos. _:..;: esse um dos 
dos :institutos da estabilidade e da postulados fundament_a1s. da ultrapas-
. - sada. escola monetansta, consagrado 
mdenlzaçao. nos esquema. sque o Fundo Monetá-

Antes de tudo, caus~ estranheza rio Internacional impõe dràsticamen­
que o atual Govêrno. tao fecun~o em te aos países subdesenvolvidos e que 
fórmulas e esquemas Pf.ra os. mai~ va- o Govêrno aceita e leva à prática com 
riados. problemas. econômicos, t .. nha inflexível rigor. . 
inconid~, já pela, ~egunda vez? no No discurso que proferiu em Belp 
anac:omsmo de fiXar os nivelS de Horizonte, 0 Presidente da. República 
salário minimo pelo mesmo m.étodo acoimou de levianas e, injustas as 

. obsoleto que vem sendo 1nvartàve1- acusações de que 0 Govêrno adota o 
mente adotado há- pelo menos quinze congelamento salarial. Bom seria se 
anos, como se ~ura.nte «êsse longo pe~ os ratos, insubmissos ao contorcionis­
riodo não se ttvessem alterado mo mental dos doutrinários e ao ir· 
quer quanto ~ao seu ~úmero, quer realismo dos dogmáticos, dessem ra­
quanto ao pesp espec1üco de cada zii.o ao Chefe do Govêrno e justificas­
qual - os fatores que en_!;ram ou de- sem a sua contestação. o povo seria, 
vem ent~ar na. composlçao do mit~l- afinal, o favorecido, em vez de ser a 
mo salarial. DISS?, naturalmeni/ 1 e- vítima.· Desgraçadamente, porém, a 
sultam falhas gritantes de método, verdade é que oo salários estão sendo 
que surpreendem ainda !Uais quando há dois anos congelados. E se persis­
se sabe que a re;rponsa.b1lidade efeti- , tisse alguma descrença, seria ela des­
va pela elabora9ao do:; índices e. ta.- feita com o exemplo - um entre mui­
belas perten~e JUstamente ao Mmis- tos - dos últimos nfveis de salário 
térlo·do Planejamento, que é t~do ho- ininimo 
je como uma es~écie de la~ratório Veja~os, Sr. Presidente. o mais 
infalível da ciênCia ~~conôm1ca, de alto índice do salário mínimo esta­
cUjas decisões os erros e equivocas belecido para a Guanabara e pàrte de 
terjam sldo para. semnre desterrados. São Paulo e Estado do Rio, foi fixa­
Acontece, p~r exemplo. que as auto- do em 84 mil cruzeiros, registrando 
rtdades contmuam a não incluir en- portanto uma majoração de 27 Z% em 
tre o~ itens que partil}~pam da com- relação aos índices Y!gorantes,' para 
posiçao do salário mfmmo as despe- aquelas mesmas reg10es, há. um ano 
sas com a -educação. embora em algu- atrás. Entretanto, o custo de vida em 
mas regiões, como a Guanabara, se.1a 1965, segundo o órgão oficial inc'um­
obrigatória. a educação prlmãria e não bido de proceder a êsse levantamento 
obStante o Presidente da República., e, por isso mesmo a fonte mais auto­
no próprio discurso de Belo Horizon- rizada - o Departamento Naelona.l 
te, haver exaltado o plano• de bôlsas de Emprêgo e Salário, antigo SEPT 
ginasiais -para os filho:> dos trabalha- - acusa um incremento de 60,8%, eri:-­
dores. Admitindo-se a gratuidade d:l.S quanto os impressionantes indices dos 
matriculas. não se poCie. contudo, fa- dois primeiros meses dêste ano alcan­
zer abstração de todo um elenco de çam em janeiro, de acôrdo com o 
dispêndios comt:mlsório:s. pois também DNES, 7.1%; e em fevereiro, consoan­
os filhos dos trabalhadores precisam te os .dad<rJ sempre mais baixos da 
de unifcrmes, calçados, livros e ma- Fundação Getúlio Vargas, 4,8%. De 
teriais escolares. cujos preços se ele- março de 1965 a março de 1966. à luz 
Yam di~ a dia. assim comn nag:am a das estatísticas oficiais, o aumento do 
condncão aue os leV:'I i\s escol~s. ou- custo de vida situou-se acima dos 6{1%. 
tra despesa estr9~ha.mE?-nte não con~ (Estamos, aqui, ilustrando o nosso 
temTJ1ada para a fixação do sa-lário discurso cQ-In dados estatísticos o-fere­
mínimo é a referente ao desconto cidos pelo próprio órgão governa-
para os institutos de prevld~ncia so- mental.) · 
cfal, present-emente da ordem de 8 "Deve-se 1índa Ievar em. conta que 
por cento. a revisão feita em março de 1965 

Ora. po~ definição. ~) salário mínl- importou num reajustamento do mi­
mo é aquêle abaixo do qual se torna nimo salarial - de aproximadamente 
imlJQSSfvel a próPria sobreVivência.. 55% para um aumento do custo de 
Como admitir-se. então. que a lél im~ vida, em :Igual período1 de cêrca· de 
nonha certas obrfgoac;:ões aos trabalha- 80 por cento. 
dare.!:. como s. educa.cfLo e as contrl- Dessa maneira. os trabalhadores 
bnfções para a :orev!dência soctat. mas que. em 19-SS, não tive.rani condições 
que os !l'Mtos dedttn'entes do cumpri· para restab.ttecer senAo em dois ter­
menta de~sa.~c; obrlo:ac;6es deixem de ços o poder aquislttvo de seu salârio 
s-.l' comnutado.s nelas ARên-ctas do ao- - embora a.s aquish;6es se retiram 
vêrn() no momento em a_ue ~ definido estritamente as necessidades vltats -

são levados a fazer face, em 1968, a 
uma n()Va nvisão que, como a ante­
rior, permite apenas uma restauração 
parcial da capacidade .de compra. O 
efeit-o cumulativo dêsses reajustamen­
tos sempre inferiores às aH.as verifi­
cadas no custo de .vida significa nã:> 
exatamente o congelamento de salá­
rios, que o Govêrno ~diz não existir. 
porém algo ainda maiS grave e cruel: 
o confisco salarial. 

: Naturalmente, êsse· cón!isco dá lu­
gar a um fenômeno que traz consigo 
as mais nefastas consequências so­
ciais e humanas: a degradação do 
valor do trabalho. Uma vez que· os 
preços - temos em vista o indispe!l­
sáv~l, 0 vital, ainda assim com as 
restricões já conhecidas, e nunca o 
supérfluo - se elevam sistemàtica~ 
mente acima do ganho mínimo. o tra­
balhador· é compelido, para sobrevi­
ver. ,_, procurar dilatar cada vez mais 
o t-empo de trabalho a fim de assim 
poder adquirir um volume idêntico de 
produtos e serviços --: aquêle qce le- ._, 
galmente lhe é apresentado como o 
irredutíVel. não obstante, como já vi-
mos, a própria lei deixe de contem· 
p!ar va definição dêsse mfnimo uma 
série de despesas imprescindíveis. 

As consequências do fenômeno se 
agravam ainda mais se as circunstân .. 
cias em que ocorre são as que carac .. 
terizam presentemente a economia de 
nosso Pais. isto é. a paralisação ~"> 
deseh~lvimento econômico e a con· 
tração do mercado de trabalho, inca­
paz de empregar tôda a mão de obra 
já constituída e de absorver os novos 
contingentes, da ordem de 1 milhão e 
meio de trabalhadores anualmente. A 
necessidade de encontrar trabalho e 
salário suplementares estià.rra com 
o obstáculo intranspoÚível da ausên­
cia de novas oportunidades de ocupa­
ção. As frustrações ·e o desespêro são 
o resultado de tal situação cl"itica. 

Pesquisas promovidas com rigoroso 
critério c1entifico. recentemente pc­
blicadas pelo "Correio da Manhã'', 
revelam que no inicio de 1965 um tra-
balhador para adquirir um quilo de ' o.-
cada um dos 10 gêneros classificados -. 
como de essencialidade absoluta Oeite 
natural - ovos - feijão - arroz -
batata - carne - açúcar-- legumes 
- cdft.rque e pão) precisava trabalhar 
1.255 minutos. Já nos primeiros dias 
de 1966. para realizar as mesmas com .. 
pras, necessitava trabalhar 1.499 mi .. 
nu tos. Aí está, Sr. Presidente. uma 
demonstração concreta da diluição 
que vem experimentando o salário 
real dos trabalhadores brasileiros, 
uma prova 'do confisco salarial que 
lhes está sendo impostei. como reflexo 
direto ·e tnevit.á vel da política econô­
mico-financeira do GoVêrno. 

A eonclusâo ê lamentável, mas nâo 
pode ser outra: milhões de trabalh?­
dores estão vendo descerem a nfveis 
insuportáveis a sua desesperadora po­
breza. E não despontam sinnis que 
autorizem qualquer otimismo. Ao 
con1;rário: enquanto permanecer a 
presénte orientação econômico-finan­
ceira. cu1o "malôgro está levando à de­
flagJação de um nôvo surto inflacio .. 
nário, já identificado por setores tão 
diversos quanto autorizados, como a 
Confederação Nacional da Ihdústria } 
e o "Estado de São Paulo" - enquan-
to persistir ·a atual Unha econômica 
do Govêrno teremos de enfrentar o 
pior: o conúbio da. inflação com a t 
estagnação. -

Confiamos. apesar d-e tudo. em que 
as asplraç6es progressistas de nosso.._. 
povo e de todas as fôrças. vivas da 
Nação venham. afinal a. prevalecer.: 
(Muito bem/ Muito bem.) "' 

O SR, PRESIDENTE: 

(Guido Mondin) - Tení a palavra: 
o Sr. &nadcn- Gilberto Marinho, RS. 
forma. do t 29 do Art. 163, do Reei-
mento. · 
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O SE!>'HOR GILBERTO MARINHO 
PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE A REVISAO DO ORA­
DOR, SERA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Sôbre a. mesa 
fe.qcerimento que será lido pelo Sr. 19 
Secretário. 

lt 'lido o seguinte 

' Requerimento n9 97, de 1966 
Nos têrmos regimentais requeiro à 

Mesa sejam solicitadas ao Ministério 
do Planejamento e Coordenação Eco­
ltõmica, as seguintes informações: 

1 111 Se o Ministério do Planejamen­
'o tem conhecimento de que, na. Ata 
Fiscal da Reunião Plenária. das Co­
lnissões Mistas Permanentes Brasil­
:Bolívia, assinada em vinte e ... eis de 
outubro rte 1965, há uma recomenda-

...,~fin sóbre o intercâmbio comercial '\OS 
~et.ores de sal. gado, arroz, estanho e 
Qe!·h··: do<> de petróleo, visando ao rne­
ll•oramento das atuais condições do 
Sistema rodo-fcrroviârio que une os 
cl:oio: paises? 

2(' Eni caso afirmativo, quais as 
!ll edid:u; de conteúdo programático es­
tão sendo tomadas, inclusive se há 
pl·e•·isfio de metas objetivas fiscais e 
t~~ ronsequ~nt.es inversões e transf~­
r.Pncia~~. para fomentar o Plano de ro­
cas entre as regiões limí~rofes das 
duas Nações? 

Justificação . 
~sse rr.,wênio. no nosso entenr!er, e 

de rrrnnàP. importância para a regtã-::1 
DJ<>ri!'lion:tl do Estado de M•J.to Grosso. 

P'! in,.Pntivn.do este fluxo intemaci'l· 
nrll ~""rtnmente nr')piciaria a zmta de 
lnfll•,'jnr.ia de Commbá e · Cácer.~s, 

. ~en~n mP.e:ml) de se preve_r a transfor­
rjl'1f'rin dec;.-::o-o:; ridades em centros in­
qw·h·b1mf"nt'ô! desenvolvido. 

D~'lelamos. nnis. s"'r informados sO­
b··" fl$ per::ner:tivas fisr'\is e de inves­
fi:m"Tito naquelas regiões. Lopes 
d!t Cosfa. 

_. ' O ~R. PRESIDENTE: 
Jll I • 

• 114, de 1966, d., Comiss6eo il• 
.Reutções Exteriorea. favorável, com­
a emenda que ojere'ce sob: n9 1~ e 
de Fina.nças, favorável ao projeto· 
e à emenda número 1-CRE •. 

Sõbre êste projeto cabe fazer as se~ 
guintes observações: 

a) o projeto, de autoria do Sr. 
Deputado Newton cameiro, cria des· 
pesa; 

b) submetido, 'bna Câmara dos 
Deputados, ao exame. da Comissão de 
Constituição e Justiça., ela. se maa.i .. 
festou. pela sua constitucionalidad~; 

"C) o parecer daquela . Comissão- ê 
de 7 de abril de 1904; 

d) o Ato Institucional nq 1, estiptt· 
lou que "caberá, privativamente, a() 

Presidente da República, a iniciativa 
dOQ projetos de lei que criem ou .. u~ 
mentem a despesa pública ... "; 

e) essa determinação, de data. pos­
terior ao parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça da câma:a 
criou impedimento à L:amitação .ies 
proposições que já se achavam em 
curso nas duas casas e que cria,.,am 
despesas; · 

f) a Resolução nQ 6-64 do Senado, 
de 29 de abril de 1004, estabeleceu: 

nArt. 2\l - Os projetos .que 
.criem ou aumentem despesa ~1ú.· 
blica, em curso no enadB na ia ta 
da vigência desta Resolução, t-e· 
rão o seu estudo sustado, sendo 
encaminhados à Comissão de 
C'nnstituição e· Just-iça, a fim de 
oue se manifeste sôbre a possihl· 

· lidade de prosseguirem na. sua 
tramitação. 

§ 19 - Quando julgar con·•!? 
nlente. sem embargo do disposto 
no 13.rt. Bô, alínea "c", nQ li, •t:m 
1. poderá a. Mesa encaminhar à 
Coml~são de constituição e Justi­
ça. nara. I) mesmo fim, projeto :-e­
cebido da Câmara". 

g) Nessas condições, cumpre à Me· 
.~a retirar o projeto da Ordem do Dia 
e o f!ncaminhar à comissão de Co.:"J.S• 

~ o segui-nte o projeto a-pro­
"Vado: 

121 a 124, de 1966) das Comissões 
de Relaçóes Exteriores; de Eco­
nomia; de Indústria e Comércio e 

PROJETO DE LEI DA CA.>.iARA de Finanças. 
W 311, de 1965 Em discussão· o projeto. <Pausa) 

<Nq 3.345-B-e5
1 

na casa de Origem>. Não havendo quem queira fazer uso 
da palavna, encerro a discussão. 

Modifica os parágrafos 19 e 2.9 do a;tt. Em votação. 
39 da Lei nQ 3.860, de 24 ãe dezem· OS Srs. senadores que aprovam o 
bro da 1000, que naprova o plano .ae projeto, queiram permanecer senta­
coordenação das atividades relacia- dos. <Pausa) 
nadas com o carvão mineral',.. Está aprovado. 

. Vai .à Comissão de Redação. o congresso Nacional decreta: 
E' o seguinte o projeto apro-

Art. 19 Os §§ 19 e 29 do art. 3Q da vado; 
Lei n9 3.860, de 24 de dezembro de 
1960, passam a vigorar com a. seguinte PROJEITD DE DECRETO 
redação: LEGISLATIVO 

N' 58, de 100:; 
. "9 19 Quando a comissão discar lar 
de e.tos emanados de órgãos da ad.nl- (N(l 239-B-65, na Casa de origem) 
nistração pública federal, estadual e Aprova 0 Prptocolo que modifica o 
municipal, relativos ao carvão e 3.pll.- Acôrdo-Geral sôbre Tarifas Adnc::· 
zes de refletir-se sôbre a execução ~~s- neiras e Comércio, pela .inserção de 
ta Lei. caberá recurso, com efeito sua- uma Parte IV, relativa ao comercio 
pensivo, ao Presidente da :tepública, e Desenvolvimento, firmado em Ge~ 
que resolverá afinal. O. di~Me:t() neste nebra, em s de fevereiro de 1965. 
parágrAfo não se aplica aos reajus ·a~ 1 d t 
mentos de frete ou fixacão de tarí!as O congresso Naciona ecre a: 
ferroviárias para transporte de carv~o. Art. 19 E' aprovado o Protocolo. que 
desd"' QUe pratlca.rlos por autoridade modifica o Acôrdo-Geral sôbre Tari· 
no exercício de sua competência le- fas Aduaneiras e Comércio, pela i!1"' 
ga1. serção de uma Parte IV, nlativa ao 

co"mércio e Desenvolvimento, firmado 
§ 2(1 Na fixacão das tarifas de servi- em Genebra, em a de fevereiro de 

ço público e de frete para o carv1.o, 1965 , 
será semn··~ ouvida a Comissão, r:- Art. 2(1 Este Decreto Legislativo ~n ~ 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, :on- trará em vigor na data de SU'3. publi­
tados n- partir da datn r1" rece )i- cação. 
me-nta rla nronosta aue lhe foi en~a- Art. 3v Revogam-se as disposições 
minharht. nnl"!l emitir suas . _ "eci'l~ em contrário. 
r:ões. Se a Comissão não se pronun­
ciH dentro dêsse prazo. a. proposta sr~­
rá rmv~idernda aoro,,•lda, devendo srr 
adotadRs · Rfl taxas de amortl?:ação e 
os juros wmais em tais cao:;os." 

Art. 29 Rsta I.f'i "ent.ra em vigor :-.;a 
1nt., de sua publicacão. 

O ~R. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Em vof;a.(.ão a 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a. aprov~~n, 
oueiram conservar-se sentados. (Prm· 
sa) 

Estã aprovada .. 

O SR. 
drade) 

PRESIDEN'TE (1\foum An."-

Item 4: 

, CMonra Andrade)--0 l'equnrin'H~nto 
Udl") .não depende de deliberação do 
Pl<>m·!,.io. Será publicado e em segui­
d~ · rlr.spachado pela Presidência 
(Pousa) 

w.uicão e ,Justi~a. a fim de ser ~xa.-

minado êm face do art. 5('_ do Att A matéria vai 
dação. 

à. Comissão de Re-

Discussão, em turno umco, do 
Parecer n\1 68, de 1966, da Comis­
são de constituição e Justiça· ;;ô­
bre--o Recurso sfn(l, de 20 de se· 
tembro de 1965, do Sr. Diretor 
Presidente da PORTUARTA -
Engenharia Civil e Portuária So~ 
ciedade Anônima, solicitando pro­
"Vidências da. Mesa do Senado nCl 
sentido de que seja reformada a. 
decisão do Tribunal de Corttas1 

denegatóri,a de registro a têrmílo 
aditivo com o Departamento Na­
cional de Portos e Vias Navevã­
veis, referente d execucão do} 
obrM de protecão da Prata For· 
mosa, em Foitaleza, Estado da 
Ceará (pa1·ecer no sentido de que 
seja arquipado o processa). 

O 8R. PRESIDENTE: 

' (il!oura Andrade) 
d() exnediente. 

Passa-se à 

Está finda a hom 

ORDEM DO OIA 

COi\ll•ARECEM l\iAlS OS SEXl-10-
RES SENADORES: 

José Guiomard 
ViVàldo Lima 

1 Arth.ur Viigílio 
Zacl,arias tl~ A!'tsmnpção 
Lobão da Silveira. 
~rlJastião ArCher 

1 Ruy Carneiro 
D0mif:lO CondlJn 
Filw>,sh•e Péricles 
Jm:é Tjeite 
~Tcfferson de Aguiar 
:J\Ifilt-0n campos 
:R<>nf'riicto Va1l•':t-dt\r~ 
r "ne~ rl"' nosta 
Filinto !v!üller - 15. 

t"l Rlt. PRESIDENTE: 

Imtit11{'innal n" 1. 

O dR. PRESIDENTE 
Andrade). 

Ttem 2: 

(Mo-ura 

Discusság, em turtto único, do 
Projeto de Lei da Câmara. n9 311. 
de 1005 (n(l 3.345-B-65, na :::asa 
de oriqem). de iniciativa do Sr. 
Presidente da Repúb!icn. que :n·J~ 
di/ica os parágrafo!J 1~ e 29' dO 
art. 3('1 da Lei n!;l 3.MO, de 24 4e 
dezembro de 1000, que "aprova o 
plano ãe coordenação dns ativida­
des n~lacionadas com o carvt'to 
1nitt~ral.''. teml0 Pareceres, sob n$ 
129 e 130, de 1006, da Comi.nlfo 
de Projetos dó Executivo: 1q vro· 
nunciamento pela, G-ltdiêncltJ áO 
lllinisterio das Minas e Energia e 
da Comissão do Plano do CartH'.íO 
'f.l"aciona1; 2!t pronunciamento r%!.· 
pQis de cumprida a diligência, 
pela aproVação do projeto, :I)'Pt 

ein.enda que apresenta. 
Ul-'foura Andrade) - A Usta de .ore--. 41 Em discussão o projeto com ente!l~ 

~l"!"'."a acusa o comparecimento- ae d•l. (Pausa) 
e·-.-o:. ~t!enndores. 
· Passa-se à. 

ORDE!\'1 DO DIA 

Item 1: 

Se nenhum dos Srs. Senadores ;:h~-

sejar di6cuti-1os, irei declarar enc :r­
rada a discussão. <Pausa) 

Está encerrada. 
Disr.uJsáo, em turno único; ,do Em votação o projeto, sem· prej•Uw 

Projeto de Lei da Câmara n? :!69, da. emenda. 
df! 19R5 (no t.SQO_-B-63 na- Casa Os Srs_ Senador•cs que o apNvam, 
d·~ oti(J2m). Que cria O "PrêmiO queiram ... ,servar-se sentn..dos. (PaU· 
Nacional Adriano da· Costa Ra- • 
1nalho" e- dã oUtras providênciag, sa) • 
tendo Pa.re-cercs sob m'mero3 Ú3 ~ E:st.>\ a..pro•tado •. 

F:' a seguinte a. eme-n.ia apro­
vada: 

EMENDA N' I (CPE) 

Dê-se a seguinte redação 'ao art. t 0 : 

"Art. lQ O parágrafo 29 do art. 3"' 
da Lei. n~ 3.860, de 24 de deilembro. de 
1980, passa a vigoro.1r com a seguint-e 
redação: 

"§ 2!;1 Na fixação das tartlas de 
serviço ·público e de frete para o .~ar­
vão, .erá sempre ouvida n Comissão, 
que terâ o prazo de 30 (trtnr~' dias, 
contado:; a partir da data dl) recehiM 
menta da propo5b que lhe foi encam!­
nhada. para emitir suas am·eciaçõt-.5. 
se tt 1""'.-,m;<::"'"'"' não se pronunciar den­
tl"n dÀsse prazo. a. nropr:Rt!\ · ~l"<Í. con.~i­
dera.l,ia a.prova.da., devendo ser adota· 
daR fl.s taxas de amort.i-zaçfio e os juros 
usuaio: em tF~i<; c~o:;O!L" 

O SR. PRESIDE?>."'n (Moura .tn­
drade) 

Item 3: 

Discus;;ão., .enz. turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n" 
58, de 1965. originário' da .Câmara 
dos Deputados (n" 239-B-65, na 
Casa de or-igem), que ~prova o 
Protocolo que modifica o Acôrão 

Em discussão o parecer. <Pausa) 
Não havendo quem queira fazer usa> 

da IJ!'3.lavra, ence!'ro a discussão. 
Em votação o parecer, nas suas c ou~ 

clusões. . 
.Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados (Pausa 1 
Está aprovado. A matéria será ar~ 

quivaclli. e fei~a .a. devida comun!clr:ão 
à finna representante. · · 

E' o Ú9uinte o. parecer apro­
vado: 

PARECER N9 6S, DE 19ôD 

na. Comissão de Constituicão e Jru­
tiça sôbre o Recurso s/n?~ de 20 ... 9-éã 
do Senhor Diretor Presidente da 
PORTUAR!A - Engenharia Ci'!Ji; 
e Portuária s,.-4.., soliêitando provi­
dencias da lllesa do senado 1w sen­
tido de que se)a reformada .a dea-~ 
são do T!'ibunal de contas, d~e~ 
gatôria .de ugistro a têrtnD adWvD 
com o Departamento Nacional d~ 
Portos e Vias Naregâveis, reteren~ 
te a execuçãc de obras de proteção 
da Praia FON1W3a, em For:nte<:a, 
Estado do Ce.lrá. 

Relator: Sr. Bezerra Net.J 

1. A Engenharia Civil e PortvÍl.n'J. 

· , Geral SõbT.e Tarifas Ad-uaneira(/ c 
Comércio, pela inserção de ttm.a 
parte IV relativa ao Comércio e 
Desenvolvimento, firmado em (Je- S.A., sc-c1edade civil ~om 5ede n_a :i­
nebra, em 8 de fevereim de 1965. dade do Rio de Janeu·o. rua l\rie.xv:l} 
tendo Pareceres Jat>Oráveis (1U. [41, 20(' andar, não ,,ç confonnand.;,, 
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pcrn:ti.ssa data, com a decisão do Tri­
bunal de contas que negou registro 
a tê):'mo aditivo celebrado com o De­
partamento Nacional de Portos e V~as 
NavÇgávei.s - Autarquia Federal -, 
recorre, no presente processo, à ME.sa 

ATA DA 1.2~ SESSÃO, 
EM 16 DE MARÇO DE 1966 

PitESIDJ!:NCIA DO SR. MOURA 
ANDRAQE 

Diretora do senado contra aqu!;'la As 16 horas e 15 minutos acham~se 
deci$ã.O, declarando fmmalizado o seu presentes os Srs,1 Senadores~ 
apelp nos termos do artigo 77 da 
Cont;tituiçáo Federal. 

2. As razões expostas, contra o pto 
daqUela côrte, sao de evidente proce-~ 
dénCia, mas não cabe aqui a ei>La co­
missão sóbre elas detidü· de mérito. 
Pela_ citado artigo. 70, § 1'?, o Congres--~ 
so Nacional, inicialmente a Cãmata 
dos Deputados e. afinal, o Eeua:"lo, 
decipirâ sôbre a matéria quando esta 
lhe chega1· em recurso "ex ofiicio". 
podéndo então, por Decreto Legisla­
tivo conceder o registro recusado p~lo 
Tribunal. Antes disso, a entidade ofi­
cial contratante pode usar duas vezes 
do pedido .de reconsideração ao T!i­
bunal de Contas, ex vj do nrt.jgo 57, 
da :n.,e( número 830, de 23 de .:Jctembro 
de 1949. 

3. Ocorre lembrar que o que sz :!:e­
guiou resulta de omissão clamoro~a 
do ~:eferido artigo 57, pelo qual o Tri· 
bunal .sOmente científica da decJsao 
denegatória do registra do ::.:mh~·ato à 
repartição pública que lhe :emet1!U o 
insq·umento para registro, no caso a 
Departamento Nacional de Pnrv1s e 
ViaS Navegáveis, de nada dando ciCn­
cia ~aos contratantes ou lnterc::.sados 
- Pessoas juridicas de direito privado 
e pf#:iSOas físicas. Esta lacuna P objeto 
de projeto de lei de nossa nutvria, 
apróvado no senado e remetido à Cá~ 
roaril dos Deputados. 

4. Pelo exposto opinamos pelo ar­
quiv;amento do presente processo, de­
vendo a Comissão Diretora dar cW~l­
cia à emprêsa recorrente dQ teor llés­
te parecer e consequente, dec~.sao do 
Plenário. 

José Guiomard 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo L e vi 
Arthur Virgílio 
Zacharias de Assrunpção 
Cattete Pinheiro 
Lobão da Silveira 
Eugênio Banos 
Sebastião ArcheJ.· 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonçalves 
Manoel Vilaça 
Ruy Carnelro 
Domisio Gondim 
Barros Carvalhu 
PessOa de Queiroz 
Ermírio de Moraes 
Silvestre Péricles 
Rui Palmeira 
Júlio Leite 
José Leite 
Antônio Balbino 
Josaphat- Marinho 
Jefferson de Aguiar 
Aarão Steinbrueh 
Gouveia Vieira 
Afonso Arinos 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinhl) 
Milton Campos 
Benedicto Valladares 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos 
Moura Andrade 
Lopes da Cost" 
Filinto Müller 
Bezerra Neto 
Mello Braga 
Guido Monctin 
Daniel Krieger 
Gay da Fonseca 
O SR. PRESiDJENTE: 

(42) 
Sala das Comissões, em 10 Ôf; H .. -

vere.lro de 1966.. - Afonso Arinos, 
Presidente. - Bezerra Neto, Relato-r 
- 1-lrzlson Gonçalves deribcld.O 
Vieita _ Josaphat Marinho -.MentJ- (Moura Andrade) ..,........ A list.a de pre­
.:es ,Pimentel _ Antônio Bal?ino _ sença acusa o comparecimento de 42 
Je/ff-· s.r..,t de Aguiar. Srs. senadores. Havendo !;úmero le-

gal, declaro aberta. a sessao. 
O ~'i:~. PRESIDENTE: 1 
4 ;t. t.u., ú. Andrade) - Esg•lta1a a Vai ser lida a ata. 

matÇna constante da Ordem do D1a. o Sr. 21LSecretário proceae à 
Não hã oradores inscritos (pou.srl) leitura da ata da sessão anterior, 
Nttda mais havendo a. tratar, vou que é aprovad.a sem debalf!3. 

enc~rrar a sessão, convocan1o antes, 
os senhores Senadores para urna sE.s~ O SR. PRESIDIE~TE: 
iião- extraordinária, a realizar~sJ as 
16 horas e 45 minutos, com a .>eguin-

(Mo1tra Andradf) - Não há expe~ 

te diente a ser li C: 1. 
ORDE.~U DO DIA 

ESG_OLHA DE CHEFE DE MIS3AO 
'DIPLOMÁTICA (UNESCOJ 

oJscuSsão, em turno único, do Pa- ~ 
:recer da· Comissão de Relações Extr- i 
:r:ior~s sõbre a Mensagem número 3-66 
<nlu:nero de 9rigem 11-66), de lO de 
fe'\:'ereiro de ano em curso; pela qual 
o P~esidente da República submete ao 
Sená-do a escolha do Professor Carlcs 
Chatas Filho para a função de Che­
fe dh Delegação Permanente do Bra­
sil junto à organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciênc~a e 
Cultura, com categoria de Embaixa­
dor. 

ESOOLHA DE MEMBRO DO TRI­
•BUNAL FEDER.AL DE RECURSOS 

Discussão em turno único, do Pa­
recei" da Comissão_ de constitmçâo e 
Justtça sêbre a. Mensagem ltúmcro 
6-66 (número de origem 28-ô6), o e 3 
do ~ês em curso, pela qual o Presi­
denfie da República submete ao Se­
nado a escolha do Senhor Henoch C.a 
Silvl). Reis para o cargo de Ministro 
do "tribunal Federal de Recursos. 

O SR. PR.:SIDENTE: 
<Moura Andrade) - Está ~ncurada 

a s~sâo. 
· (Levanta-se a sessdo às 16 }lo­
tas e 30 minutos) 

Não há oradore~. inscritos. (Pausa.) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussã.o, em turno único, do 

Parecer da Com.issão de Relações 
Exteriores sõbre a 11-lensagem n9 
3·66 (nll de origem 11-66), de fo 
fevereiro do (l;no em curso, pela. 
qual .o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Professor Carlos Chagas Filho pa­
ra a junção de Chefe ela Delega­
ção Permanent~ do Brasil junto 
à organiza~ão das Naç6es Unidas 
para a Educação,· Ciência e -cul­
tura, com categoria de Embaixa­
dor. 

Item 2: 
Discussão, em. turno único, do 

Parecer da Comissão àe Consti­
tuição e Justi1-;a sóbre a Mensa­
gem nP 6-66 (n9 de origem 28~66), 
de 3 do mês em curso, pela qual o 
Presidente da República submete 
ao Senado a .~scolha do Sr. He­
noch da Silva Reis para o cargo 
de Ministro do Tribunal Federal 
de Recursos. 

Nos têrmos do Regimento Interno 
ambas as matérias constantes da pau-

ta deverão ser discutidas e votadas em 
sessão secreta. 

Solicito, portanto, aos Srs. Funcio­
nários as necessárias providências 
nesse sentido. . 

(A sessão torna-se secreta às 17 
hora.s e 20 minutos e torna-se pú­
blica às 17 horas e 40 minutos). 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Andrade) - Está reaberta 
a sessão 'pública. Está esgotada a ma­
téria da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerro a presente sessão, convocando os 
Srs. SenadoreE. para uma sessão ex· 
traordinária, hoje, às 21 horas, com 
a Eegu1nte 

ORD&'l DO DIA 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

(ALEMANHA) 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n9 
8-66 (n9 de origem 55-66), de 10 
do mês em curso, pela qual o Pre .. 
sidente da República submete ao 
senado a escolha do Diplomata 
Fernando Ramos de Alencar para 
Embaixador Extraordinário e Ple­
nipotenciário do Brasil junto à 
República Federal da Alemanha. 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

(URUGUAI) 

Discu_ssão, em turno único. do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem nQ 
9-66 (nll de origem 56·66). de 10 
do mês em curso, pela qual o Pre­
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Diplomata 
Sérgio Armando F razão· para Em­
baixador Extraordinário e Pleni~ 
potenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da República Oriental do 
Uruguai. 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

(PORTUGAL) 

Discussão, em turno único, do 
parecer da C01nissão de Relacões 
Ext'lriores sôbre a .MensagenÍ n9 
10-66 (nl? de origem 57-66), de 10 
do mês em curso, pela qual o tPre­
sidente da República submete ao 
Senado a escol1ia do Diplomata 
Carlos Syluestre de Ouro Preto 
para Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno de Portugal. 

ESCOLgA DE CHEFE DE 
IlELEGAÇAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem nll 
12-66 (n9 de origem 59-6€), de 10 
do mês em curso pela qual o Pr"e~ 
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Diplom!Lta 
Antônio Francisco de AzeredO da 
Silveira para Chefe da Delegação 
do Brasil em Genebra. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Moura Andrade) - Está encerrada 

a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 ho­

ras e 45 minutos.) 

PARECER. QUE SE R.EPUBLICA 
POR TER SAlDO COM INCORRE­
ÇOES NO D.C.N. DE 16-3-1966. 

PARECER N' 111, DE I 966 

Redaçiio final do Projeto ·de Resolução 
n9 12, de 1966, que põe à dsiposição 
do Banco Nacional de Habitação o 
Ajudante de Almoxarife, PL.J, Jayme 
Teh:eira Netto, do Quadro da Secreta­
ria do Senado Federal. 

A Coillissão Diretora apresenta a re· 
dação .final do Projeto de Resolução nú­
mero 12, de 1966, nos seguintes térmos: 

Março de 1966 473 
= 

RESOLUÇAO N• • DE !966 

O Senado Feóeral resolve: 

Artigo único." E' pôsto à disposiçãO 
do Banco Nacional de Habitação pelo 
prazo de um ( 1) ano, sem vencimentO, 
nos têrmos dos arts. 92 e 369. da ResQ ... 
lução·n9 6. de 1960, o Ajudante de At ... 
moxarife. PL·7, Jayme Teixeira NettQ, 
do Quadro da Secretaria do Senado fe ... 
dera]. 

Sala da' Comissão Diretora, em 14 d~ 
março de 1966. -Aura Moura Andrade 
- Cami!lo Nogueira da Gama - Di· 
narte lv!ariz - Cattete Pinheiro - Joa,.; 
quim Parente - Guido Nlondin. 

Parecer publicado no DCN - ScçlH.• 
Jl - de 15,3-66. 

ATA DA 13~ SESSÀQ, 
EM 16 DE MARÇO DE 1966 

( ExtraordÍIÍária.) 

PI:ES!Df:NCIA DO SR. MOURA 
ANDRADE 

As 21 horas acham-se presentoo 
os srs. Senadores: 

Oscar Passo~;, 
Vivaldo~ Lima. 
Edmundo Levi. 
Zacharias de ASS'1Ii1pçao. 
Cattete Pinheiro. 
Lobão da Silveira. 
Eugênio Barros. 
Sebastião Archer. 
Menezes Pimentel. 
Wilson Gonçalves •. 
Ruy Carneiro. 
Domisio Gondim • 
Barros Carvalho. 
Pessoa de Queiroz. 
Silvestre Péricles. 
Júlio· Leite. 
José Leite. 
Antônio Balbino. · 
Josaphat Marinho, 
Jefferson de Aguiar. 
Aarão Steinbruch. 
Afonso Arinos. 
Aurélio Vianna. 
Gilberto Marinho. 
Milton Campos. 
Benedicto Valladares. 
Nogueira da Gama, 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Filinto Müller. 
Bez~rra Neto. ...., 
Melio Braga, 
Guido Mondin 
Daniel Krieg€1 
Gay da Fonseca. 
José Guiomard. 
Arthur Virgflio. 
Manoel Vllaça. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Moura Anidrade) - A. lista de 
presença acusa o comparecimento de 
38 Stll'. Senadores. Havendo númerG 
legal, declaro aberta a. Sessão. 

Vai ser lida a. Ata. 
O Sr. 29 Secretário procede 4 

leitura da ata da Sessão anteriorj 
que é aprovada sem debates. 
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O sr. 
guínto 

lQ Secretário lê o sew pública, da segurança nacional e dos 1 12 de novembro de 1964, quo versa o! pendendo de pronunciamento da$ co-
mt;crésses do Brasil" ta-rt. 3°). ·mesmo a~sunto. l missões ~ de Projetos do Ex.ecuttvo 

2. Opinando pela aprovação do pro- Isto pôs to, opinamos pelo arquiva.-/- de Finanças. · 
jeto, a Comissao de Constltnic1io e mento do projeto. I 2 
Justiça apresentOu emenda ao~ artigo 

I 
"' o 1S2 

1 
o 1!: o JJ:'i.l'ecer. .Oiscus:;;ão, em turno único, dQ Pro ... 

• afecer n. ' de 1966 ., para fozer menção ao parágrafo ~ 'jeto de :r..ei da. Càmaxa nQ 10, dC 196\t. 
1
IJ C . _ R l _ úntco do artigo citado_. que havia sido Sala dus Ses7o~s_. em 10 da março (nP 3.384-B-{)5, na casa. de orir,em), 

/l:XPEDIENTE 

PAReCERES 

j ~õr~m~s~~ci~e de ~ ~ç:e;br~x~e~·i~~:: omitido. d.e 1966. - Be~.e~tto Valladares, Pre- de iniciativa do Presidente da Rep.l" 

I
, "'"'" SecretáriO$ da A.ss..,.,.,tble·,·a· de Também favorãvcl foi o pronuncia.. ~dente - _Antomo Carlos, . Relator - blica) que altera o Quadro da Secrea 

uvv ~" mento da Comissão de Relaço-es Exte- uy Caruetro - Vl1>aldo Lm~a - Au- 1. t' d S 'E'l T ·'b 1 Fed · 1 

I. 
{itla José de Porta Rico, dando co- rélio Vianua - Pessoa Ce Queiroz - a .Ia o upr. no, 11 una ela.~ 
n.'Z-ectmcnto da proposzção aprovada nores. · ve:Iflca-se .. ~p~nas~ _que 1~0 Rui Palmeira _ Oscar Fasso3• cnad? pela Lei n ~.279,, de 4. d~ ~:o-

1 pela mesma Assembleta em 30 de segundo pa1 ecer, p01 e::;se óigao enu- .. vemb1o de 1963 e da outras PlOVJch·n .. 
março da 196!, no sentido de apowr! tido, o Senador J:urrl l'.ioura ~ndrade 1 O SR. PRE>'!ilDENTE: cias, (pto!eto ~ncluíd? em Ordem do 
a. 11retensâ.o d.a. República da Bol' ,· 

1 

votou com res. tnçoes J.f) art. 3·. I .<Moura Andrade) _ E.s. tá !inda a. Dia. _n.os termos do att. 171, n11 UI, do 
- . n:m . . le1tura do e-xpediente Regrme11to Interno), dependendo do 

o exo.~tar as naçues da_ comumdade 3~ _ Defi~littva:ne~~e votada. a pm- 'I Nüo hâ oradores in:'icritos para es- pronunciainento das comissões 1- dC 
amencana pa,ra que -~1ocurem por f pos.çao, foi :.\ Cama. a do? Deputados,, ta opor;:unidacle. Projetos do EXecutivo - de Finan .. 
tod?s os rnew~ Pff;Czf~cos uma so- q~e lhe oferec.eu subst1tutiYO. ora exa~ 1 . cns. 
luçao que perm1ta ltberar aquéle pais 1 mmado. 1 Passa-se a 
(la sua condição de nação mediter- 0 b ,. ,. lt "." d ! OltDEM DO DIA 1 rãnea · I su _ s~,.n.u IVO a em o convuth.10 os ! . • . - biscussfio, em turno único, à<l Pro-

, - tres pmnc>1ros artig:os. No artigo 19 1 Dt;,cussao, em tu~no único, rlo' jeto de Lei da Câmara n9 11 dp ltS8 
1 Relator: Sr. Vivaldo Lima. estab-elece que a iiC.erdnde obrange os j ~~rr:~~~r ~-a ~;om.zssao de Relações tnº 3.389-B-65, na Ca<:.a- de 'origem), 
, A AssemQ1éia. Legislativa de São nacirmats "de -p.:nses com os quais o Ext-ell.ores 

9
Sobre ~ .l'.Iensagem 11" B, de iniciativa do Presidente da. ftel)tl-

:José,. Costa Rica, em· s"êSsáo realizada I Brasil mantiver acórdo para di& pensa I de 1966 (n de onge-m 55 de 1966), hlica, que fixa normas referentes à in-
•· no dm. 30 de março de 1964, aprovou de visto'/ e amplia a previsão· de oer- de 10 do mes em curso, pela qual corpcmH.:ko da Esr.ola Nactbnal dp F'lo.,. 
; a seguinte . I mant:ncia. para 90 dias. No artigÕ 29 ° Pre.'-rzctenle da Remiblica subme~ restas a. Unive.rsidade do parnnâ e dá 
! PROPOSlÇAO pr~sc1:ev: q~e a pr~~roga~áo não p~de 1 te ao Scnaáo a escolha do Dí- outras providênc!a.c;. (Projeto inclufdo 

1 uExtcriorü.:ar seu apóio moral à,· se1 _ttan~f.olm.ada .r}j.'l VISt.o Cc qu~l~ I pl<.nnata Fernando Ramos de em ordem do Dla nos térmos do f.",r
4

• 

quer outu1. categorm Finaln ente Atencar para Em.bai:rador Extra~ ti!I.O 171. nQ Til. do Re~i:nento Interrn 
, justa aspiração ela República da Bo~ t . 9 : ·" 

1
,.-;t ~ ordinário e Picni-,t.Jotem:iârio do 

1 

denendendo de prnnunclam~nt" . õa.s 
·livüt de po'ssuír acesso diret-o às vias :no artigo_ 3 , . f~xa q.l~ o Poder .c.xe H ,_.. ,, 

:maritünus do comércio mundi.al e; cuuv_o banaua m~r;rut;1·~~s.que a.tendarn, Btasil ftWto ã Reptíblica Federal com1s~õrs- de Projetos do ExepuUvo 
. exortar às nações da. comunidade 1 ao disposto no ai t. - l do. Alemantw,. ~- de Finanças. 
i americana paJ:a que, cómpenet-radas) . 4 .. Como se ve, o fiubstill!tivo n1.an-~ Di:Jcussilo, em turno 1ÍI1ico, do 

4 
: 

. dos mais a1tos ideais de justiça, IJaz e I tem o alcance cl~.t ptoposiçao, do.JldOw Parcr.:er .da (:011/ISSáO de Relações DiRCUg.<;âo. em .tumo único. d.o rrofB• 
, .solidariedade continentais, procurem, ·lhe forma que VJ3'l preciJ)uamente, a E:r:teriores sãbre a Mensagem nP 9 to de Lei da Câm:1ra 1W 214, d~ 1S:!1~ 
:por todos 05 meios padficos, uma so- I restrlT"!giJ o nrbtt.·lo do Poder E:xe~ de l!Hi6 {n') de origem 55 de 1966). r (llQ 2.680-B-55 na Casa de Ol';lgf't~), 
:.lução qu~ ~~rmita li~era.r a Bolívia ~~I cutivo nu apl!cLlçfw cta medida. de 10 ào més em cm·so, pela (jttal que aitera a reda.eão do item lV e:o 
; sua- cond1çao de. naçno mediterrâ-nea . . No seu contexto nõ.o há inCI)nstitu.. o Pre.3idente <Ia Repd.blica subme-J art. 7

9 
da Le! n9 3. 7135, de 4 dE! maf!) 

1 li __; Pelo ofíclo de 6 de ab.ril de J • • • • te ao Senado a escolha do Diplo- rta 1060 tPcnsúe~ ~iilitare~), tendo -
J·t964, os Secretál'los da referida As~ ciona~i~ade_ nam. 1.n~w.·l:J.~ctdade. Ao, mata. SCroto Armando Ft·azão 1 Pare!"P.rcs fayoráveiJ:;. mb ti

0

S 1111 e 1i2, 
: sembl~ia deram conllecim~;uto a esta contrario: O subs~ttutl'.;o obedece a. I ·para EmDrtuador Extraordinário e j d~ lflflG_;. d.a_c; ComlssõE's --:- de Segu· 
·Casa da citada Proposição, da qual boa técmca ~~~islatJVa. A conveni~ I PUmtpotcnc1ário ào Brasil junto ao, ran(!a Nacror.al e - de F'ma.nças. 
I nos re.metem umn via, d<Witlamcnt:e êncla de aceita-lo, J?o;ê.m, em c2~" Govênw d.a Reptíblica Orie-ntal! 5 ' ' 
1 autenticada.. fronto com o projeto nne~al, é matdlU do Uruqvai. 

1 

a ser discutida., conclusivament-e. pela. . · _ t DiscUE:~ão. em turno tí.nico, dq Pro-
: Ili- Não cabe, sõbre a. matéria, cumlssfio de R-elações :JxteriorC's. DHwus8ao, em turno úntco, doi jt-eo de Lei da-Câmara n'? 278, qe 1965 

1
l1enllum pronunciamento de mérito, f ~ ,.~~ ,., "' ou- Parecer da Comissdo- de .Relaçôes ~ lh0 1.6116-B~GO n<'!. Casa de oti.gcm},. 

. ])Or parte desta. casa-, à qual incumbe,] S~la das ~~ornL-.:mes 1_m 2:"' ,~e _ E;r:tc:rzore1' sObre a L!t~nsagem nP lO!qu!! autorin o Poder Execul\ivo n 
: tão somente tomar conhecímelüo no· tub.o de 19o-t.. - Af1onso Arzn~ 8· Pre _de 19!iG {n.? de oriaem 57 de 1966), abrir. fi~lo :vtinistério das Re1nrõ~s E:l .. 

assunto, ' , . : si~ente. -._- J~sopliC!t Martn~o. Rel;- de 10 do tnés em curso_, pela qual tArinJ'PS, o créàito esnec1a1 de crs , .• _ 
, Obt-enção de uhl põr~o, por parte da I to.·._- He.;.en a, ~elo. -. Jr:,Jfe~soft. ~-e q Presidente da República. subme-~· 20.000.000 <vinte milhões de c.ru~.eitn.s) 
i Bolí\'ia, teria. de ser objel;o de ucõrdo / Agm,ar. - Ed-il .. tmcto Levt · - AlO,lJ"'10 J te ao S(:;nado a escolha do Di·p1o- nara atender à~ desl)esas com a c'Jns .. 

entre êste país e outro que dispusesse de CarvalhO. 1 matq Carlos SylvestJ·c de Ouro t.rucão e lnstalac~o c'!a 1'Cn:::a. do n~·a_. .. 
: de costa n1a1·it~e., não _se ~ustltican~ \ PARECER. NQ 154, . DE 1966 I l'tét:o para Embaixador Extraordi-j s~l'' em Roma. e dú outrlls nrm''t(lfn ... 
, do~ no caso, a tntrot_\lis;;ao ae nenhu-' . _ , . mtno e Plcnipotentiiirio do Brasalcms, t.endo- Pareeer. mb nf?,1.52l, 
1 ll\6- outra nação. 1 Da_ Comtssão .de ReJ.aco~s ExteriOres. junto ao Gor'érno de Portugal. , de 19!l5. rla Comfso::;ão dE! F'ína.nr,-a.s. pa-
! i sobre o Pro;eto d-e Let do Senndo 1 lo arquivamento. 
1 ·!V - Assim enten&ndo, achamos\ n? 5, de l$f:5. que hent~ d-e vi:sto \ Diecvssao, em t.urno único, do 1 _ 
: que, já tendo a casa t-Omado conhe- i consul.ar ttmstas nadonat.<J de pai- ~ P(~re.cer da -.comissão de Relaçdes f · 6 : 
! ctineil.to do Oficlo

1 
seja. o mesmo ar- J scs andgos. I Jf.rfct·ioreb sobre a Ji.lmzso.g<?m .nv 12 f Discus~fio, em turno único. di) p,·tr-! qnivado. · 1 R-elator: Senador ;\nlônio Carlos. dB 1!166 Cn9 de ori{fem. 59 de 1968) .. iNo d~ T_,-e-f d:t Câmrtra n(l 328, de 1965, 

1 de 10 ão mês em curso;- pela qual n9 4.848-B-62, na CaEa. õc orl-rem. cue 
; Sa1a das Colllis.s~S, em 10 de rnm·ço 1 Em 16 de janeiro de 1956 o emiw · o 1-'rP.sutente d-a Remí.blica subme~ fp;fmiza R al)t>rtura de cl'flditos; e~Pe-
. de 1966.- Betted1cto Valladares. Pre~jnenie Senador Ruy Palmeira ap1·e- te ao senado a escolha do Diplo- cin.i" num 111on1ante de Cr$ .. 1 ..... . 
1 sldente. - .vtvalào Lima! Relator. - sentou projet-O de lpi que dispõe só- mata António Francisco de A .. ;;e- ".Hi.ü94.312.818.00, n. iliver~os Mlnis:é.-
1 RU·Y Carne~ro. - Antômo Carlos_. -lbre. a lsenç~o ci.? visto consular. parn redo da SHvemt- para CfJec da De- rios P. ór~"ãns l>Hhordhad"'"- à Pres!-

P.U'J/ Palmmra. - Pessoa áe Quetroz. Í turJ.Stas nac10na1S de IY.\Í.~es arn1gos. legação elo nrasil em Genebra. rlên,..in · da RepúbH~a. t('_ndo .,.... 1 F'lt'e .. 
-Oscar Passo!}. j' A proposição mcr~c-ea pareceres fa-

1 
. . {';3r favcmível. ~ob nQ 115. de -:~G6, da 

,· j \'OTáv-eis das Comis;.;ões dE Constitui- Tratan<!o~se .de matenas a ~erem 1 comfssf!O d~ Flnancas. 
- , - j ç.ão e Justiça e R('lações Exteriores apreciadas em sess5.o secreta, peço aos i · 

Parecere·s ns. 153 154 ·9 155 desta Casa. j:senhores funci?n:il'ios da M?sa que 1 7 ~ 
de 196És '! :t-::a Câmara dOS: ri~putadcs foi ofe~ ,tome:n as pro'!ld{'ncias de dú"elto. I. Dh::c~st.;ê:_o, ~ú~~turno l]ni.co. dÓ Pro .. 

_ t reeldo mn subsi.ltuttvo alt-erando a j_ lA sessão trausjorm-a-se em se-l Jeto rl ... _ Re~o1UG<IO ~ nv ·6, de> 19®. qne 
1 PARECER N° 153, DE 1966 ~ propo,:;ição original. crela as 21 1wras e 40 -minutos. e/ sUsJ)enae ~ exeeucao do art. l

0 Pa r.ei 
j· Da. Co111is.sáo de Coustitu•~'âo e Jus~ Entendemos que en1 matéria. desta voli4 a ser publica w; 22 hora8) .. !5

,,
4 ~.e ,2·'~! 1~194R7· bel hl (';Qimo a dll , 'Y • • • 

1 

• _.,, ~ uo ~gn an'>en o aprcv'3.~ 
tiÇa, Sôbrt O Projeto de Lei do Se .. ~n~~tureza de_ve o. ~enado OUVll'~ a OPl- 0 SR. PRESIDENTE: do P€10 dPcretn 24.22!). de 22-lJ-194'1, 
7wao n~ 5, de 19513, que "tSen!a de, ma_o dos nfmtsTRriO das Relacoes Ex· 

0 
_ , ,. "' -declarados incon~titucio'1a.:s nor m•1fo-

v-fsto C0113ular tut ista.s nacwnazs dei tenores, antes rl';t Qlladlq1~ter . pronun~ a ;~!-:~a ;b~f;:àc) - E~iá . .eabyrta 1 ria a.h<::l')lnta (~a Rttp1-cmo Tl"fhw•n 1 Fe-
paises amigos. ~ cw1nento, em car~ er e Imt1vo. e ... :::.• P · I rlNai em a.~rJr.riiio df' 28-11~1932 ~~!·o~ 

.. . Sala. d'::l.s Reumoes. €t;:J • · ·• rte outu- Se nenhum dos &mho1 es Senadot es ie!:.o !'! cre.s.."nta.do pela ComJ,.o::;ir, 1e 
, Relator. Sr. Josa.phat .Marmho. bro ?e 1964. - B~newto Valladares,l!q ·tser faze" U'O da pal-.vra vott de~ cn•1stituirf.o (' ,Tnstt,..a e:n ~eu' u • 

. . · . Presidente - Antonio Ccu·Zos, Rela- u ~ • .. • ~ I c . 11 93 d 1 9~.,., ..- · ... .. are 
O projeto orlginano, dé iniciativa do tor _ ]}t::mezes Ptmentel _Jose Guia- clarn.r encerrada a pr~s~nte S'.!~ao, ei n · e u<J). 

nob~e Senador Rui Palm.W·a., .. tu.cu~ta.· ·ma:rd _ Pessoa de QueiJo~ _ Padre nuucando para a ordinarta de ama-· 3 . 
a dispensa de VIsto eonsuiar, lJl·evlS-.! C.ala::.ans - Oscar P-assos - Rui Pal- ,llhà a se~wmt.e I : " ... - · · ' 
to no artigo 79, a, do Dec1·eto-lei n~;~l~·~a: _ Fi.lintt, Müller. I ORDE:;w" DO DIA D~s .. _us.~~. e~ pnme1ro tm"O_?. do 
.,,967, de 18 de setembro de 1945, aos] w .... J?r~Jeto d ... Let do Senado nc:> :J1, de 
turistas~ nacionais de países amigos~ PARECER N9 15a, DE 1966 Sessão em 17 de março ae 1966 19!h, ~.: autoria do. Sr. Senad~r Ruy 
que pretendam permanece1· no territó-1 Da comis-são de Relações E.rtefiores Palme;.~a. que ampha vantagen:J C>ous .. 
rio na.cíonal pelo prazo de trinta. dias" 1 sô"bre .o Projeto de Lei da Cámar.á 1 '-tantes .do art. 180 d::_ Lei r.! 1.~11. de 
(at·t. 19). - ntl 5, de 1956, qt~e isenta de visto Discu..~âo, em lurno único, do Pl'o- 2~ dP; ou~thro _de. 19v2. (.Estatuto __ dos 

· consular turist.as nacionais de 1}Qí- jeto -cte Lei -da càruara. nQ s. de 1!X3!3 _F'uncumán-os Pubhcos C1v1s da lJmao), 
Pre'-;endo n- prorrogação dêss.e prazo S% u1nigos. (n9 3 .;nu-B--f3.5. na casa. de origeml, t;nüo - Parecet:es fav?rá~veJS ms. 

"tun3. -vez. .por lgua1 período" (aitigo . ,.. . . de iniciativa do- p1·esidente da Repú- a~ e ~8 •. d~ 1966 da_s ComlSSOes~ - da 
2"), o ~roj_eto..t"~rrou. ao, Poder ~xc- Relator. S .• .-\nt.omo Carlo-s. blica. qu etramforw..a em fUndação a. c~ms_htmc_a'? e Jusbça e - de f3a..rvtço 
C'!,ttvo mdicar os .PaJ.se~ .cujos Cida- O projeto de !e.i em exame. çamo atual Casa de Rui Barbosa e dá outras Publico CIVJ.l. 
~aoc deveJ.'Ao ser ben,eflcmd.os" pelai se evidência do Oficio de 14-G-.65, do 1 providências; (projeto incluid. o em Or- ~ 
lei e lhe attibuiU. amde., ~~-as pro~ .Ministro das Relações Exteriores, l'S-1 d~m do Di-n. •ws l:.ét•mos do art-. 171. nú- Disc_us<-ão, em primeifo tu~o. dct-
v'ldencias para a salvagual'd&:- da. saúde1tá -prejudic-ado p-ela Lei nt:J 4.4'7:1, de1m~r.) lU, do Regir.:lenta Interna). de- Projeto de Lei do sena-do nt~ 46, diJI 

3 
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111 
' Projeto de Resolução n9 13, de 1966, 

de autoria do Sr. Senador Filinto 
Müller que cria o ca-rgo de 29 vlce­
Prestdente do Senado Fedreal (29 dia) 

Está encerrada a sessão. -

mizsão de Inquérito .Administrativo para 
apurar a responsabilidade de Juão Fer­
reira da Silva no desvio de material na 
Garage.· 

. ' por falta de exação no cumprimento do 
dcvyr. 

Secretaria do Senndo Federal em 15 
rie março de 1966. - Evandro ·Mendes 
Vianna. Direto·r-GeraL 

f ~695 d · autoria do sr. Senador 
,.asconc~os Tôrres, que declara de uti­
'jtdade püblica a- Irmandade da Santa 
'Casa da_ M:IISericórdia de Valença, com 
'sede em: Valença, Estado do Rio tendo 
- Pareceres favorâveis, sob n9s '78, ~9 
e 80, de 1966 das Comissõzs de -
ConstitUiÇão e Justiça - Saúde -- Fi­
nanças.' 

(Levanta-se a ~:esão às 22 
t·as e 5 miutos). 

Secretaria do Senado Federal, em ·H Comissão de ·lnquérit~ _ 

· Mariz, !9 Secretário, PORTARIA N9 2/66 
7Z.O-~de março de 1966. -Senador Dinarte 

----~ . , O. Presidente da Comissão de lnqué .. 
-- _ rito, designa~a pela Portoria n9 6, de 

SECRETARIA DO SENADO FEDBRAU 
AliO DO SR PRIMEiflO 

SECRETARIO 
1 acôrdo com o disposto .o.a Resolução nií­
J mero 2. de 1963, rcs::~lve designar os 

Redatores de Anais e Documentos Par ... 
PORTARIA N• 6, DE 1966 jlamentares,. PL-2, A1o:sio Barbosa de 

. ' O Pritneiro Secretário, no uso das atr!-~ Souza. Roberto Vclloso e Luiz Fernando 
E~içõe~ lque lhe co~fere o art. 51, letra d.e .Sâ Mendes Vianna, para, sob a prc,. 

1~_p>, D• 2, do Rc_Qtm~~to ln.!_erno e Pe ~~Y~n~a dq pri~eiro, i.nte_grarem a :Ço· 

ATO DO SR:. DIRETOR-GERAL 11 de macço de 1966, do E:<rno. Senhor 
Primeiro Jecfetário do Senado Federal. 
resolve, na forma do § 29, do art. 223 
da Resolução n° 6-6fl, designar Zulcib. · 
de Castro Monteirb, Oficial Legislativo 

.PORTARIA N' 13 DE 15 DE 
MARÇO DE 1966 

O Diretor-Geral, no uso de suas atri ... PL-6 para desempenhar as funções de 
buições, resolve, nos têrmos do art. 208 Secr~tária da mesma Comis~ão . 
da Resolução n9 6,_de 1960, suspender Brasiliá, 15 de mar;;o de 1906. _. 
por 3 (três) dias Ügoberto Paiva do 1 Aloísio Barbos.1 !4:. Svu:;;a •. Presidente da 
~~scimento .. Auxiliar ~e Limpez~~ J?Irl5~; C. ~· · · · · 

.. 
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MESA 
; ··: .. 

.Presidente - Moura Andrade 4"' Secretário - Cattete Pinh~iro 

Vice· Presidente 

"""'"' 
Nogueira da 1"' Suplente - Joaquim Parente-

2\l f::)uplente - Guiao ~.Móndfm --; 
!'~ Secretário - Dinarte .Mariz 
~ se·cretário - OilbCl'to Marmho 
JY Secretario - Barros Carvauic 

::IY Suplente - ~ebastiáo Archer 

4"' Suplente - Raul Giubcrti ~ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(1 ~1 I!;MBROS! 

CCMPUSIÇAÕ 

PresiCJente: Jose .B'rm.Jrio 

VIce-Presi-c!er..te: Eugêhio Barros 

ARENA 
'l'ITULARES 

liugenio Barros 
Jose .FeJJctano 
Lopes da Costa 
Antônio Carlos 
JUlio J..e1te 

Argemtro. :le Figueiredo 

José Enntrio 

MDB 

SUPLENTE..'! 

VJva!ao Lima 
AC.';;Ulo fi'Ontana 
U1~-Hmt ,H.osado 

A<lOlpl'lo L<'ranco 
Zacanas de Assumpção 

Nelson Maculao 

Pedro Luaovico 

Secretario: J. Ney Passos Dantas 

Br:uniões: Quartas-feit·a.s. às 16:00 horas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
111 fJEM.BROS) 

COMPOSIÇAO 

Pre~dentE: .Se.t:&dol Milton campos 

Vice.:Presilleute. ~er aaor Wilson Gonçalves 

ARENA 
71TULAltl<S 

Wilson UonçaJves 
.Jenerson a.e Aguiar 
Afonso Arinos 

. He:rib\\lao V1elt& 
Eur1co .Rezende 
Milton ~ampos 

· Gay da Fonseca 

· AntOnio Salb!no 
Arthur VlrgUlo 
Bezerra Nato 
Josaphat Marulho 

MDB 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José r'ellcrano 
Dan1eJ. Krleger 
}4enezes ~entel i 

BenecUcto Vallactares 
Meio Braga 
Vasconcelos Torre. 

Aara.o Stetnbruch 
Adalberto Sena 
l!idmundo Levt 
AuréUo Vianna 

_· .. I 

&PCretârla: Marir:. .f:telena Bueno Brandão, O.fictal Legislativo, PL-fJ •. 

Reuniões: 41!-s,-feiras, âa lG noras. 

' COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
11 MEMBROS). 

COMPOSIÇAO 

rresidente: suvestre Pél'lc1ea 

~Vice-President~: Lopes da Costa 

ARENA =·­Eurico ttezena.e 
Herlba.Ido V1eira. 
Lop&. ·ta lJosta. 
Melo Braga. 
Jo.:~é Gutomar<l 

·Aurélio Vianna · 
Silvestre Pérlcles 

aecretàrlo: AlexandrE Mello 

MOB 

Jlleuntõ .. :Têrç•s-felra.s, 1<s 16 horas. 

SUPLENTES 

José FeHclano 
Fillnto Müller 
Zaca.flas ele Assumpça.o 
Benedicto Valladares 
Vascpncelos rõrrea 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
.l9 l·i.E.Ioi.tlRUóS) 

COMPOSlÇAO 

F'u . .sjdfr.te: A.ttuio .Fontana 
V .1 e-.Pre-sic!em:r- ~rt1nu VugillO 

ARENA 
TTTULARES 

AttiÜc ~o mana 
Jnnc t.ene 
.1ose l''ellclano 

. Adolpt'iv .t'1,:!tnco 
~ • ..Meto BraSa 

1J9miC10. uonaun 

Nelson Macn1an 
PedrO LUdOVlCO 

Arthur Vngilw 

.MbB 

Secretann: Aracy O'ReJIIl' de Souza 

HcunibN:.: Q~tartas-lHrus às 15:3(, nura.::;. 

SUPLeNTES 

Jetterson .:1e Aguia:r 
Jose· uelte 
Bigetredo Pacheco 
~acar1as ae Assumpçáo 
Uíx:-f!uq .~osaÇto 

Gay da ~o~eca 

Joào Abranao 
Josaphat .y1armhl) 
José l!:nn1r1o 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

(7 l'r!t:MHROS) 

COt..lPOSJÇAO 

Presidente: Senaóor Menezes Pimentel 

Vice-Presidenre: :::;~,-nador Padre Caiazan3 

!\.RENA 
TITULARES 

Menezes Pím~ntel 
Padte Calazans 
Gay da Fonsec.<J. 
Arnon de Melo 
José Leite 

Antônio Balb!no 

Jcsaphat Marinho 

MPB 

Secretárh: Aracy O'Reilly tie Souza. 

Reuniões: Quintas-feiras às 15:30 horas . 

SUPLENTE3 

Benedicto Valladares 
Afonso Arinos 
:Melo Braga. 
Sigefredo Pacheco 
Antônio Carlos · 

Art-hur Virgi1io 
Edmundo Lev! 

COMISSÃO DE fiNANÇAS 

(15 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: SenadrJr Argemiro de .Figueiredo 

Vice-Fresid(.lnte: SenadOr Itineu Botnhauseu. 

TI'l'O'LAP.U 

Victorino Freire 
Lobão da Silveira. 
Sigefredo Pacheca 
Wilson Gonçalnm 
Irineu Bornhausen 
Adolpbo Franco 
José Leite 
Domicio oondirn 
Manoel Villaça 
Lopes da C os ta. 

argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
João AbrC.hão 
·Oscar Pt1.SSOS 

Pessoa e.e Queiroz 

ARENA 

MDB 

Secretário: Hugo Rcdr!gues Figueiredo. 

Reuniões:' Qufl.rtas-felras. às \D ~or"» 

Attilio Fontans 
José Guiomard 
Eugênio Barros 
l\'lenezes Plmentet 
Antônio Carlos 
Daniel Kl'leg~r 
Júlio :(.e!te 
Gay da Fonseci!. 
N[elo Braga. 
Filinto MüUar 

Edmundo L~Vi. 
Josapha.t M.arln\1.3 
José Ermirio 
J,lno de Mattos · 
Silvestre Pérlctes 


